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NOVA SANTA B RB R

Processo Administrativo n.o 41 12024

OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de
medicamentos, para supr r as necess dades da Secretaria
Municipal de Saúde.

RECEB MENTO DAS TAS: das 0
1 às 08h59mi
tN'c SESSÃO DE DE PRE
do d a 06/0812024.
LOCAL: www.

DOTAÇAO:

VALOR uÁxlulO: R$ 55.258,21 (cinquenta e cinco ffii ,

duzentos e cinquenta e oito reais e vinte e um centavos).

0min do dia

às 09h00min

VOLUME

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,TeleÍone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60

E-mail: licitacao@nsb.pr.sov.br - Nova Santa Barbara - Paraná

Dotações

2oz4 lzzoo loa.oor .10.301 ,0330.2025 lsos ls.s.so,so.oo.oo Do Exercício

0 0

Ce

recurso

Natureza da

Cespesa



í 1.,Í '.1i,u'..:Ê i.,

MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA
NOVA SANTA BARBARA.PR

VENCEDORES DO PROCESSO . FINAL

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2412024
Processo Administrativo No 41 12024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ELAINE CRISTINA LUDITK DOS SANTOS

Data de Publicação: 1710712024 08:26:28

TOTAL DO PROCESSO: 26.535,705

CIRURGICA SANTA CRUZ COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES

94.516.671/0002-34 3.785,40

r_oTE 2 Quant.: I Num: 063 Lance: 6,24 Total:1.310,40

I Unidade: Comprimido Marca:TAKEDA Modelo: NESINA/RMS
I 78í 709030068

Descrição: Alogliptina composicao associada a pioglitazona concentracao 25 mg 30 mg Comprimido. CATMAT
8R0445954 1310 1310 í310

Quantidade:210 Val. Ref.: 7,88 Valor Unit.: 6,24 Total ltem: 1.310,40

LOTE 5 Quant.: 1 Num: 013 Lance: 8,25 Tota!:2.475,00

MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
CORRELATOS EIRELI ME

23.121.920/0001-63 1.254,00

LOTE 4 Quant.: 1 Num: 080 Lance: 0,30 Total: í80,00

Item: 1 Unidade: Comprimido Marca: MAWDSLEYS Modelo: MAWDSLEYS

:-)escriçáo: Clonidina cloridrato dosagem 0100m9 comprimido. CATMAT BR0272043.

Quantidade: 600 Val. Ref.: 0,46 Valor Unit.: 0,30 Total ltem: 180,00

LOTE 17 Quant.: 1 Num: 109 Lance: 3,94 Total: 394,00

Item: 1 Unidade:AMPOLA Marca: UNIÃO QUIMICA Modelo: UNIÃO QUIMICA

Descrição: Ocitocina dosagem 5 Ulml indicacao solucao injetavel ampola de 1ml. CATMAT 8R0268277 1310

Quantidade: 100 Val. Ref.: 4,63 Valor Unit.: 3,94 Total ltem: 394,00

LOTE 21 Quant.: I Num: 074 Lance: 3,40 Total: 680,00

Item: 1 Unidade: Pacote Marca: INJEX Modelo: INJEX

Descrição: SERINGA DESCARTAVEL PARA INSULINA com capacidade para 50Ul 05ml com escala externa gravada
precisa e visivelde 2 em 2 unidades agulha fixa integrada de 6 mm de comprimento 1564" por025 mm de diametro 31
G. Embalada em pacotes com í0 seringas. 1310

Quantidade: 200 Val. Ref.: 3,63 Valor Unit.: 3,40 Total ltem: 680,00

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES LTDA 25.279.55210001-01 12.810,385

LOTE 8 Quant.: 1 Num: '149 Lance: 12,876 Total: 424,908

Item: 1 Unidade: Frasco

Gerado em: 06/08/2024 14:06:46

Marca: EUROFARMA Modelo:

1de3

Item: 1 Unidade:AI\íPOLA Marca: BRAINFARMfuTAKEDA Modelo: DRAMIN 86 DL

Descrição: Dimenidrinato associado piridoxina glicose frutose dosagem3mgml5mgml 100mgml l00mgmlsolucao
injetavel Uso Endovenoso ampolas de 10 ml. CATMAT 8R0272336 13í0'1310

Quantidade: 300 Val. Ref.: 8,25 Valor Unit.: 8,25 Total ltem: 2.475,00
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MUNIGIPIO DE NOVA SANTA BARBARA
NOVA SANTA BÁRBARA.PR

Descrição: Domperidona lmgmlsuspensao oralfrasco com í00mlacompanhado de 1 uma seringa dosadora. CATMAT
8R0269963.

Quantidade: 33 Val. Ref.: 24,39 Valor Unit.: í2,876 Total ltem: 424,908

LOTE 13 Quant.: 1 Num: 105 Lance:7 ,477 Total:224,3'l

Item: 1 Unidade: Frasco Marca:AIRELA Modelo: FLEXENEMA

Descrição: Fosfato de sodio apresentacao enema dosagem fosfato monobasico í 6 fosfato dibasico 6 frasco 130 ML.
CATMAT 8R0267328 1310 1310

Quantidade: 30 Val. Ref.: 8,21 Valor Unit.:7,477 Total ltem: 224,31

LOTE 14 Quant.: 1 Num:064 Lance: 12,4199 Total:372,597

Item: 1 Unidade: Bisnaga Marca:TEUTO Modelo:

Descrição: Hidrocortizona acetato 10mgg 1 creme bisnaga com 159. CATMAT 8R0345240
uQuantidade: 30 Val. Ref.: 12,5'1 Valor Unit.: 12,4199 Total ltem: 372,597

LOÍ822 Quant.: 1 Num: 137 Lance: 1,0672 Total: 9.604,80

Item: 1 Unidade: Comprimido Marca: EUROFARMA Modelo:

Descrição: Sertralina cloridrato dosagem 25mg comprimido. CATMAT 8R02723641310

Quantidade: 9.000 Val. Ref.: 2,40 Valor Unit.: 1,0672 Total ltem: 9.604,80

LOTE 23 Quant.: 1 Num:073 Lance: 2,0429 Tota!:408,58

Item: 1 Unidade:AMPOLA Marca: UNIAO QUIMICA Modelo:

Descrição:Terbutalina Sulfato O5mgml solucao injetavelampola de'1m|. CATMAT 8R0269818

Quantidade: 200 Val. Ref.: 2,38 Valor Unit.z 2,0429 Total ltem:408,58

LOTE24 Quant.: 1 Num: 040 Lance: 88,7595 Total: 1.775,19

Item: 1 Unidade:AMPOLA Marca: LUNDBECK Modelo: CLOPIXOL DEPOT

Descrição: Zuclopentixol principio ativo sal decanoato dosagem 200 mgml apresentacao injetavel ampola í.00 ML.
,ATMAT 8R0272585

lQuantidade:20 Val. Ref.: 93,40 Valor Unit.: 88,7595 Total ltem: 1.775,19

PONTAMED FARMACEUTICA LTDA 02.816.696/0001 -54 í.299,00

LOTE 11 Quant.: 1 Num: 091 Lance: 12,99 Total:1.299,00

Item: í Unidade:AMPOLA Marca: BLAU Modelo: GENERICO

Descrição: Etomidato 2mgml solulcao injetavel ampola de 10m1. CATMAT BR02701 16. í 310

Quantidade: 100 Val. Ref.: 14,39 Valor Unit.: 12,99 Total ltem: 1.299,00

CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA .
FILIAL SC

0s.782.733t0003-00 340,02

LOTE 12 Quant.: í Num: 072 Lance: 56,67 Total:340,02

Item: 1 Unidade: Frasco Marca: GLAXO Modelo: GLAXO

Descrição; Fluticasona composicao Fuorato concentracao 2T5mcgdose spray nasal embalagem contendo 120 doses.
CATMAT BR 0448563 1310

Quantidade: 6 Val. Ref.: 66,58 Valor Unit.: 56,67 Total ltem: 340,02

K M KRUPINSKI MAIS SAUDE ATACADO DE
MEDICAMENTOS

5.457,90

Gerado em: 06/08/2024 14:06:46

Num: í08 Lance: 0,7797

50.531 .688/0001-04

2de3

LOTE 15 Quant.: í Total:5.457,90
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MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA
NovA sANTA gÁRelRA-pR

Item: 1 Unidade: Comprimido Marca:ALTHAIA Modelo: GENERICO

Descrição: Metilfenidato cloridrato dosagem 10 mg comprimido. CATMAT 8R02723201310 1310

Quantidade: 7.000 Val. Ref.: 1,40 Valor Unit.: 0,7797 Total ltem: 5.457,90

PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

81.706.25110001-98 1.589,00

LOTE 20 Quant.: I Num: 009 Lance: 15,89 Total: í.589,00

Item: 1 Unidade: AMPOLA Marca: U. QUIMICA Modelo: UNIREZ

Descrição: Rocuronio 1Omgml solucao injetavel ampola de Sml. CATMAT 8R0268521

Quantidade: 100 Val. Ref.: 25,98 Valor Unit.: í5,89 Total ltem: 1.589,00

k sá," \- s-3'
MEMBRO DE APOD LUIZ FLAVIO DOS SANTOS

DE DOS ANJOSPA

Gerado em: 06/08/2024 14:06:46 3de3



MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA
NOVA SANTA BÁRBARA.PR

LOTES MAL SUCEDIDOS

PREGÃO ELETRÔNIC O NO 2412024
Processo Administrativo No 41 12024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ELAINE CRISTINA LUDITK DOS SANTOS

Data de Publicação: 1710712024 08:26:28

LOTE 1 FRACASSADO Quantidade: 1 Ex. ME/EPP: ruÃO

Item: 1 Unidade: Comprimido Quantidade:400 Val.Ref.: 1,19

Descrição:Acido aminocaproico dosagem 500 mg Comprimido CATMAT 8R0277311 1310 1310

LOTE 3 FRACASSADO Quantidade: 1 Ex. ME/EPP: ttÃO

Item: 1 Unidade: Comprimido Quantidade: 1.500 Val.Ref.: 2,37

, )escriÇão: Carbamazepina dosagem CR400mg comprimido de LIBERAÇAO CONTROLADA CATMAT 8R0272457.

LOTE 6 FRACASSADO Quantidade: 1 Ex. IVE/EPP: ruÃO

Item: 1 Unidade: Comprimido Quantidade:500 Val.Ref.: 0,52

Descrição: Dionogeste 2mg comprimido revestido. CATMAT 8R0429549

LOTE 7 FRACASSADO Quantidade: 1 Ex. ME/EPP: ruÃO

Item: í Unidade: Frasco Quantidade:6 Val.Ref.: 136,47

Descrição: Dipropionato de beclometasona associada com fumarato de formoterol concentracao '100mca6mcgdose

aerossol oral dispositivo com'120 doses.CATMAT BR0407441 1310 1310

LOTE 9 FRACASSADO Quantidade: '1 Ex. tvlE/EPP: ruÃO

LOTE 1O DESERTO Quantidade: 1 Ex. [V]E/EPP: UÃO

Item: 1 Unidade: Comprimido Quantidade:420 Val.Ref.: 0,85

)escrição: Estrogenios conjugados dosagem 0625 mg comprimido. CATMAT 8R0271434

LOTE 16 FRACASSADO Quantidade: 1 Ex. tilE/EPP: trtÃO

Item: 1 Unidade:AMPOLA Quantidade: 100 Val.Ref.: 35,25

Descrição: Nitroglicerina 5mmlsolucao injetavel ampola de Sml. CATMAT 8R268970

LOTE 18 FRACASSADO Quantidade: 1 Ex. ME/EPP: NÃO

Item: 1 Unidade: Frasco Quantidade: 5 Val.Ref.: 21,36

Descrição: Periciazina dosagem 40 mgml 4 solucao oral gotas frasco de 20 ML. CATMAT 8R0300989 1310 1310

LOTE 19 FRACASSADO Quantidade: 1 Ex. |VIE/EPP: NÃO

Item: 1 Unidade:AMPOLA Quantidade: 100 Vat.Ref.: 5,58

Descrição: Petidina cloridrato dosagem 50 mgml apresentacao solucao injetavel ampola 2.00 ML. CATMAT BR0272329
1310 1310

Gerado em: 06/08/2024 1 4:42:34 1deí

Item: 1 Unidade: Comprimido Quantidade: 168 Val.Ref.: 2,38

Descrição: Estradiol associado com drospirenona 1mg2mg comprimido revestido. CATMAT 8R0400480
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CONTR LADORIA. RAL A UNÁ

Resultado de consulta consolidada

Consultado: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES LTDA

CPF/CNPJ : 2527 9 552000 r 0 I

Data consulta: 061 0812024 14:17 :03

Não é possível a emissão da certidão Certidão negativa coÍrecional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e

CEPIM), pois foram identificados os seguintes registros:

Situação

ada consta.

consta

ada consta.

consta.

v

Certidão Bases de dados consultadas

Certidão negativa

correcional (ePAD,

CGU-PJ, CEIS,

CNEP e CEPIM)

CNEP NOVO

Certidão negativa
correcional (ePAD,

CGU-PJ, CEIS,
CNEP e CEPIM)

CEPIM

Certidão negativa

correcional (ePAD,

CGU-PJ, CEIS,
CNEP e CEPIM)

CGU-PJ

Certidão negativa

corecional (ePAD,

CGU-PJ, CEIS,
CNEP e CEPIM)

CEIS novo

Certidão negativa

correcional (ePAD,

CGU-PJ, CEIS,
CNEP e CEPIM)

Certidão negativa correcional
Ente Privado (ePAD)

UT



0610812024, 14:17 Cadastro de restriçóes ao direito de contratar com a Administração Pública

L2,i'.7

Consulta de lmpedidos de Licitar

tNPJ: 25279552000101

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

https:/iservicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/consultarlmpedidosweblmpressao.aspx
1t1



Sanção Apl cada

Data da consulta: 0610812024 14:17:39
Data da última atualização: 0812024 (Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de Leniência) ,0812024
(Diário Oficial da União - CEAF) ,0812024 (Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP) ,0812024 (Sistema
lntegrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS) ,0812024 (Sistema lntegrado de Administração Financeira do Governo
Federal (SlAFl) - CEPIM)

vocÊ esrÁ aour: tNÍcro » sANÇÕES » coNSULTA DE sANÇÕES » sANÇÃo APLtcAoA

EMPRESA OU PESSOA SANCIONADA
Cadastro da Receita

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES LTDA -
25.279.552t0001-01
CLIQUE AQUI PARA SABER MAIS SOBRE ESSA EMPRESA

Nome informado pelo
Orgão sancionador

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
BACKES EIRELI

í f',1. Í{
..Lrd fv

Nome Fantasia

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS DELLY

- ETALHAMENTO DA SANÇÃO

Cadastro Categoria da sanção
CEIS MULTA

Data de início da
sanção

26112t2023

Data de publicação da
sanção

1511212023

Número do processo

Data de fim da sanção

Publicação

DIARIO OFICIAL DO
MUNrCÍPrO SEÇÃO 22e
PAGINA 1

Número do contrato

1.61812023

Detalhamento do meio
de publicação

Abrangência da sanção

NA ESFERA E NO
PODER DO ORGÃO
SANCIONADOR

Data do trânsito em
julgado

2611212023

Observações

MULTA MORATÓRA
DrÁRtA DE 0,5% (CtNCO
DECTMOS POR CENTO)
SOBRE O VALOR DA
PARTIDA EM ATRASO
ATE O 3OO DIA, NO
VALOR TOTAL DE R$
1.093,50 (UM MtL E
NOVENTA E TRÊS
REAIS E CINQUENTA
CENTAVOS). MULTA DE
10% (DÉZ POR CENTO)
SOBRE O VALOR
CORRESPONDENTE A
TNEXECUÇÃO rOrRl
NO VALOR DE E R$
90,66 (NOVENTA REATS
E SESSENTA E SEIS
cENTAVOS).
CULMINANDO NO
TOTAL DE R$ 1.184,16
(UM I\ílL, OITOCENTOS

511t2023

https://portaldatranspa rencia. gov. br/sancoes/consulta/293072 112



E NOVENTA E SETE
REAIS E SETENTA E
NOVE CENTAVOS).

** lnformaçáo não disponível, favor veriÍicar junto ao órgão sancionador

óncÃo sANcroNADoR
Nome Complemento do órgão

sancionadorPREFEITURA
MUNICIPAL DE
TERESOPOLIS. RJ

l- 2'1't)

UF do órgão
sancionador
RJ

Fundamento legal

LEt 8666 - ART, 87 , I E il - ART. 87. PELA TNEXECUÇÃO rOrRl OU PARCTAL DO CONTRATO AADMINISTRAÇÃO
poDERA, GARANTTDAA PRÉVA DEFESA, APL|CAR.AO CONTRATADO AS SEGUINTES SAN_ÇÓES: ll - MULTA, NA
FORTVA PREVISTA NO INSTRUMENTO CONVOCATÓNIO OU NO CONTRATO; III - SUSPENSÃO TEMPORARIA DE
pARTrCrpAÇÃO EM LrCtrAÇÃO E IMPEDTMENTO DE CONTRATAR COM AADMINISTRAÇÃO, POR PRAZO NÃO
suPERroR A 2 (DOrS) ANOS;
' Er 8666 - ART. 87, il E ilt - ART. 87. PELA TNEXECUÇAO TOTAL OU PARCTAL DO CONTRATO AADMINTSTRAÇAO

\-.JDERÁ, GARANTIDAA PRÉVIA DEFESA, APLICAR.AO CONTRATADO AS SEGUINTES SANÇÕES:II - MULTA, NA
FORTVA PREVISTA NO INSTRUMENTO CONVOCATORIO OU NO CONTRATO;III - SUSPENSÃO TTUPORARIA DE
PARTTCTpAÇÃO EM LtCtrAÇÃO E TTVPEDTMENTO DE CONTRATAR COM AADMTNTSTRAÇÃO, pOR PRAZO NÃO
suPERroR A 2 (DOtS) ANOS;

ATENÇÃO
Este cadastro visa dar publicidade às sanções administrativas aplicadas contra licitantes e fornecedores. As
informações aqui veiculadas são de ínteira responsabilidade das entidades que as prestaram, não podendo a União ser
responsabilizada pela veracidade e/ou autenticidade de tais informações nem pelos eventuais danos diretos ou
indiretos que delas resultem causados a terceiros.

v

https ://portaldatransparencia. gov.br/sancoes/consulta/293072 2t2



VOcÊ ESTÁ AQUI: INÍCIO » SANÇÕES » CONSULTA DE SANÇÔES » SANçÂO APLICADA L25L:

Sanção Apl cada

Data da consulta: 0610812024 14:17 :48
Data da última atualizaçãol. 0812024 (Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de Leniência) , 0812024
(Diário Oficial da União - CEAF) , 0812024 (Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP) , 0812024 (Sistema
lntegrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS) ,0812024 (Sistema lntegrado de Administração Financeira do Governo
Federal (SlAFl) - CEPIM)

EMPRESA OU PESSOA SANCIONADA
Cadastro da Receita

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES LTDA -
25.279.55210001-01
CLIQUE AQUI PARA SABER MAIS SOBRE ESSA EMPRESA

Nome informado pelo
Orgão sancionador

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
BACKES EIRELI

Nome Fantasia

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS DELLY

\-,ETALHAMENTO DA SANÇÃO

Cadastro

CEIS

Data de início da
sanção

1010312023

Categoria da sanção

tTvPEDtMENTO/PRO|BrÇÃO Oe
CONTRATAR COM PRAZO
DETERMINADO

Data de fim da sanção

2810212025

Publicação

DIARIO OFICIAL DO
MUNrCíPrO SEÇÃO
LICITACOES PAGINA 5

Número do contrato

030/2023SRP

Complemento do órgão
sancionador

Data de publicação da
sanção

28t02t2023

r-.úmero do processo

00112023

ORGÃO SANCIONADOR

Nome

Detalhamento do meio
de publicação

Abrangência da sanção

NO ÓRGÃO
SANCIONADOR

UF do órgão
sancionador
BA

Data do trânsito em
julgado

10t03t2023

Observaçôes

PREFEITURA
MUNICIPAL DE FÁIMA
(BA)

Fundamento legal

LEI 8666 - ART. 87, ll; lll - SUSPENSÃO r=n4pOnÁnln DE pARTtctpAÇÃo EM LtctrAÇÃo e rupeDtMENTo DE
CoNTRATAR COM A ADMt NTSTRAÇÃO pUBL|CA.

https://portaldatra nsparen cia. gov. br/sancoes/consulta/288575 1t2
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ATENÇÃO
Este cadastro visa dar publicidade às sançóes administrativas aplicadas contra licitantes e fornecedores. As
informações aquiveiculadas são de inteira responsabilidade das entidades que as prestaram, náo podendo a União ser
responsabilizada pela veracidade e/ou autenticidade de tais informações nem pelos eventuais danos diretos ou
indiretos que delas resultem causados a terceiros.

https://portaldatransparencia. gov. br/sancoes/consulta/28857S 212



VOCÊ ESTÁ AOUI: INÍCIO » SANÇÕES » CONSULTA DE SANÇÓES » SANçÃO APLICADA 1 Ç-.?
!-d1)ai

Sanção Aplicada

Data da consulta: 0610812024 1 4:17 :57
Data da úttima atualizaçãol. 0812024 (Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de Leniência) ,0812024
(Diário Oficial da União - CEAF) ,0812024 (Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP) ,0812024 (Sistema
lntegrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS) ,0812024 (Sistema lntegrado de Administraçáo Financeira do Governo
Federal (SlAFl) - CEPIM)

EMPRESA OU PESSOA SANCIONADA

Cadastro da Receita

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES LTDA -
25.279.55210001-01
CLIQUE AOUI PARA SABER MAIS SOBRE ESSA EMPRESA

Nome informado pelo
Orgão sancionador

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
BACKES LTDA

Nome Fantasia

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS DELLY

\- ETALHAMENTO DA SANçÃO
Cadastro

CEIS

Categoria da sanção
r TMPEDTMENTO/PROt BrÇÃO Oe
CONTRATAR COM PRAZO
DETERMINADO

Data de fim da sanção

0910812024

Publicação

sEM TNFORMAÇÃO

Número do contrato

Complemento do órgão
sancionador

Data de início da
sanção

0910812023

Data de publicação da
sanção

",imero do processo

)6ozg.ooo 44st23os

ORGÃO SANCIONADOR
Nome

FUNDACAO OSWALDO
CRUZ

** lnformação não disponível, favor verificar junto ao órgão sancionador

Detalhamento do meio
de publicação

Abrangência da sanção

EM TODOS OS
PODERES DA ESFERA
DO ÓRGÃO
SANCIONADOR

UF do órgão
sancionador

RJ

Data do trânsito em
julgado
**

Observações

IMPEDIMENTO DE
LICITAR E CONTRATAR
- LEt No 10.520/02, ART.
7o

Fundamento Iegal

https://portaldatransparencia. gov. br/sancoes/ consultat 302282 'U2



LEI 10520 -ART. 70 - QUEM, CONVOCADO DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE DA SUA PROPOSTA, NÃO
CELEBRAR O CONTRATO, DEIXAR DE ENTREGAR OU APRESENTAR DOCUMENTAÇAO FALSA EXIGIDA PARA O
cERTAT\íE, ENSEJAR o RETARDAMENTo DA EXEcUÇÃo or sEU oBJETo, NÃo MANTIvER A pRoposrA,
FALHAR ou FRAUDAR NA exrcuçÃo Do coNTRATo, coMpoRTAR-sE DE MoDo trutoôNeo ou corvETER
FRAUDE FISCAL, FICARA IMPEDIDo DE LICITAR E CoNTRATAR COM R UNIÃO, ESTADoS, DISTRITO FEDERAL
ou MUNtcípros E, sERA DESCREDENCTADo No stcAF, ou Nos stsrEMAS DE cADASTRAMENTo DE
FORNECEDORES A QUE SE REFERE O TNCTSO XrV DO ART. 40 DESTA LEt, PELO PRAZO DE ATE 5 (C|NCO)
ANos, sEM pREJUízo oRs MULTAS pREVtsrAS EM EDTTAL E No coNTRATo E DAS DEN/Ars corrrrunçóes
LEGAIS.

nreNçÃo
Este cadastro visa dar publicidade às sanções administrativas aplicadas contra licitantes e fornecedores. As
informações aquiveiculadas são de inteira responsabilidade das entidades que as prestaram, não podendo a União ser
responsabilizada pela veracidade e/ou autenticidade de tais informações nem pelos eventuais danos diretos ou
indiretos que delas resultem causados a terceiros.

7 Cr':.,
J-'a.jry'

\-

https ://portaldatransparencia. gov. br/sancoes/consu lta/302282 2t2
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TR BUNAL DE CONTAS DA UN ÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do

resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa àrazáo social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

\,

Consulta realizada em: 06/08/2024 l4:1 8 :28

da Pessoa Jurídica:
Social: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES LTDA

' J : 25.27 9.552/0001-0 I

Resultados da Consulta Eletrônica:

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUL

acessar a certidão UI.no do

Gestor: TCU
Cadastro : Licitantes Inidôneos

da consulta: Nada Consta

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

ara acessar a certidão no do c UI

Gestor: CNJ

Inelegibilidade
tado da consulta: Nada Consta

: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

ulta (Sem informação) - PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESOPOLIS - Rl<br/>Impedimento
de contratar com prazo determinado (2810212025) - Prefeitura Municipal de Fátima (BA)<br

de contratar com prazo determinado (0910812024) - FUNDACAO OSWALDO
CRUZ

acessar a certidão no do UI

Gestor: Portal da Transparência

da consulta: Constam Registros



L2--,i
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalizaçáo
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei no 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei no 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei no 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto no 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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1256

CONTROL DORI GE AL A N!-

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.

CPF/CNPJ : 05.7 82.7 33/0003-00

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos enles

públicos, de lodos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrutivos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federal,

O Cadastro Nocional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoasjístcas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar conlralos com a Administração
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições
previstas na Lei n' 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

\, O Cadastro de Entidades Privqdss sem Fi4s Lucrativos Impedidas (ÇEPIM) apresenta o relação de entidades privadas sem

Jins lucrativos que estdo impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou lern os de parceria com a
Administração Pítblica Federal, em função de irregularidades não resolvidqs em convênios, controlos de repasse ou termos
de parceria firmado s anteri o rm e n te.

Certidão emitida às 14:19:18 do dia 0610812024, com validade até o dia 0510912024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: E6CGRfKggODK5Buwcs4N

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Ut



A6i0812024, 14:19 Cadasko de restriçóes ao direito de contratar com a Administração Pública 121?

Consulta de lmpedidos de Licitar

cNPJ: 05782733000300

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

https://servicos.tce. pr.gov. brltcepím un icipal/a il/Consu ltarlmped idosWeblmpressao.aspx 1t1
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TR BUNAL DE coNTAs on uru Ão

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa àrazáo social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 06/08/2024 1419:47

da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalizaçdo
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei no 12.965, de23 de abril de 2014, Lei no 13.460, de26
de juúo de20L7, Lei no 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de2016.

Razão Social: CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
CNPJ: 05.7 82.7 33/0003-00

acessar a certidão no do

Gestor: TCU
Cadastro : Licitantes Inidôneos

da consulta: Nada Consta

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

ara acessar a certidão no do

Gestor: Portal da Transparência

da consulta: Nada Consta

adastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

acessar a certidão ori no do A I.

Gestor: Portal da Transparência

da consulta: Nada Consta
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CONT OL DORIA. L DA UNÁO

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA

CPF/CNPJ : 02.816.696/000 1 -54

Certifica-se que, em consulta aos sistemas oPAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destsca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidsm informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nscional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresents a relação de empresas e pessoas fnicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de particípar de licitações ou de celebrar contrslos com a Administração
Ptúblics.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidss (CNEP) spresents a relação de empresas que solreram qualquer das punições
previstas na Lei n' 12,846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Csdastro de Entidades Privadas sem Fins Lucfativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

Jins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos
de parceria Jir mado s anle r ior m enl e.

Certidão emitida às 1422:39 do dia 0610812024, com validade até o dia 0510912024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.brl

Código de controle da certidão: v62M2XnlWQ0GeRpKxgTo

Qualquer rasura ou emenda ínvalidará este documento.

llr



0610812A24, 14:23 Cadasho de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

í cnn
+yg\: !/

Consulta de lmpedidos de Licitar

tNPJ: 028r.6696000154

t,lome/Razâo SodalG{PJ/ePf Data Inído Data lIm

ALEGRE 02.816.696/0001-54 Pontamed Farmacêutica Ltda 1010412010 70104120t3 Expirado

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarlmpedidosWeblmpressao.aspx 1t1

1 ltens encontrados

Relação de Processos Compra
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TR BUNAL DE coNTAs on uru Áo

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa àrazáo social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

\.,

Consulta realizada em: 06/08/2024 14:23:25

es da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalizaçáo
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei no 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei no 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei no 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

Social: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
02.816.696/0001-54

acessar a certidão no do

Gestor: TCU
Licitantes Inidôneos
da consulta: Nada Consta

CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

ara acessar a certidão no do

Resultado da consulta: Nada Consta
Inelegibilidade

Gestor: CNJ

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

acessar a certidão no do c

Gestor: Portal da Transparência

tado da consulta: Nada Consta

adastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

Para acessar a certidão do A UI.

Gestor: Portal da Transparência

da consulta: Nada Consta

no
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GONT LAD RIA. ER L A UNIÃ

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: K M KRUPINSKI MAIS SAUDE ATACADO DE MEDICAMENTOS

CPF/CNPJ: 50.531.688/0001-04

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Deslaca-se que, nos termos da legislaçõo vigeníe, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGa-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoasfnicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com s Administração
Públicu

O Cqdaslro Nacional de Empresas Punidss (CNEP) opresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições
previslas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Ánticorrupção).

O Csdastro de Entidsdes Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de enlidades privadas sem

Jins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou lernros de parceria com a
Administração Pírblicu Federil, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contrstos de repasse ou termos
de p arceria ji rmado s o nterio rm ente.

Certidão emitida às 14:24:33 do dia 0610812024, com validade até o dia 0510912024

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: quVKZgoGEIFQvaxcZsRg

Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

\,

llr



0610812024, 14:24 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Adminiskação Pública

ítíl'

Consulta de lmpedidos de Licitar

CNPi: 50531688000104

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/aillConsultarlmpedidosWeblmpressao.aspx 1t1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa àrazáo social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 06/08/2024 14:25:27

Info da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalizaçáo
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei no 12.965, de23 de abril de 2014, Lei no 13.460, de26
de junho de2017, Lei no 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n'8.638 de 15, de janeiro de20L6.

Social: K M KRUPINSKI MAIS SAUDE ATACADO DE MEDICAMENTOS
J: 50.531.688/0001-04

acessar a certidão no do ueA UI.

Gestor: TCU
: Licitantes Inidôneos

da consulta: Nada Consta

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade

'ara acessar a certidão no do

Gestor: CNJ

sultado da consulta: Nada Consta
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CONTROLADO IA-GERAL A UNÁO

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA

CPF/CNPJ : 23.121.920/000 1 -63

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos lermos da legislação vigente, os referidos cadsstros consolidam informações presttdas pelos entes

priblicos, de todos os Poderes e esferas de governo,

Os Sislemas ePAD e CGU-PJ consolidum os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadsstro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas tísicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contrstos com a Administração
Priblica

O Csdsstro Nacionsl de Empresas Punidqs (CNEP) spresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições
previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anlicorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrqtivos Impedidas (CEPIM) apresento t relação cle entidsdes privadas sem

Jins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de p arc eria tirmad o s anteri o rm ente,

Certidão emitida às 14:27:07 do dia 0610812024, com validade até o dia 0510912024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: krASVuW9cmdhulyqOivG

Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

Ur



0610812024, 14:27 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública L2.6

4 ltens encontrados

Relação de Processos Compra----

Consulta de lmpedidos de Licitar

tNPJ: 23121920000163

Mwricipio CNPICPF NomdRarfu Sodal Dàta InHo DaB ltm Tipo §ndo slbrãção

TERRA RICA 23.121.920/0001-63
Í\4ARYMED DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS E CORREI.ATOS

EIRELI.ME
1017012022 r017012024

Suspensão do
direito licitar e

contt?ltar
Vigente

CURIUVA 23.121.920/0001-63
MARYMED DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS E CORRELATOS -
EIRELI - ME

tsltzl2020 tsl72l2022
Declaração de
inidoneidade

Cancelado/Baixado

CURIUVA 23.121.920/0001-63
MARYMED DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS E CORREI.ATOS -
EIRELI - ME

tsll4202o ts17212022
Suspensão do
direito licitar e

contratar
Expirado

UMUAfoAMA 23.121.920/0001-63
MARYMED DISTR]BUIDORA DE

MEDICAMENTOS E CORRELATOS

LTDA. ME.

t4losl2020 14l12l2O2O Expirado

https://servicos.tce.pr.gov.brltcepr/municipal/ail/consultarlmpedidosweblmpressao.aspx 1t1



06lOBl2Q24, 14:28 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administraçâo Pública
.l n^t,
L.li: I

E

Detalhes do Impedido de Licitar

Dados do sancionado
Tipo documento CNPJ Númerodocumento 23.121.920/0OOl-63

Voltar

I
Nome MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS E

Informações Gerais
Município TERRA RICÁ

SituaSo: Vigente

CNPJ Entidade

Data da publicaÉo do ato que impõe

a sanção

Data Ato

76.978.88 1/0001-81

Entidade MUNICIPIO DE TERRA RICA
---l

Cargo da autoridade Responsável

No Processo Sançáo r,42g12g22

No Processo Licitatório 'pregão L321202L

I

l
Tipo de Sanção Suspensão do direito licitar e contratar

Fundamento Legal art. 8Z IU da Leí no 8.666/93

Descr. Fundamento Legal Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá,

garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:

III - suspensão temporária de participaçâo em lícitação e impedimento de contratar

com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

violação da CI-AUSUI-A SEGUNDA, 2.3., 2.3.1. da Ata de Registro de Preços

48812021.

Observação complementar Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar

com a Administração do Município de Terra Rica

l

Sanção/mot vo

t01t012022

l
Nome veículo divulgação Diário Oficial

Típo de Ato Declaratório Dêcreto

Número do Ato Declaratório ; 71g

dos Municípios do Paraná

Tipo de Impedimento: prazo Determinado

Ano do Ato Declaratório

Prazo Indeterminado

2022

Data inhio impedimento t0/t012022

Data fim Impedimento L01t012024

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/aillDetalheslmpedido.aspx

Usuário não logado. Para acessar o sistema utilize o botão ao lado.

't t1
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TR BUNAL DE CONTAS DA UN ÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do

resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa àrazáo social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do

Brasil.

Consulta realizada em: 06/08/2024 14:28:36

da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalizaçáo
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei no 12.965,de23 de abril de 2014, Lei no 13.460,de26
de junho de2017, Lei no 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de2016.

Social: MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA
J: 23.121.920/0001-63

acessar a certidão no do UI,c

Resultado da consulta: Nada Consta

Gestor: TCU
Licitantes Inidôneos

CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

acessar a certidão no do

Gestor: CNJ

Inelegibilidade
da consulta: Nada Consta

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
da consulta: Nada Consta

acessar a certidão no do A UI.

Gestor: Portal da Transparência

ara acessar a certidão no do A UI

tado da consulta: Nada Consta

Gestor: Portal da Transparência
: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
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CONTROL DO IA GERAL A UN ÃO

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CPF/CNPJ : 81.7 06.25U0001-98

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Deslacs-se que, nos lermos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidsm informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esleras de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andtmento dos processos administrativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cqdastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresents a relação de empresas e pessoas!ísicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Csdsstro Nacional de Empresas Punidas (CNEn spresento a relação de empresas que sofreram qualquer das punições
previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadaslro de Entidades Privadas sen! Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) spresenta a relação de enlidades privadas sem
jins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou tern os de parceria com a
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, conlratos de repasse ou lermos
de p arcer ia Jirm ado s ante r iorm e nte.

Certidão emitida às 14:29:20 do dia 0610812024, com validade até o dia 0510912024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.g.ov.brl

Código de controle da certidão: 44HFIhNWYPfOEN5Lslk2

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

yt
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Consulta de lmpedidos de Licitar

CNPJ: 8U06251000198

NENl'luM ITEM ENCONTRADO!

https://servicos.tce.pr.gov.brltcepr/municipaliail/ConsultarlmpedidosWeblmpressao.aspx 't t1
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TR BUNAL DE CONTAS DA UN ÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa àrazáo social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 0610812024 1430:08

da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionahzaçáo
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei no 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei no 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei no 13.126, de 8 de outubro de 2018, Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

\-

Razão Social: PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
CNPJ: 81.7 06.251/0001-98

ara acessar a certidão no do

Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

da consulta: Nada Consta

CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

acessar a certidão no do

Gestor: CNJ

Inelegibilidade
da consulta: Nada Consta

adastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

acessar a certidão no do

Gestor: Portal da Transparência

da consulta: Nada Consta

acessar a certidão no do UI

Gestor: Portal da Transparência
: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

da consulta: Nada Consta



CONTROLAD I .GER L DA UNÁO

Resultado de consulta consolidada

Consultado: CIRURGICA SANTA CRUZ COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

CPF/CNPJ : 9 451667 100023 4

Data consulta: 06 I 08 I 2024 I 4:3 | :20

Não é possível a emissão da certidão Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e

\__ CEPIM), pois foram identificados os seguintes registros:

Situação

ada consta.

ada consta.

\- consta

ada consta.

1 Çtt')
Ltu - -,

Certidão Bases de dados consultadas

Certidão negativa

correcional (ePAD,

CGU-PJ, CE,IS,

CNEP e CEPIM)

CEPIM

Certidão negativa

correcional (ePAD,

CGU-PJ, CEIS,
CNEP e CEPIM)

CGU-PJ

Certidão negativa

correcional (ePAD,

CGU-PJ, CEIS,
CNEP e CEPIM)

Certidão negativa correcional
Ente Privado (ePAD)

Certidão negativa

correcional (ePAD,

CGU-PJ, CEIS,

CNEP e CEPIM)

CNEP NOVO

Certidão negativa

correcional (ePAD,

CGU-PJ, CEIS,
CNEP e CEPIM)

CEIS novo

Ut

fl



vocÊ ESTÁ AQUI: INÍCIO » SANÇÔES » CONSULTA DE SANÇÔES » SANçÁO APLICADA

Sanção Apl cada

Data da consulta: 0610812024 14:31 :32
Data da última atualização: 0812024 (Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de Leniência) ,0812024
(Diário Oficial da União - CEAF) ,0812024 (Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP) ,0812024 (Sistema
lntegrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS) ,0812024 (Sistema lntegrado de Administração Financeira do Governo
Federal (SlAFl) - CEPIM)

EMPRESA OU PESSOA SANCIONADA

1 Ç't l,
f-eu L \J

Cadastro da Receita

CIRURGICA SANTA CRUZ COIV, DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA. - 94.5í 6,67110002-34
CLIQUE AOUI PARA SABER IVIAIS SOBRE ESSA EMPRESA

Nome
Órgão

informado pelo
sancionador

Nome Fantasia

sEN/ TNFORTVAÇÃO
CIRURGICA SANTA
CRUZ COMERCIO DE
PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

DETALHAMENTO DA SANçÃO
Cadastro

CEIS

Data de início da
sanção

2010612023

Categoria da sanção

TMPEDTMENTO/PRO| BtÇÃO Oe
CONTRATAR COM PRAZO
DETERMINADO

Data de fim da sanção

1910612025

Publicação

DIARIO OFICIAL DO
MUN|CÍP|O SÉçAO 4247
PAGINA 1065

Número do contrato

Complemento do órgão
sancionador

Data de publicação da
sanção

21t06t2023

Número do processo

2571212023

Nome

PREFEITURA
MUNICIPAL DE
PALHOÇA - SC

** InÍormação não disponível, favor veriflcar junto ao órgâo sancionador

ORGÃO SANCIONADOR

Detalhamento do meio
de publicação

Abrangência da sançáo

EM TODOS OS
PODERES DA ESFERA
DO ÓRGÃO
SANCIONADOR

UF do órgão
sancionador

SC

Data do trânsito em
julgado

Observaçóes

https://portaldatransparencia.gov.brlsancoes/consulta/302003 1t2



Fundamento lega!

LEI 14133 -ART. 156, III- IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR
r.2?4

ATENÇÃO
Este cadastro visa dar publicidade às sanções administrativas aplicadas contra licitantes e fornecedores. As
informações aqui veiculadas são de inteira responsabilidade das entidades que as prestaram, não podendo a União ser
responsabilizada pela veracidade e/ou autenticidade de tais informações nem pelos eventuais danos diretos ou
indiretos que delas resultem causados a terceiros.

https://portaldatransparencia. gov. br/sancoes/consulta/302003 2t2
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Consulta de lmpedidos de Licitar

CNPJ: 9a51667t000234

NENHUt'4 ITEM ENCONTRADO!

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarlmpedidosWeblmpressao.aspx 1t1



i.2?6

TR BUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do

resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa àrazdo social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do

Brasil.

Consulta realizada em: 06/08/2024 1432:45

da Pessoa JurÍdica:

Resultados da Consulta Eletrônica:
Orgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalizaçáo
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei no 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei no 13.460, de 26
de junho de2017, Lei no 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n'8.638 de i5, de janeiro de20L6.

Social: CIRURGICA SANTA CRUZ COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
J: 94.516.67110002-34

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade

ara acessar a certidão no do c UI

Gestor: CNJ

tado da consulta: Nada Consta

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
da consulta: Constam Registros

edimento/proibição de contratar com prazo determinado (1910612025) - Prefeitura Municipal de

no do Aacessar a certidão

alhoça - SC

Gestor: Portal da Transparência

CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão no do

Gestor: Portal da Transparência
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REFEITURA MUNICIPAL ,
NOVA SANTA B RBAR

\-

ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE RESULTADO PREGÃO ELETRÔNICO NO 2412024

Processo Adm: No 4112024

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de medicamentos, para

suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

Exmo. Sr. Prefeito Municipal,

A Pregoeira do Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, nomeada

pela Portaria no 12312023, comunica que no dia 0610812024, no Setor de

Licitações, por meio da Bolsa de LicitaçÕes e LeilÕes do Brasil - BLL, através do

site www.bllcompras.cgm, realizou-se o julgamento das propostas apresentadas

no Pregão Eletrônico no 1912024, que tem por objeto o registro de preços para

eventual aquisição de medicamentos, para suprir as necessidades da Secretaria

Municipal de Saúde.

Credenciaram-se para o pregão 19 (dezenove) empresas. Apos a etapa de

lances e tentativa de negociação, a pregoeira declarou como vencedora a

empresa DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES LTDA, inscrita no

CNPJ n" 25.279.552/0001-01, com os lotes: 8, 13, 14, 22, 23 e 24, no valor total

de R$ 12.810,39 (doze mil e oitocentos e dez reais e trinta e nove

centavos). GIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA., inscrita no

CNPJ no 05.782.733/0003-00, com o lote: 12, no valor total de R$ 340,02

(trezentos e quarenta reais e dois centavos). PONTAMED FARMACEUTICA

LTDA, inscrita no CNPJ n" 02.816.696/0001-54, com o lote: 11, no valortotal de

R$ í.299,00 (um mil e duzentos e noventa e nove reais). K M KRUPINSKI MAIS

SAUDE ATACADO DE MEDICAMENTOS, inscrita no CNPJ n" 50.531.688/0001-

04, com o lote: 15, no valor total de R$ 5.457,90 (cinco mil e quatrocentos e

cinquenta e sete reais e noventa centavos). MARYMED DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA, inscrita no CNPJ no

23.121.920/0001-63, com os lotes: 4, 17 e21, no valortotal de R$ 1.254,00 (um

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, Z 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
P aranâ - E - E-mai ls - licitacao@nsb.or. gov.br - www.nsb.pr. gov.br
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REFEITURA MUNICIPAL ,

NOVA SANTA BARBAR
ESTADO DO PARANÁ

mil e duzentos e cinquenta e quatro reais). PROMEFARMA MEDICAMENTOS E

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ n" 81 .706.25110001-98,

com o lote: 20, no valor total de R$ 1.589,00 (um mil e quinhentos e oitenta e

nove reais) e GIRURGICA SANTA CRUZ COM. DE PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA., inscrita no CNPJ n' 94.516.671/0002-34, com os lotes:

2 e 5, no valor total de R$ 3.785,40 (três mil e setecentos e oitenta e cinco reais e

quarenta centavos). As referidas empresas atenderam aos requisitos editalícios,

sendo, portanto, declaradas habilitadas.

\- Decorrido o prazo para intenção de recurso não houve manifestação

lnformo que foram consultados o Cadastro de RestriçÕes ao Direito de Contratar

com a Administração Pública (TCE Paraná), Consulta Consolidada de Pessoa

Jurídica (TCU) e Certidão Negativa e Consultas Públicas (CGU), para verificar a

existência de qualquer sanção que pudesse impedir a participação no ceftame ou

a futura contratação, conforme comprovantes anexos.

Encaminho a Vossa Excelência para que se manifeste sobre à HOMOLOGAçÃO

ou não deste processo licitatorio.

Nova Santa Bárbara - Pr, 06 de agosto de 2024

ELAINE CRI LUDI OS OS

Pregoeira - Portaria n" 12312023

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
P aranâ - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr. gov.br
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REFEITURA IVUNICIPAL ,

NOVA SANTA BARBAR
ESTADO DO PARANA

TERMO DE HOMOTOGAçÃO
PREGÃO ELETRÔNICO No 24120/24 - SRP

Aos 07 (sete) dias do mês de agosto (08) do ano de dois mil e

vinte e quatro (2024), após constatada a regularidade dos atos procedimentais,

eu Claudemir Valêrio, Prefeito Municipal, no uso de minhas atribuições legais,

HOMOLOGO a adjudicaçáo referente ao processo licitatório na modalidade

Pregão Eletrônico n.o 2412o.24, destinado ao registro de preços para eventual

aquisição de medicamentos, paÍa suprir as necessidades da Secretaria

Municipal de Saude, a favor das empresas que apresentararn menores preços,

sendo elas: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES LTDA, inscrita no

CNPJ n" 25.279.55210001-01, com os lotes: 8, 13, L4,22,23 e 24, no valor

total de R$ 12.810139 (doze mil e oitocentos e dez reais e trinta e nove

centavos). CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA., inscrita

no CNPJ n" 05.782.733/OOO3-00, com o lote: 12, no valor total de R|$ 34O,O2

(trezentos e quarenta reais e dois centavos). PONTAMED FARMACEUTICA

LTDA, inscrita no CNPJ n" 02.816.6961O001-54, com o lote: 11, no valor tota-l

de R$ L.299,OO (um mil e duzentos e noventa e nove reais). K M KRUPINSKI

MAIS SAUDE ATACADO DE MEDICAMENTOS, inscrita no CNPJ no

50.531.688/0001-04, com o lote: 15, no valor tota-l de RS 5.457,9O (cinco mil e

quatrocentos e cinquenta e sete reais e noventa centavos). MARYMED

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA, inscrita no

CNPJ n' 23.12L.92O10001-63, com os lotes: 4, 17 e 21, no valor total de R$

L.254rOO (um mil e duzentos e cinquenta e quatro reais). PROMEFARMA

MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ n'
81.706.251/0001-98, com o lote: 20, no valor total de RS 1.589,OO (um mil e

quinhentos e oitenta e nove reais) e CIRURGICA SANTA CR.VZ COM. DE

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., inscrita no CNPJ n' 94.516.6771OOO2-34,

com os lotes: 2 e 5, no valor total de R$ 3.785r4O (três mil e setecentos e oitenta

e cinco reais e quarenta centavos).

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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REFEITURA MUNICIPAL ,
NOVA SANTA BARBARA

ESTADO DO PARANÁ
Dar ciência aos interessados, observados as prescrições

legais pertinentes.

pal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, Z 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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TERMO DE HOMOLOGAÇAO
PREGÃO ELETRÔNrCO N'2412024 - SRP

Aos 07 (sete) dias do mês de agosto (08) do ano de dois mil e vinte e

quatro (2024), após constatada a regularidade dos atos procedimentais, eu Claudemir

Valêrio, Prefeito Municipal, no uso de minhas atribuições legais, HOMOLOGO a

adjudicação referente ao processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n.o

24120.24, destinado ao registro de preços para eventual aquisição de medicamentos, para

suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saude, a favor das empresas que

apresentaram menores preços, sendo elas: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

BACKES LTDA, inscrita no CNPJ n" 25.279.5521OOO1-01, com os lotes: 8, 13, 74,22,23

e 24, no valor total de R$ 12.810139 (doze mil e oitocentos e dez reais e trinta e nove

centavos). CIAMED - DISTRIBUIDORÂ DE MEDICAMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ n'
05.782.733/0003-00, com o lote: 12, no valor total de RS 34O,O2 ltrezentos e quarenta

reais e dois centavos). PONTAMED FARMACEUTICA LTDA, inscrita no CNPJ no

02.876.6961OO01-54, com o lote: 11, no valor total de R$ 1.299,OO (um mil e duzentos e

noventa e nove reais). K M KRUPINSKI MAIS SAUDE ATACADO DD MEDICAMENTOS,

inscrita no CNPJ n" 50.531.633/00OL-O4, com o lote: 15, no valor total de Rl$ 5.457,90

(cinco mil e quatrocentos e cinquenta e setç reais e noventa centavos). MARYMED

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA, inscrita no CNPJ n"

23.121.92O1OO01-63, com os lotes: 4, 17 e 21, no valor total de R$ 1.254,OO (um mil e

duzentos e cinquenta e quatro reais). PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ n' 81 .706.251/0001-98, com o lote:20, no valor

tota-l de R$ 1.5S9,OO (um mil e quinhentos e oitenta e nove reais) e CIRURGICA SANTA

CRVZ COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., inscrita no CNPJ no

94.516.67110002-34, com os lotes: 2 e 5, no valor total de Rl$ 3.785,40 (três mil e

setecentos e oitenta e cinco reais e quarenta centavos).

Dar ciência aos interessados, observados as prescriçÕes legais
pertinentes.

Claudemir Valério
Prefeito Municipal

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n'222 - Centro

Fone/Fax: (43) 3266-8í 00
E-mail: diariooflcial@nsb.pr gov br / pmnsb@nsb.pr.gov.br

Site: www.nsb.pr.gov.br
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PREFEITURA TVUNICIPAL

NOVA SANTA B, RB RA

ATA DE REGISTRO DE PREÇo N.o 38/2024

REFERENTE Ro pnecÃo elernôHtc o N' z4lzoz4

O tvlUrulCíplO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurÍdica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob

no 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlrq Nova Santa Bárbara - Paraná,

CEP - 86250-000, neste ato representado Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado, portador do RG

n" 4.039,382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob, o no 563,691,409-10, considerando o julgamento da licitação na modalidade

de pregã0, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREçOS no2412024, RESOLVE registraros preços da empresa

indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classiÍlcação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo

as condições previstas no Editalde licitaçã0, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de 1o de

abrilde 2021,n0 Decreto n.010.086, de2022, e em conformidade com as disposiçoes a seguir:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual aquisição de medicamentos, para suprir as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, especificados no Termo de Referência, anexo 02, do edital de Pregão

Eletrônico n'.2412024,que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,

independentemente de transcriçã0.

clÁusuLA SEGUNDA - DOS PREçOS, ESPECIFICAçOES e QUANTITATIVoS

2.1. A empresa DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ sob no. 25.279.552/0001-01, com endereço à CH 32 Gleba 5-A Prolongamento da Rua Tri, S/N - CEP: 85933000 -

Bairro: Zona Rural, Ouro Verde do Oeste/PR, neste ato representada pelo Sr. Maicon Uilians Backes, inscrito no CPF

sob no. 040.825.149-29, RG n' 7.593.410-6, doravante denominada DETENTORA, obriga-se a fornecer ao Município de

Nova Santa Bárbara (PR), de acordo com as solicitações, os itens a seguir:

Rua Walfredo Ilittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8114, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paranâ - E - E-mail- licitacao@,nsb.pr.goy.br - www.nsb.pr.sov.br

Página 1 de 9

ITENS

12,876 424,91LOTE: 008 -

Lote 008

I 1 2003 Domperidona'lmg/ml suspensão

oral, frasco com 100m1,

acompanhado de 1 (uma) seringa

dosadora. CATMAT: 8R0269963.

EUROFARMA FR 33,00

LOTE: 013 -

Lote 013

1 4730 FosÍato de sódio apresentação:

enema, dosagem: fosfato

monobásico 16% + fosfato

dibásico 6%, frasco 130 ML,

CATMAT: 8R0267328

AIRELA

FLEXENEMA

FR 30,00 7,477 224,31

ESTADO DO PARANA

Lote Item 0odlgo

lo
croduto
rserviço

Descrição do produto/serviço Marca

produto

dc Unidade

ie
medida

Quantidade Preço

rnitário

Dreço

rotal
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PREFEITURA MUNICIPAL ,

NOVA SANTA BAR A
ESTADO DO PARANA

c TERCEIRA _ DAS CONDI DE ENTREGA E RIOS DE ACEIT DO OBJETO.

3.'1. A entrega será parcelada, em quantidades variadas, conforme a necessidade e disponibilidade orçamentária do

Município de Nova Santa Bárbara, com prazo para entrega dos objetos de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da

autorização de fornecimento emitida pelo Departamento de Compras. Caso a entrega não seja efetivada neste prazo,

será imediatamente solicitada à entrega para o próximo fornecedor classiÍicado, cabendo ao licitante inadimplente as

sanções previstas na legislação e neste edital.

3.2, Os produtos deverão ser entregues no seguinte endereço: Secretaria Municipal de Saúde, propriamente dito na

Farmácia Municipal, sito a Rua Antônio Joaquim Rodrigues, 563, Nova Santa Bárbara - PR. A entrega deverá ocorrer em

horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, Íicando

o Município de Nova Santa Bárbara isenta de quaisquer responsabilidades.

3.3. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou

inskumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização da ata de regisko de

preços, para eÍeito de posterior verificação de sua conformidade com as especiÍlcaçoes constantes no Termo de

Referência e na proposta.

3.4. 0s bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em

desacordo com as especiÍicações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo

de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às sLras custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

3.5. 0 recebimento deÍinitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota Íiscal ou

instrumento de cobrança equivalente pela Administraçã0, após a verificação da qualidade e quantidade do material e

consequente aceitação mediante termo detalhado.

3.6. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do art,

75 da Lei n0 14.133, de 2021 , o prazo máximo para o recebimento definitivo será de ate 02 (dois) dias úteis.

3.7 . O prazo para recebimento deÍinitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual perÍodo,

quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
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L0TE: 014-
Lote 014

I 1 2006 Hidrocortizona, acetato 1

(1%), creme, bisnaga com 159

CATMAT: 8R0345240

BG 30,00 12,4199 372,60

LOTE: 022 -

Lole022

1 8339 Sertralina cloridrato, dosagem:

25m9, comprimido. CATMATI

8R0272364 |

lrunornnun
CPR 9.000,00 1,0672 9.604,90

LOTE: 023 -

Lote 023

1 1 2009 AMP 200,00 2,0429 408,58

Zuclopentixol princípio ativo: sal

decanoato, dosagem: 200 mg,ml,

apresentação: injetável, ampola

1.OO ML. CATMAT 8R0272585

LUNDBECK

CLOPIXOL

DEPOT

AMP 20,00 88,7595 1.775,19LOTE: 024 -

Lote 024

1 7330

TOTAL 12.810,39
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3,8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, deverá ser

observado o teor do art. '143 da Lei n0 11.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que

pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento,

3.9. 0 prazo para a soluçâ0, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal

ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de

despesa, não será computado para os fins do recebimento deÍinitivo.

3.10. 0 recebimento provisório ou deÍinitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço

nem a responsabilidade ético-proÍissional pela perfeita execução do contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA GARANTIA E VALIDADE MÍNIMA

4.1. No caso dos medicamentos com prazo de validade superior a 1 (um) ano, por ocasião da entrega somente serão

aceitos aqueles cujos prazos de validade a transcorrer seja igual ou superior a 80% (oitenta por cento) do prazo previsto,

ou seja, que ainda não tenha deconido 20% (vinte por cento) do prazo de validade.

4.2, No caso de medicamentos com prazo de validade igual ou inferior a 1 (um) ano, somente serão aceitos aqueles cujos

prazos de validade a transcorrer seja igual ou superior a 90% (noventa por cento) do prazo previsto, ou seja, que ainda

não tenha decorrido 100/o (dez por cento) do prazo de validade.

4.3. Na Nota Fiscal deverá constar a marca, número do lote e validade do medicamento e/ou materiais hospitalares,

devendo a empresa licitante comprovar o atendimento às especificaçoes previstas pela Farmacopeia do princÍpio ativo e

forma farmacêutica.

4.4. As embalagens externas devem apresentar as condições corretar de armazenamento do produto referentes à

temperatura, umidade e empilhamento.

4.5, 0s medicamento e/ou produtos a serem fornecidos devem apresentar em suas embalagens secundária e/ou

primárias a expressão'PROIBIDA A VENDA NO COMERCIO, conforme determina o art. 70 da Portaria n02.814GM, de

29/05/98 do Ministério de Estado da Saúde.

4,6. As embalagens devem conter as respectivas bulas e demais exigências legais previstas para o cartucho e rotulagem,

e o texto de acordo com orientações do Ministério e Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal n'8,078/90).

4.7. No caso de medicamento sujeito a controle especial, as embalagens, os rótulos e bula devem atender à Portaria

n0344, de 12 de maio de '1998 e demais normativos do Ministério da Saúde.

4.8. As embalagens externas e internas deverão estar lacradas e conter o nome do medicamento, lote, data de Íabricação

eptazo de validade, descrita em seu interior, em local de fácilvisualização e demais especificações estabelecidas na

RDC no71 , de2211212009.

4.9. No momento da entrega do medicamento e/ou produto, as embalagens externas deverão estar organizadas por lote

para agilizar o processo de recebimento dos mesmos.

4.10. As embalagens primárias individuais dos medicamentos e/ou produtos (ampolas, blister e frascos) e as embalagens

secundárias dessas apresentações devem apresentar: número de lote, data da fabricação e prazo de validade e demais

especificações estabelecidas na RDC n071, de 2211212009.

4.'11. No caso de produtos acondicionados em bisnagas, estas deverão apresentar lacre de bico de dispensação e tampa

com dispositivo para seu rompimento. Todos os produtos acondicionados em bisnagas deverão estar acompanhados de

aplicadores, quando for o caso. No caso de produtos acondicionados em frascos, estes deverão conter lacre na tampa.
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4.12. Os aplicadores que acompanham os cremes, pomadas ou geleias ginecológicas devem estar protegidos por

material adequado e convenientemente selado,

4.13. Os medicamentos/produtos injetáveis devem vir acompanhados de seus respectivos diluentes, Íiltros equipos, para

aplicaçã0, transferência ou infusão quando for o caso.

4.14. No caso de soros parenterais de grande volume o produto deve atender a RDC n017, de abril de 2010.

4,'15, Em caso de irregularidade não sanada pelo licitante vencedor, a Administraçã0, juntamente com o setor jurídico,

por meu de seu representante, reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará para providências cabÍveis,

4.16. A Secretaria Municipal de Saúde se reserva o direito de não receber nenhum produto com prazo de validade inferior

aos especificados nos itens anteriores, ressalvados os casos de interesse da Administraçã0, desde que exista solicitação

prévia da Beneficiária da Ata e justiÍicativa expressa do órgão interessado, caso em que será Íormalizado o compromisso

de troca de todo o quantitativo não utilizado.

4.17. A carta de comprometimento de troca deverá acompanhar a nota fiscal no ato da entrega.

4.18. A solicitação de troca e coleta do quantitativo não utilizado será realizada pela Secretaria Municipal de Saúde 60

(sessenta) dias antes do vencimento do produto.

4.19. A troca deverá ser realizada em até 30 (trinta) dias após a solicitaçã0.

4.20. No ato da entrega de medicamentos garantidos pela carta de comprometimento de troca, a nota Íiscal apresentada

deve informar que o produto é referente a uma reposição por troca, especificando a nota Íiscal e empenho de origem.

4.21 . O prazo da garantia deve observa t o Wazo mínimo estabelecido no Código de Defesa do Consumidor, Caso o Wazo

de garantia indicado pelo fabricante seja maior, prevalece este. Se a quantidade e/ou qualidade dos mesmos não

corresponderàs especiÍicações exigidas, a remessa apresentada será devolvidapa'a substituição ou adequações, no

prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabÍveis, correndo às expensas

da Beneflciária da Ata quaisquer custos adicionais decorrentes do evento.

CúUSULA QUINTA - Do TRANSPoRTE

5.1. 0 acondicionamento e transporte dos medicamentos e/ou produtos devem ser Íeitos dentro do preconizado para os

mesmos e devidamente protegidos de pó e variaçoes de temperatura, sujidades e demais especiÍicaçóes estabelecidas

na Portaria do Ministério da Saúde n0802 de 08/10/1998 e RDC n0 16, de 0110412014.

5.2 No caso de medicamentos e/ou produtos termo lábeis, a embalagem e controles devem ser apropriados para garantir

a integridade do medicamento e/ou produto. Deverá ocorrer o monitoramento da temperatura durante o kansporte.

CLAUSULA SEXTA - DA DOTAçÃO Onçru'AENTARtA

6.1. As despesas decorrentes desta ata correrão por conta da dotação orçamentária havida pela conta no
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Exercício

cúusulR SETTMA - vrcÊrucn

7.1. Esta Ata de Registro de Preços terá a vigênciade 12 (doze) meses, podendo este prazo ser prorrogado uma vez,

por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade, com efeitos a contar da publicação do extrato da ata no Diário

Oficial do Município de Nova Santa Bárbara.

7.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos

registrados, até o limite do quantitativo original.

7.3. 0 ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo

renovado.

CLAUSULA OITAVA - COMPROMISSO DO FORNECEDOR

8.1. A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o(s) fornecedo(es) assume(m) o compromisso de atender,

durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições

estabelecidas, sujeitando-se às penalidades cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLAUSULA NONA. DA REVISÂO E ATUALIZAçÃo DoS PREçoS REGISTRADOS

9.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de Íato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes

situaçoes:

9.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de Íatos imprevisíveis ou previsíveis

de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso

ll do caput doarl.124 da Lei n0 14.133,de2021;

9.1.2. Em caso de criaçã0, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação

sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de2021.

CLAUSULA DECTMA - NEGOCIAçÃO Oe PREçOS REGISTRADoS

10.1 . Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,

o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado,

10.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o Íornecedor será liberado do

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

10.3. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na

ordem de classiÍicaçã0, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado,

10.4. Se não obtrver êxito nas negociaçôes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
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10.5. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o Íornecedor não poder cumprir as

obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado,

mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

10.6. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteraçã0, a documentação comprobatória

ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condiçoes inicialmente

pactuadas,

10.7. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o

pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas

na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sançoes previstas na Leino 14.133,de2021,ena

legislação aplicável.

10.8. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará

os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classiÍicaçã0, para veriÍicar se aceitam manter seus preços

registrados.

10.9. Se náo obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de

registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa,

10.1 0. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o órgão ou

entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

cLÁusuLA DÉcrMA PRTMETRA - D0 CANCELAMENTo DO PREço REGISTRADo PELo FoRNECEDOR

1 1.1. 0 registro do preço do Íornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor:

11.1.1. for liberado;

11.1.2. descumprir as condiçoes da ata de registro de preços, sem justiÍicativa aceitável;

11 .1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

11.1.4. sofrer sançâo prevista no inciso lV do art. 156 da Lei Federal n.0 14.133, de2021;

'11.1.5. não aceitar o preÇo revisado pela Administraçã0.

11,2 No cancelamento do preço registrado é assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo

processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicaçã0.

11.3 0 cancelamento do preço registrado pelo fornecedor deverá ser devidamente autuado no respectivo processo

administrativo que deflagrou a licitação e ensejará o aditamento da Ata, a qual indicará os demais fornecedores

registrados e a nova ordem de registro.

11.4 Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item ou lote, poderá o órgão gerenciador realizar nova

licitação para o registro de preç0, sem que caiba direito de recurso,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1 AAta de Registro de Preços será cancelada total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

12.1 .1 pelo decurso do prazo de vigência;

12.1.2 pelo cancelamento de todos os preços registrados;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8114, X - 86,250-000
Nova Santa Bârbara, Paranâ- E - E,-mail - licitacaoí@nsb.pr.qov.br - www.nsb.pr.gov,br



t ú1 Õô
-I.,- _ ü

PREFEITURA MUNICIPAL
t

\,

NOVA SANTA AR A
ESTADO DO PARANA

12.1.3 por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe ou em decorrência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigaçoes previstas na

ata, devidamente demonstrado; e

12.1.4 por razões de interesse público, devidamente justiÍicadas.

12.2 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administraçã0, será assegurado o

contraditório e a ampla defesa, nos termos do disposto no art. 307 do Decreto n,0 10.086, de 2022.

cúusuLA DÉcrMA TERcEIRA. DAS oBRTGAÇoES D0 FoRNEcEDoR

13,1. 0 Íornecedor registrado deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e,

ainda:

13.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conÍorme especiÍicações, prazo e local constantes no Termo

de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações reÍerentes a:

marca, fabricante, modelo, procedência eWazo de garantia ou validade;

13.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a27, do

Código de Defesa do Consumidor (Leino 8.078, de 1990);

13.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência, o objeto com avarias ou

defeitos;

13,5, Comunicarao Orgão Gerenciador, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

13.6. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas,

todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação;

cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA - DAS oBRrcAçoES Do oRGÃo GERENCTADoR

14. 1 . São obrigaçoes do Orgão Gerenciador:

14.1.1.lndicar os locais e horários em que deverão ser entregues os medicamentos e/ou produtos licitados;

14.1.2. Acompanhar o fornecimento dos medicamentos e/ou produtos, podendo intervir durante a sua execuçã0, para fins

de ajuste ou suspensão da entrega, inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os produtos Íomecidos em desconformidade

as especificações deste termo;

14.1.3. Receber os medicamentos e/ou produtos licitados nos termos, nos prazos e condições estabelecidas neste termo;

14.1.4. Permitir acesso a contratada ao local de entrega, desde que se cumpra às normas de segurança;

14.1.5. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no ato da entrega;

14.1.6. Notificar o fornecedor, por escrlto sobre a não entrega dos medicamentos e/ou produtos, cabendo penalidade e

providências cabíveis. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, se for o caso;

14.1 .7 . Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;
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14.1.8.0 pagamento somente será realizado, após recebimento e conferência dos medicamentos e/ou produtos, perante

apresentação da Nota Fiscal e autorização de pagamento na própria Nota fiscal, que deverá ser carimbada e assinada

pelo responsável.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - Dos Orgãos e Entidades Não Participantes ou lngressantes

15.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do órgão gerenciador, o órgão ou

entidade que não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada

no processo a vantagem de utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e haja a concordância

do fornecedor ou prestador beneÍiciário da ata, observado o disposto nos arts. 314 e 316 do Decreto n.o 10.086, de2022.

cúUSULA DÉcIMA SEXTA. CADASTRO DE RESERVA

16,1. Não houve o registro dos licitantes que aceitaram cotar os serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na

sequência da classiÍicação do certame, conforme o previsto no § 4.0 do art. 298 do Decreto n,o 1 0.086, de 2022.

cLÁUSULA DECIMA SÉTIun. DAS PENALIDADES

17 .1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital,

17.1.1. As sançoes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados,

não honrarem o compromisso assumido injustiÍicadamente após terem asslnado a ata,

17.2.Éda competência do gerenciador a aplicação das penalidades deconentes do descumprimento do pactuado nesta

ata de registro de preç0, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou

entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

cLÁusuLA DECTMA OTTAVA - DAS DISPOSTçÓES FINATS

18.1, 0 Município nâo se obriga a contratar exclusivamente pela Ata de Registro de Preços, podendo cancelar, ou

promover licitação especíÍica, quando julgar conveniente nos termos da legislação especÍÍica, sem que caiba recurso por

parte de detentor.

18.2, 0s dados da Ata de Registro de Preços são deconentes do Pregão Eletrônico no 2412024.

18.3. Os casos omissos relativos à execução do contrato serão resolvidos pelas partes, com a estrita observância das

disposiçoes contidas na Lei Federal n0 14.133/2021 e legislação complementar aplicável à espécie,

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICIDADE

19.1 , O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário OÍicial do Município de Nova Santa Bárbara

- PR,

19.2. AAta de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

cúUSULA VIGÉSIMA. Do FORO

20.1 , As partes elegem o Foro da Comarca de Sâo Jerônimo da Serra, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas

ou divergências, que poderão advir da presente Ata de Registro de Preços;

20.2. E assim, por estarem justos e contratados, firmam a presente Ata de Registro de Preços, para que surta os jurídicos

e legais efeitos,
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ATA DE REGISTRo DE PREço N.'39/2024

REFERENTE lo pnecÃo elernôntcoNo z4no24

O l,ltUulCíplO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurÍdica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob

n0 95,561 ,080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Centro, Nova Santa Bárbara - Paraná,

CEP - 86250-000, neste ato representado Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Va!ério, brasileiro, casado, portador do RG

n' 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691 .409-10, considerando o julgamento da licitação na modalidade

de pregã0, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREçOS no 2412024, RESOLVE registraros preços da empresa

indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidádes cotadas, atendendo

as condições previstas no Editalde licitaçã0, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n0 14.133, de 10 de

abrilde 2021,no Decreto n,0 10.086, de2022, e em conformidade com as disposiçoes a seguir:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual aquisição de medicamentos, para suprir as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, especificados no Termo de Referência, anexo 02, do edital de Pregão

Eletrônico no.2412024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,

independentemente de transcriçã0.

cúusuLA sEcuNDA - Dos pREços, ESpEctFtcAçóes e QUANTtrATtvos

2.1. A empresa GIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ sob n0.05,782.733/0003-00, com endereço à Rua dos Cisnes,235 - CEP: 88137300 - Bairro: Pedra Branca,

Palhoça/SC, neste ato representada pela Sra. Renata Casagrande Galiotto, inscrita no CPF sob n0.488.351.100-68,

RG n" 8043627945, doravante denominada DETENTORA, obriga-se a fornecer ao Município de Nova Santa Bárbara

(PR), de acordo com as solicitações, os itens a seguir:

c LA TERCEIRA - DAS CON DE ENTREGA E C RIOS DE DO OBJETO.

3.1. A entrega será parcelada, em quantidades variadas, conforme a necessidade e disponibilidade orçamentária do

Município de Nova Santa Bárbara, com Wazo pa,a entrega dos objetos de ate 10 (dez) dias úteis, contados a partir da

autorização de fornecimento emitida pelo Departamento de Compras. Caso a entrega não seja efetivada neste prazo,

será imediatamente solicitada à entrega para o próximo Íornecedor classificado, cabendo ao licitante inadimplente as

sanções previstas na legislação e neste edital.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43.3266.8114, X - 86.250-000
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3.2. 0s produtos deverão ser entregues no seguinte endereço: Secretaria Municipal de Saúde, propriamente dito na

Farmácia Municipal, sito a Rua Antônio Joaquim Rodrigues, 563, Nova Santa Bárbara - PR, A entrega deverá ocorrer em

horário comercial de segunda a sexta{eira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando

o MunicÍpio de Nova Santa Bárbara isenta de quaisquer responsabilidades,

3.3. 0s bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização da ata de regisko de

preços, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especiÍicaçoes constantes no Termo de

Referência e na proposta.

3.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em

desacordo com as especiÍicações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo

de 02 (dois) dias, a contar da notificação da conkatada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades,

3.5. 0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente pela Administraçã0, após a verificação da qualidade e quantidade do material e

consequente aceitação mediante termo detalhado.

3.6, Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do art.

75 da Lei n0 14,133, de 2021 , o prazo máximo para o recebimento definitivo será de ate 02 (dois) dias úteis,

3.7. 0 prazo para recebimento deÍinitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justiÍicada, por igual período,

quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

3.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, deverá ser

observado o teordo art. 14.3 da 1ein014.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que

pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

3,9. 0 prazo para a soluçã0, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota Íiscal

ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de

despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo,

3.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço

nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA GARANTIA E VALIDADE MíNIMA

4.1. No caso dos medicamentos com prazo de validade superior a 1 (um) ano, por ocasião da entrega somente serão

aceitos aqueles cujos prazos de validade a transcorrer seja igual ou superior a 80% (oitenta por cento) do prazo previsto,

ou seja, que ainda não tenha decorrido 20% (vinte por cento) do prazo de validade.

4.2. No caso de medicamentos com prazo de validade igual ou inÍerior a 1 (um) ano, somente serão aceitos aqueles cujos

prazos de validade a transcorrer seja igual ou superior a g0% (noventa por cento) do prazo previsto, ou seja, que ainda

não tenha decorrido 100/o (dez por cento) do prazo de validade.

4.3. Na Nota Fiscal deverá constar a marca, número do lote e validade do medicamento e/ou materiais hospitalares,

devendo a empresa licitante comprovar o atendimento às especificações previstas pela Farmacopeia do princípio ativo e
forma farmacêutica.

4.4, As embalagens externas devem apresentar as condições corretar de armazenamento do produto referentes à

temperatura, umidade e empilhamento.

4.5. 0s medicamento e/ou produtos a serem Íornecidos devem apresentar em suas embalagens secundária e/ou
primárias a expressão'PROIBIDA A VENDA N0 COMERCIO, conforme determina o art. 70 da Porlaria n02.814GM, de

29/05/98 do Ministério de Estado da Saúde.
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4.6. As embalagens devem conter as respectivas bulas e demais exigências legais previstas para o cartucho e rotulagem,

e o texto de acordo com orientaçoes do Ministério e Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal n08.078/90).

4.7, No caso de medicamento sujeito a controle especial, as embalagens, os rótulos e bula devem atender à Portaria

n0344, de 12 de maio de '1998 e demais normativos do Ministério da Saúde.

4,8. As embalagens externas e internas deverão estar lacradas e conter o nome do medicamento, lote, data de Íabricação

e prazo de validade, descrita em seu interior, em local de fácil visualização e demais especificações estabelecidas na

RDC n071, de 221 1212009.

4.9. No momento da entrega do medicamento e/ou produto, as embalagens externas deverão estar organizadas por lote

para agilizar o processo de recebimento dos mesmos.

4.10. As embalagens primárias individuais dos medicamentos e/ou produtos (ampolas, blister e Írascos) e as embalagens

secundárias dessas apresentaçoes devem apresentar: número de lote, data da fabricação e prazo de validade e demais

especificações estabelecidas na RDC n071, de 2211212009.

4.1 1. No caso de produtos acondicionados em bisnagas, estas deverão apresentar lacre de bico de dispensação e tampa

com dispositivo para seu rompimento. Todos os produtos acondicionados em bisnagas deverão estar acompanhados de

aplicadores, quando for o caso. No caso de produtos acondicionados em frascos, estes deverão conter lacre na tampa.

4.12. Os aplicadores que acompanham os cremes, pomadas ou geleias ginecológicas devem estar protegidos por

material adequado e convenientemente selado,

4.13. Os medicamentos/produtos injetáveis devem vir acompanhados de seus respectivos diluentes, Íiltros equipos, para

aplicaçã0, transferência ou infusão quando for o caso.

4.14, No caso de soros parenterais de grande volume o produto deve atender a RDC n017, de abrilde 2010.

4.15. Em caso de irregularidade não sanada pelo licitante vencedor, a Administraçã0, juntamente com o setor jurídico,

por meu de seu representante, reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminharápara providências cabÍveis.

4.16. A Secretaria Municipal de Saúde se reserva o direito de não receber nenhum produto com prazo de validade inferior

aos especiÍicados nos itens anteriores, ressalvados os casos de interesse da Administraçã0, desde que exista solicitação
prévia da Beneficiária da Ata e justiflcativa expressa do órgâo interessado, caso em que será Íormalizado o compromisso

de troca de todo o quantitativo não utilizado.

4.17. A carta de comprometimento de koca deverá acompanhar a nota fiscal no ato da entrega,

4.18, A solicitação de troca e coleta do quantitativo não utilizado será realizada pela Secretaria Municipal de Saúde 60

(sessenta) dias antes do vencimento do produto.

4.19. A troca deverá ser realizada em até 30 (trinta) dias após a solicitaçã0.

4.20. No ato da entrega de medicamentos garantidos pela carta de comprometimento de troca, a nota Íiscal apresentada

deve informar que o produto é referente a uma reposição por troca, especiÍicando a nota Íiscal e empenho de origem.

4.21. O prazo da garantia deve observar o prazo mínimo estabelecido no Código de DeÍesa do Consumidor. Caso o prazo

de garantia indicado pelo fabricante seja maior, prevalece este. Se a quantidade e/ou qualidade dos mesmos não

conesponderàs especiÍicações exigidas, a remessa apresentada será devolvidaparu substituição ou adequações, no

prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, correndo às expensas

da BeneÍiciária da Ata quaisquer custos adicionais deconentes do evento,
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CúUSULA QUINTA- DO TRANSPORTE

5.1 , O acondicionamento e transporte dos medicamentos e/ou produtos devem ser feitos dentro ôo preconizado para os

mesmos e devidamente protegidos de pó e variações de temperatura, sujidades e demais especificaçoes estabelecidas

na Portaria do Ministério da Saúde n0802 de 08/10/1998 e RDC no'16, de 0110412014.

5.2 No caso de medicamentos e/ou produtos termo lábeis, a embalagem e controles devem ser apropriados para garantir

a integridade do medicamento e/ou produto. Deverá ocorrer o monitoramento da temperatura durante o transporte.

cLÁusuLA sExrA - DA DorAçÃo onçlutENTARlA

6,1. As despesas decorrentes desta ata correrão por conta da dotação orçamentária havida pela conta n0

CLAUSULA SÉTIUE - VIGÊNCA

7.1. Esta Ata de Registro de Preços terá a vigênciade 12 (doze) meses, podendo este prazo ser prorrogado uma vez,

por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade, com efeitos a contar da publicação do extrato da ata no Diário

OÍicialdo Município de Nova Santa Bárbara.

7.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos

registrados, até o limite do quantitativo original.

7.3. O ato de pronogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantltativo

renovado.

CLÁUSULA OITAVA. COMPROMISSO DO FORNECEDOR

8.1. A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o(s) fornecedo(es) assume(m) o compromisso de atender,

durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir, na Íntegra, todas as condiçoes

estabelecidas, sujeitando-se às penalidades cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

cúusuLA NoNA - DA REusÃo E ATUALIZAçÃo Dos pREços REGtsrRADos

9.1. 0s preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes

situações:

9.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisÍveis ou previsíveis

de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso

ll do caput doart.124 da Lei no 14.133, de2021;

9.1.2. Em caso de criaçã0, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de

disposiçoes legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de conkatação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação

sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 2021.
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clÁusull oÉcrn,ta - NEcocrAçÃo oe pREços REGrsrRADos

10.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,

o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

10.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o Íornecedor será liberado do

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

10.3. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na

ordem de classificaçã0, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

10.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contrataçâo mais vantajosa,

10.5. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as

obrigações estabelecidas na ata, será Íacultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteraçâo do preço registrado,

mediante comprovação de Íato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso,

10.6. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteraçã0, a documentação comprobatória

ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente

pactuadas.

10.7. Não hipótese de náo comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o

pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas

na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n0 14.133,de2021,ena
legislação aplicável.

10.8. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciadorconvocará

os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaçã0, para verificar se aceitam manter seus preços

registrados.

10.9. Se náo obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de

registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa,

10.10. Nahipótesedecomprovaçãodamajoraçãodopreçodemercadoqueinviabilizeopreçoregistrado,oórgãoou
entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

cúusuLA DÉctMA pRtMEIRA - Do cANcELAMENTo Do pREço REGISTRADo pELo FoRNEcEDoR

11.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor:

11.1.1. Íor liberado;

11.1.2. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

11.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

11.1.4. sofrer sanção prevista no inciso lV do art. 156 da Lei Federal n.o'14.133, de2021;

11.1.5. não aceitar o preço revisado pela Administraçã0,

11.2 No cancelamento do preço registrado é assegurado o contraditorio e a ampla defesa do interessado, no respectivo
processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicaçã0.
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'11.3 0 cancelamento do preço registrado pelo fornecedor deverá ser devidamente autuado no respectivo processo

administrativo que deflagrou a licitação e ensejará o aditamento da Ata, a qual indicará os demais fornecedores

registrados e a nova ordem de registro.

11.4 Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item ou lote, poderá o órgão gerenciador realizar nova

licitação para o registro de preç0, sem que caiba direito de recurso.

cúusuLA DÉctMA SEGUNDA - Do CANCELAMENTo DA ATA DE REGlsrRo DE pREços

12.1 AAta de Registro de Preços será cancelada total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

12.1.1 pelo decurso do prazo de vigência;

12.1.2 pelo cancelamento de todos os preços registrados;

12.1.3 por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

fatos imprevisÍveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigaçoes previstas na

ata, devidamente demonstrado; e

12.1.4 por razões de interesse público, devidamente justiÍicadas.

12.2 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administraçã0, será assegurado o

contraditório e a ampla defesa, nos termos do disposto no art. 307 do Decreto n,o 10.086, de 2022.

cLÁusuLA DÉclMA TERCETRA - DAS OBRTGAçoES D0 FoRNECEDOR

13.1, 0 fornecedor registrado deve cumprir todas as obrigaçoes constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e peíeita execução do objeto e,

ainda:

13.2. EÍetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo

de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota Íiscal, na qual constarão as indicações referentes a:

marca, Íabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

13.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a27, do

Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8,078, de 1990);

13.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência, o objeto com avarias ou

defeitos;

13,5. Comunicar ao Orgão Gerenciador, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

13.6. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas,

todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação;

cúusuLA DÉcrMA QUARTA - DAs oBRlcAçoES D0 óRGÃo cERENctADoR

14.1. São obrigaçoes do Órgão Gerenciador:

14.1.1.lndicar os locais e horários em que deverão ser entregues os medicamentos e/ou produtos licitados;

14.1.z.Acompanhar o Íornecimento dos medicamentos e/ou produtos, podendo intervir durante a sua execuçã0, para fins

de ajuste ou suspensão da entrega, inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os produtos fornecidos em desconformidade

as especificações deste termo;

14.1.3. Receber os medicamentos e/ou produtos licitados nos termos, nos prazos e condições estabelecidas neste termo;
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14.1.4. Permitlr acesso a contratada ao local de entrega, desde que se cumpra às normas de segurança;

14.1.5. NotiÍicar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no ato da entrega;

14.1.6. Notificar o fornecedor, por escrito sobre a não enkega dos medicamentos e/ou produtos, cabendo penalidade e

providências cabíveis. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, se for o caso;

14.1.7 . Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;

14.1.8. O pagamento somente será realizado, após recebimento e conferência dos medicamentos eiou produtos, perante

apresentação da Nota Fiscal e autorização de pagamento na própria Nota Íiscal, que deverá ser carimbada e assinada

pelo responsável.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - Dos Orgãos e Entidades Não Participantes ou lngressantes

15.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do órgão gerenciador, o órgão ou

entidade que não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada

no processo a vantagem de utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e haja a concordância

do fornecedor ou prestador beneÍiciário da ata, observado o dispostc nos arts. 314 e 316 do Decreto n,o 10.086, de2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. CADASTRO DE RESERVA

16.1 , Não houve o registro dos licitantes que aceitaram cotar os serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na

sequência da classificação do certame, conÍorme o previsto no § 4.0 do art. 298 do Decreto n.o 10.086, de 2022.

cLÁUSULA DÉcIMA SÉNm. DAS PENALIDADES

17 .1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

17.1.1. As sançoes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados,

não honrarem o compromisso assumido injustiÍicadamente após terem assinado a ata.

17 .2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades deconentes do descumprimento do pactuado nesta

ata de registro de preç0, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrataçÕes dos órgãos ou

entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

cLÁusuLA DÉcrMA orrAVA. DAS DrsposrçoEs FrNArs

18,'1. 0 Município não se obriga a contratar exclusivamente pela Ata de Registro de Preços, podendo cancelar, ou

promover licitação específica, quando julgar conveniente nos termos da legislação específica, sem que caiba recurso por

parte de detentor.

18.2. 0s dados da Ata de Registro de Preços são deconentes do Pregão Eletrônico no 2412024.

18.3. Os casos omissos relativos à execução do contrato serão resolvidos pelas partes, com a estrita observância das

disposiçÕes contidas na Lei Federal no 14.13312021 e legislação complementar aplicável à espécie.

CLÁUSULA DECIMA NONA - DA PUBLICIDADE

1 9.1 . O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário OÍlcial do MunicÍpio de Nova Santa Bárbara
- PR.

19.2. AAta de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)
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CLÁUSULA VIGÉSIMA . DO FORO

20.1. As partes elegem o Foro da Comarca de São Jerônimo da Sena, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dÚvidas

ou divergências, que poderão advir da presente Ata de Registro de Preços;

20.2. E assim, por estarem justos e contratados, firmam a presente Ata de Registro de Preços, para que surta os jurÍdicos

e legais efeitos.

Nova Santa Bárbara, 0810812024.

ÉtNl00 ôG[ÁL!tNlE

CLÁUDEMIR VALERIO

Claudemir Valério

Prefeito Municipal - Autoridade Competente

RENATA Assinado de forma digital

CASAGRANDE Por RENATA CASAGRANDE

GALI orro:4883 s 1.r o 3l:::X.9ri:'?il t'r',ff r,
068 -03'oo'

Renata Casagrande Galiotto

Empresa: Ciamed - Distribuidora de Medicamentos Ltda

CNPJ : 05.782.733/0003-00

Maria

Farmacêutica

Fiscal - Portaria n' 8112024
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ATA DE REGTSTRO DE PREÇO N.o 4012024

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICONO 2412024

O MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob

n0 95.561,080/0001-60, com sede na Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, 222 - Centro, Nova Santa Bárbara - Paraná,

CEP - 86250-000, neste ato representado PreÍeito Municipal, Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado, portador do RG

n' 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10, considerando o julgamento da licitação na modalidade

de pregã0, na forma eletrônica, para REGISTR0 DE PREçOS no 2412024, RESOLVE registrar os preços da empresa

indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo

as condições previstas no Edital de licitaçã0, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de 10 de

abrilde 2021,n0 Decreto n.0 10.086, de2022, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem porobjeto o registro de preços para eventualaquisiçáo de medicamentos, para supriras
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, especiÍicados no Termo de Referência, anexo 02, do edital de Pregão

Eletrônico no.2412024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,

independentemente de transcriçã0,

cúusuLA sEcuNDA. Dos pREços, ESpEctFtcAçoES E euANTtTATrvos

2.1. A empresa PONTAMED FARMACEUTICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n0.

02.816.696/0001-54, com endereço à Rua Padre Arnaldo Janssen, 1452 - CEP: 84032300 - Bairro: Cará - Cará, Ponta

Grossa/PR, neste ato representada pelo Sr. Fernando Parucker da Silva, inscrito no CPF sob n0. 248.710.109-10, RG

n" 188.527. SC, doravante denominada DETENTORA, obriga-se a Íornecer ao Município de Nova Santa Bárbara (PR),

de acordo com as solicitações, os itens a seguir:

SULA TERCEIRA - DAS CO DE ENTREGA E DE DO OBJETO.

3.1. A entrega será parcelada, em quantidades variadas, conforme a necessidade e disponibilidade orçamentária do

Município de Nova Santa Bárbara, com prazo parc entrega dos objetos de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da

autorização de fornecimento emitida pelo Departamento de Compras. Caso a entrega não seja eÍetivada neste prazo,

será imediatamente solicitada à entregapa.a o próximo fornecedor classificado, cabendo ao licitante inadimplente as

sanções previstas na legislação e neste edital,

3.2. 0s produtos deverão ser entregues no seguinte endereço: Secretaria Municipal de Saúde, propriamente dito na

Farmácia Municipal, sito a Rua Antônio Joaquim Rodrigues, 563, Nova Santa Bárbara - PR. A entrega deverá ocorrer em

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, B 43. 3266.8114, X - 86.250-000
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LOTE: 011

Lote 011

12004 Etomidato 2mg/ml

injetável, ampola de

CATMAT: 8R02701 16.

100,00 12,99 1.299,00

TOTAL 1.299,00

ITENS

Lote Item Código

do

produto

/serv ço

Descrição do produto/serviço Unidade

de

medida

Quantidade tota

AMP
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horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, Íicando

o Município de Nova Santa Bárbara isenta de quaisquer responsabilidades.

3,3. 0s bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização da ata de registro de

preços, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especiÍicações constantes no Termo de

ReÍerência e na proposta,

3.4. 0s bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referêncía e na proposta, devendo ser substituídos no prazo

de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

3.5. 0 recebimento deÍinitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente pela Administraçã0, após a veriÍicação da qualidade e quantidade do material e

consequente aceitação mediante termo detalhado.

3,6, Para as contrataçoes decorrentes de despesas cujos valores não ulkapassem o limite de que trata o inciso ll do art,

75 da Lei n0 14.133. de 2021, o ptazo máximo para o recebimento definitivo será de ate 02 (dois) dias úteis,

3.7. O prazo para recebimento deÍlnitivo poderá ser excepcionalmente pronogado, de forma justiÍicada, por igual período,

quando houver necessidade de diligências para a aÍerição do atendimento das exigências contratuais.

3.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, deverá ser

observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que

pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

3.9, 0 prazo para a soluçã0, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal

ou de instrumento de cobrança equivalente, veriÍicadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de

despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

3,10, 0 recebimento provisório ou deÍinitivo não excluirá a responsabilidade civilpela solidez e pela segurança do serviço
nem a responsabilidade ético-proÍissional pela perfeita execução do contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA GARANTTA E VALIDADE MíNIMA

4.1. No caso dos medicamentos com prazo de validade superior a 1 (um) ano, por ocasião da entrega somente serão
aceitos aqueles cujos prazos de validade a transcorrer seja igual ou superior a 80% (oitenta por cento) do prazo previsto,

ou seja, que ainda não tenha deconido 20% (vinte por cento) do prazo de validade.

4.2. No caso de medicamentos com prazo de validade igual ou ínferior a 1 (um) ano, somente serão aceitos aqueles cujos
prazos de validade a transcorrer seja igual ou superior a 90% (noventa por cento) do prazo previsto, orl seja, que ainda

não tenha decorrido 10% (dez por cento) do prazo de validade.

4.3. Na Nota Fiscal deverá constar a marca, número do lote e validade do medicamento e/ou materiais hospitalares,

devendo a empresa licitante comprovar o atendimento às especificaçoes previstas pela Farmacopeia do princÍpio ativo e
forma farmacêutica.

4.4. As embalagens externas devem apresentar as condições corretar de armazenamento do produto referentes à

temperatura, umidade e empilhamento.

4.5, 0s medicamento e/ou produtos a serem fornecidos devem apresentar em suas embalagens secundária e/ou

primárias a expressão 'PROIBIDA A VENDA NO COMERCIO, conforme determina o art, 70 da Portaria n02.814GM, de

29105198 do Ministério de Estado da Saúde.
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4,6. As embalagens devem conter as respectivas bulas e demais exigências legais previstas para o cartucho e rotulagem,

e o texto de acordo com orientações do Ministério e Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal n08.078/90).

4.7. No caso de medicamento sujeito a controle especial, as embalagens, os rótulos e bula devem atender à Portaria

n0344, de 12 de maio de 1998 e demais normativos do Ministério da SaÚde.

4.8. As embalagens externas e internas deverão estar lacradas e conter o nome do medicamento, lote, data de Íabricação

e Wazo de validade, descrita em seu interior, em local de fácilvisualização e demais especificações estabelecidas na

RDC n071, de 2211212009.

4.9. No momento da entrega do medicamento e/ou produto, as embalagens externas deveráo estar organizadas por lote

para agilizar o processo de recebimento dos mesmos.

4,'10, As embalagens primárias individuais dos medicamentos e/ou produtos (ampolas, blister e frascos) e as embalagens

secundárias dessas apresentações devem apresentar: número de lote, data da fabricação e prazo de validade e demais

especificações estabelecidas na RDC n071, de 2211212009.

4,11, No caso de produtos acondicionados em bisnagas, estas deverão apresentar lacre de bico de dispensação e tampa

com dispositivo para seu rompimento. Todos os produtos acondicionados em bisnagas deverão estar acompanhados de

aplicadores, quando Íor o caso. No caso de produtos acondicionados em frascos, estes deverão conter lacre na tampa.

4.12. Os aplicadores que acompanham os cremes, pomadas ou geleias ginecológicas devem estar protegidos por

material adequado e convenientemente selado.

4.13. 0s medicamentos/produtos injetáveis devem viracompanhados de seus respectivos diluentes, Íiltros equipos, para

aplicaçã0, transferência ou infusão quando for o caso.

4.14. No caso de soros parenterais de grande volume o produto deve atender a RDC n017, de abrilde 2010.

4,15. Em caso de írregularidade não sanada pelo licitante vencedor, a Administraçã0, juntamente com o setor jurídico,

por meu de seu representante, reduzirá a termo os fatos oconidos e encaminhará para providências cabíveis,

4.16. A Secretaria Municipal de Saúde se reserva o díreito de não receber nenhum produto com prazo de validade inferior

aos especificados nos itens anteriores, ressalvados os casos de interesse da Administraçã0, desde que exista solicitação
prévia da Beneficiária da Ata e justificativa expressa do órgâo interessado, caso em que será Íormalizado o compromisso

de troca de todo o quantitativo não utilizado.

4.17. A carta de comprometimento de troca deverá acompanhar a nota fiscal no ato da entrega.

4,18. A solicitação de troca e coleta do quantitativo não utilizado será realizada pela Secretaria Municipalde Saúde 60

(sessenta) dias antes do vencimento do produto.

4.19. A troca deverá ser realizada em até 30 (trinta) dias após a solicitaçã0.

4,20. No ato da entrega de medicamentos garantidos pela carta de comprometimento de troca, a nota fiscal apresentada

deve informar que o produto é referente a uma reposição por troca, especiÍicando a nota Íiscal e empenho de origem.

4.21 . O prazo da garantia deve observa t o pruzo mínimo estabelecido no Código de DeÍesa do Consumidor. Caso o Wazo
de garantia indicado pelo fabricante seja maior, prevalece este. Se a quantidade e/ou qualidade dos mesmos não

corresponder às especiÍicaçoes exigidas, a remessa apresentada será devolvidapara substituição ou adequações, no

prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, sem prejuÍzo da aplicação das penalidades cabíveis, correndo às expensas

da BeneÍiciária da Ata quaisquer custos adicionais decorrentes do evento.
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CúUSULA QUINTA - DO TRANSPORTE

5.1, 0 acondicionamento e transporte dos medicamentos e/ou produtos devem ser feitos dentro do preconizado para os

mesmos e devidamente protegidos de pó e variações de temperatura, sujidades e demais especifícaçoes estabelecidas

na Portaria do Ministério da Saúde n0802 de 08/10/1998 e RDC n016, de 0110412014.

5.2 No caso de medicamentos e/ou produtos termo lábeis, a embalagem e controles devem ser apropriados para garantir

a integridade do medicamento e/ou produto. Deverá ocorrer o monitoramento da temperatura durante o transporte.

cúusuLA sExrA - DA DorAçÃo onçlmeNTARrA

6.1. As despesas decorrentes desta ata conerão por conta da dotação orçamentária havida pela conta n0

cúUSULA SETIMA - uGÊNcn

7.1. Esta Ata de Registro de Preços terá a vigênciade 12 (doze) meses, podendo este prazo ser prorrogado uma vez,

por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade, com efeitos a contar da publicação do extrato da ata no Diário

Oficial do MunicÍpio de Nova Santa Bárbara.

7.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos

registrados, até o limite do quantitativo original.

7.3, O ato de pronogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo

renovado.

CúUSULA oITAvA - coMPRoMISso Do FoRNEcEDoR

8.1. A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o(s) fornecedo(es) assume(m) o compromisso de atender,

durante o Vazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições
estabelecidas, sujeitando-se às penalidades cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

cLÁusuLA NoNA. DA REVtsÃo E ATUALIZAçÃo Dos pREços REclsrRADos

9.1. 0s preços registrados poderão seralterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes

situações:

9.1. L Em caso de Íorça maior, caso Íortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de Íatos imprevisÍveis ou previsíveis

de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso

ll do caput do aí.. 124 da Lei n0 14.133, de2021;

9.1.2. Em caso de crraçã0, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação

sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 2021 .
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cúusuLA DÉcrMA. NEGocrAÇÃo or pREços REGlsrRADos

1 0.1 . Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,

o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

10.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas,

10.3. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na

ordem de classificaçã0, para veriÍicar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

10.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamenlo da ata de

registro de preços, adotando as medidas cabÍveis para obtenção de contratação mais vantajosa,

10.5. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o Íornecedor não poder cumprir as

obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado,

mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

10.6. Neste caso, o Íornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteraçã0, a documentação comprobatória

ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condiçoes inicialmente

pactuadas.

10.7. Nâo hipótese de não comprovação da existência de Íato superveniente que inviabilize o preço registrado, o

pedido será índeÍerido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas

na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sançoes previstas na Lei n0 14.133,de2021,ena
legislação aplicável.

10.8. Na hipótese de cancelamento do regisko do Íornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará

os Íornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classiÍicaçã0, para veriflcar se aceitam manter seus preços

registrados.

10.9. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de

registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

10.1 0. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o órgão ou

entidade gerenciadora alualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

cúusuLA DEctMA pRtMEtRA - Do cANcELAMENTo Do pREço REctsrRADo pELo FoRNEcEDoR

11.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o Íornecedor:

11.1.1, for liberado;

11.1.2. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

11.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

11.1.4. sofrer sanção prevista no inciso lV do art. 156 da Lei Federal n.0 14.133, de2021;

11.1.5. não aceitar o preço revisado pela Administraçã0.

11.2 No cancelamento do preço registrado é assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo
processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicaçá0.
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11.3 0 cancelamento do preço registrado pelo fornecedor deverá ser devidamente autuado no respectivo processo

administrativo que deflagrou a licitação e ensejará o aditamento da Ata, a qual indicará os demais fornecedores

registrados e a nova ordem de regisko.

11,4 Na oconência de cancelamento de registro de preço para o item ou lote, poderá o órgão gerenciador realizar nova

licitação para o registro de preç0, sem que caiba direito de recurso.

cúusuLA oÉctul sEcuNDA - Do CANCELAMENTo DAATA DE REGISTRo DE PREçOS

12.1 A Ala de Registro de Preços será cancelada total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

12.1.1 pelo decurso do prazo de vigência;

12.1.2 pelo cancelamento de todos os preços registrados;

12.1.3por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso Íortuito ou fato do prÍncipe ou em decorrência de

fatos imprevisÍveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigaçoes previstas na

ata, devidamente demonstrado; e

12.1.4 por razões de interesse público, devidamente justificadas,

12.2 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administraçã0, será assegurado o

contraditório e a ampla defesa, nos termos do disposto no art. 307 do Decreto n.0 10.086, de 2022.

cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - DAS oBRrcAçóEs D0 FoRNECEDoR

13.1. 0 fornecedor registrado deve cumprir todas as obrigaçoes constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e,

ainda:

13.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e localconstantes no Termo

de ReÍerência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota Íiscal, na qual constarão as indicações reÍerentes a:

marca, fabricante, modelo, procedência e Wazo de garantia ou validade;

13.3, Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a27, do

Código de DeÍesa do Consumidor (Lei n0 8.078, de 1990);

13.4. Substituir, reparar ou conigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de ReÍerência, o objeto com avarias ou

defeitos;

13.5. Comunicar ao Orgão Gerenciador, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

13,6. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas,

todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação;

cLÁusuLA DÉctMA QUARTA - DAS oBRIcAçôES Do óRGÃo cERENcTADoR

14.'1. São obrigaçoes do Orgão Gerenciador:

14.1.1.lndicar os locais e horários em que deverão ser entregues os medicamentos e/ou produtos licitados;

14.1.2, Acompanhar o fornecimento dos medicamentos e/ou produtos, podendo intervir durante a sua execuçã0, para Ílns

de ajuste ou suspensão da entrega, inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os produtos fornecidos em desconÍormidade

as especificações deste termo;

14.1.3. Receber os medicamentos e/ou produtos licitados nos termos, nos prazos e condições estabelecidas neste termo;
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14.1.4. Permitir acesso a contratada ao local de entrega, desde que se cumpra às normas de segurança;

14.1.5. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no ato da entrega;

14.1.6. Notificar o fornecedor, por escrito sobre a não enkega dos medicamentos e/ou produtos, cabendo penalidade e

providências cabíveis, Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, se for o caso;

14.1.7. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;

14.1.8.0 pagamento somente será realizado, após recebimento e conferência dos medicamentos e/ou produtos, perante

apresentação da Nota Fiscal e autorização de pagamento na própria Nota Íiscal, que deverá ser carimbada e assinada

pelo responsável.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Dos Orgãos e Entidades Não Partícipantes ou lngressantes

'15.1, Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do órgão gerenciador, o órgão ou

entidade que não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada

no processo a vantagem de utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e haja a concordância

do fornecedor ou prestador beneficiário da ata, observado o disposto nos arts, 314 e 316 do Decreto n,0 10.086, de 2022.

cúUSULA DÉcIMA SEXTA. CADASTRO DE RESERVA

16,1 . Não houve o registro dos licitantes que aceitaram cotar os serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na

sequência da classificação rjo certame, conÍorme o previsto no § 4,0 do art. 298 do Decreto n.0 10.086, de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉnTuI. DAS PENALIDADES

17 .1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

17 .1.1 . As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados,

não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

17 .2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta

ata de regisko de preç0, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou

entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade,

cLÁusuLA oÉcrua oIAVA - DAS DtspostÇoEs FtNAts

18.1. 0 Município não se obriga a contratar exclusivamente pela Ata de Registro de Preços, podendo cancelar, ou

promover licitação especÍfica, quando julgar conveniente nos termos da legislação específica, sem que caiba recurso por
parte de detentor,

18.2. 0s dados da Ata de Registro de Preços são decorrentes do Pregão Eletrônico no 2412024.

18.3.0s casos omissos relativos à execução do contrato serão resolvidos pelas partes, com a estrita observância das

disposições contidas na Lei Federal no 14.13312021 e legislação complementar aplicável à espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA NoNA - DA PUBLICIDADE

19.1 , 0 extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário OÍicial do MunicÍpio de Nova Santa Bárbara
. PR.

19.2. AAta de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contrataçoes Públicas (PNCP).
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CLÁUSULA uGÉsIMA . DO FORO

20.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Sâo Jerônimo da Serra, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas

ou divergências, que poderão advir da presente Ata de Registro de Preços;

20.2.Eassim, por estarem justos e contratados, Íirmam a presente Ata de Registro de Preços, para que surta os jurÍdicos

e legais efeitos.

Nova Santa Bárbara, 0810812024.

PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANT B, A
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Claudemir Valério

Prefeito Municipal - Autoridade Competente

2487101

Fernando Parucker da Silva

Empresa: Pontamed Farmacêutica Ltda

CNPJ : 02.81 6.696/0001 -54

Maria rriel

Farmacêutica

Fiscal- Portaría n" 8112024
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ATA DE REGISTRO DE PREçO N." 41n024

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICONO 2412024

O MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob

n0 95,561 ,080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Centro, Nova Santa Bárbara - Paraná,

CEP - 86250-000, neste ato representado Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Va!ério, brasileiro, casado, portador do RG

n' 4.039,382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563,691 ,409-10, considerando o julgamento da licitação na modalidade

de pregã0, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREçOS no 2412024, RESOLVE registrar os preços da empresa

indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo

as condições previstas no Edital de licitaçã0, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14J33, de 1o de

abril de 2021, no Decreto n.0 10.086, de2022, e em conÍormidade com as disposições a seguir:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

'1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual aquisição de medicamentos, para suprir as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, especificados no Termo de ReÍerência, anexo 02, do edital de Pregão

Eletrônico no.24l2024,que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,

independentemente de transcriçã0.

cúusuLA SEGUNDA. Dos pREços, ESpEctFtcAçoES E euANTtrATtvos

2,1. A empresa K M KRUPINSKI MAIS SAUDE ATACADO DE MEDICAMENTOS, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob no.50.531.688/0001-04, com endereço à Rua Vereador Romario Rodrigues de Lima, 129 - CEP:

85615000 - Bairro: Centro, Marmeleiro/PR, neste ato representada pela Sra. KeliMara Krupinski, inscrito no CPF sob

no. 062.951 .289-20, RG n" 10.204.228-0, doravante denominada DETENTORA, obriga-se a fornecer ao Município de

Nova Santa Bárbara (PR), de acordo com as solicitações, os itens a seguir:

LA TERCEIRA - DAS DE ENTREGA E DE DO OBJETO.

3.1. A entrega será parcelada, em quantidades variadas, conforme a necessidade e disponibilidade orçamentária do

MunicÍpio de Nova Santa Báóara, com Wazoparu entrega dos objetos de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da

autorização de fornecimento emitida pelo Departamento de Compras. Caso a entrega não seja efetivada neste prazo,

será imediatamente solicitada à entrega para o próximo fornecedor classiÍicado, cabendo ao licitante inadimplente as

sanções previstas na legislação e neste edital.

3.2. Os produtos deverão ser entregues no seguinte endereço: Secretaria Municipal de Saúde, propriamente dito na

Farmácia Municipal, sito a Rua Antônio Joaquim Rodrigues, 563, Nova Santa Bárbara - PR. A entrega deverá ocorrer em
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horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, Ílcando

o Município de Nova Santa Bárbara isenta de quaisquer responsabilidades.

3.3. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota Íiscal ou

instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização da ata de regisko de

preços, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de

Referência e na proposta.

3.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em

desacordo com as especificaçoes constantes no Termo de ReÍerência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo

de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

3.5. 0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota Íiscal ou

instrumento de cobrança equivalente pela Administraçã0, após a verificação da qualidade e quantidade do material e

consequente aceitação mediante termo detalhado.

3.6. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do art.

75 da Lei n0 '14.133. de 2021 , o ptazo máximo para o recebimento definitivo será de até 02 (dois) dias úteis.

3.7 . O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de Íorma justifícada, por igual perÍodo,

quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais,

3.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, deverá ser

observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que

pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

3.9. O prazo para a soluçã0, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota íscal

ou de inskumento de cobrança equivalente, veriÍicadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de

despesa, não será computado para os Íins do recebimento definitivo.

3,10. 0 recebimento provisorio ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço

nem a responsabilidade ético-profissional pela peíeita execução do contrato.

CLAUSULA QUARTA. DA GARANTIA E VALIDADE MíNIMA

4.1. No caso dos medicamentos com prazo de validade superior a 1 (um) ano, por ocasião da enkega somente serão

aceltos aqueles cujos prazos de validade a transcorrer seja igual ou superior a 80% (oitenta por cento) do prazo previsto,

ou seja, que ainda não tenha decorrido 20% (vinte por cento) do prazo de validade.

4.2. No caso de medicamentos com prazo de validade igual ou inferior a 1 (um) ano, somente serão aceitos aqueles cujos

prazos de validade a transcorrer seja igual ou superior a 90% (noventa por cento) do prazo previsto, ou seja, que ainda

não tenha deconido 10% (dez por cento) do prazo de validade,

4.3. Na Nota Fiscal deverá constar a marca, número do lote e validade do medicamento e/ou materiais hospitalares,

devendo a empresa licitante comprovar o atendimento às especificações previstas pela Farmacopeia do princípio ativo e

forma farmacêutica.

4.4. As embalagens externas devem apresentar as condições corretar de armazenamento do produto referentes à

temperatura, umidade e empilhamento.

4,5, Os medicamento e/ou produtos a serem Íornecidos devem apresentar em suas embalagens secundária e/ou
primárias a expressão 'PROIBIDA A VENDA N0 COMERCIO, conforme determina o art,.7o da Portaria n02.814GM, de

29/05/98 do Ministério de Estado da Saúde.
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4.6. As embalagens devem conter as respectivas bulas e demais exigências legais previstas para o cartucho e rotulagem,

e o texto de acordo com orientações do Ministério e Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal n08.078/90).

4.7. No caso de medicamento sujeito a controle especial, as embalagens, os rótulos e bula devem atender à Portaria

n0344, de 12 de maio de 1998 e demais normativos do Ministério da Saúde.

4.8. As embalagens externas e internas deverão estar lacradas e conter o nome do medicamento, lote, data de fabricação

e prazo de validade, descrita em seu interior, em local de fácil visualização e demais especificações estabelecidas na

RDC n071, de 221 1212009.

4,9. No momento da entrega do medicamento e/ou produto, as embalagens externas deverão estar organizadas por lote

para agilizar o processo de recebimento dos mesmos.

4.10, As embalagens primárias individuais dos medicamentos e/ou produtos (ampolas, blister e frascos) e as embalagens

secundárias dessas apresentações devem apresentar: número de lote, data da fabricação e Wazo de validade e demais

especificações estabelecidas na RDC n071, de 2211212009,

4.1 1, No caso de produtos acondicionados em bisnagas, estas deverão apresentar lacre de bico de dispensação e tampa

com dispositivo para seu rompimento. Todos os produtos acondicionados em bisnagas deverão estar acompanhados de

aplicadores, quando for o caso. No caso de produtos acondicionados em Írascos, estes deverão conter lacre na tampa.

4.12. Os aplicadores que acompanham os cremes, pomadas ou geleias ginecológicas devem estar protegidos por

material adequado e convenientemente selado.

4,'13, 0s medicamentos/produtos injetáveis devem vir acompanhados de seus respectivos diluentes, filtros equipos, para

aplicaçã0, transferência ou infusão quando for o caso.

4.14. No caso de soros parenterais de grande volume o produto deve atender a RDC n017, de abril de 2010.

4.15, Em caso de inegularidade não sanada pelo licitante vencedor, a Administraçã0, juntamente com o setor jurídico,

por meu de seu representante, reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará para providências cabíveis.

4,16, A Secretaria Municipal de Saúde se reserva o direito de não receber nenhum produto com prazo de validade inferior

aos especiÍicados nos itens anteriores, ressalvados os casos de interesse da Administraçã0, desde que exista solicitação

prévia da Beneficiária da Ata e justiÍicativa expressa do órgão interessado, caso em que será Íormalizado o compromisso

de troca de todo o quantitativo não utilizado.

4.17. A carta de comprometimento de troca deverá acompanhar a nota Íiscal no ato da entrega.

4.18. A solicitação de troca e coleta do quantitativo não utilizado será realizada pela Secretaria Municipalde Saúde 60

(sessenta) dias antes do vencimento do produto.

4.19. A troca deverá ser realizada em até 30 (trinta) dias após a solicitaçã0.

4.20. No ato da entrega de medicamentos garantidos pela carta de comprometimento de troca, a nota Íiscal apresentada

deve inÍormar que o produto é reÍerente a uma reposição por troca, especificando a nota Íiscal e empenho de origem.

4.21. O prazo da garantia deve observar o prazo mínimo estabelecido no Código de Defesa do Consumidor. Caso o prazo

de garantia indicado pelo Íabricante seja maior, prevalece este, Se a quantidade e/ou qualidade dos mesmos não

conesponderàs especificações exigidas, a remessa apresentada será devolvidapan substituiçâo ou adequações, no

prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, correndo às expensas

da Beneficiária da Ata quaisquer custos adicionais decorrentes do evento.
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CúUSULA QUINTA - Do TRANSPoRTE

5.1 . O acondicionamento e transporte dos medicamentos e/ou produtos devem ser feitos dentro do preconizado para os

mesmos e devidamente protegidos de pó e variações de temperatura, sujidades e demais especificações estabelecidas

na Portaria do Ministério da Saúde n0802 de 08/10/1998 e RDC no 16, de 0110412014.

5.2 No caso de medicamentos e/ou produtos termo lábeis, a embalagem e controles devem ser apropriados para garantir

a integridade do medicamento e/ou produto. Deverá ocorrer o monitoramento da temperatura durante o transporte,

cúusuLA sExrA - DA DorAçÃo onçmENTARTA

6.1. As despesas decorrentes desta ata correrão por conta da dotação orçamentária havida pela conta no

CLÁUSULA SÉTIMA - VIGÊNCA

7.1. Esta Ata de Registro de Preços terá a vigênciade 12 (doze) meses, podendo este prazo ser prorrogado uma vez,

por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade, com eÍeitos a contar da publicação do extrato da ata no Diário

Oficialdo Município de Nova Santa Bárbara.

7.2. No ato de pronogação da vigência da ata de regisko de preços poderá haver a renovação dos quantitativos

registrados, até o limite do quantitativo original.

7.3. O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo

renovado.

CLÁUSULA OITAVA- COMPROMISSO DO FORNECEDOR

8.1. A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o(s) fornecedo(es) assume(m) o compromisso de atender,

durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições

estabelecidas, sujeitando-se às penalidades cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas,

cúusuLA NoNA. DA REvlsÃo E ATUALIzAçÃo Dos pREços REGtsrRADos

9.1. 0s preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes

situações:

9.1.1. Em caso de força maior, caso Íortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis

de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso

ll do caput do arl. 124 da Lei n0 14.133, de2021;

9.1.2. Em caso de criaçã0, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação

sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 2021.
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cúusuLA DÉcrMA - NEcocrAçÃo oe pREços REGrsrRADos

10.1 . Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,

o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

10.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o Íornecedor será liberado do

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

10.3. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserya, na

ordem de classiÍicaçã0, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado,

10.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgâo ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa,

10.5. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as

obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado,

mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

10.6. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteraçã0, a documentação comprobatória

ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente

pactuadas.

10.7. Não hipótese de nâo comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o

pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas

na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sançoes previstas na Lei no 14.133, de 2021 , e na

legislação aplicável.

í 0.8. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará

os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classiícaçã0, para verificar se aceitam manter seus preços

registrados.

10.9. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de

registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

1 0.1 0. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço regiskado, o órgão ou

entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

cúusuLA DÉctMA pRtMEtRA. D0 CANCELAMENTo D0 pREço REGISTRADo pELo FoRNECEDoR

11.1. 0 registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor:

11.1.1. for liberado;

11.1.2. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

11.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

11.1.4. sofrer sanção prevista no inciso lV do art. 156 da Lei Federal n,o 14.133, de2021;

11.1.5. não aceitar o preço revisado pela Administraçã0.

11.2 No cancelamento do preço registrado é assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo

processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicaçã0.
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11.3 O cancelamento do preço registrado pelo fornecedor deverá ser devidamente autuado no respectivo processo

administrativo que deflagrou a licitação e ensejará o aditamento da Ata, a qual indicará os demais fornecedores

registrados e a nova ordem de registro.

11.4 Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item ou lote, poderá o órgão gerenciador realizar nova

licitação para o registro de preço, sem que caiba direito de recurso.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

12.1 AAta de Registro de Preços será cancelada total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

12.1.1 pelo decurso do prazo de vigência;

12.1.2 pelo cancelamento de todos os preços registrados;

12.1.3por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

fatos imprevisÍveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na

ata, devidamente demonstrado; e

12.1.4 por razões de interesse público, devidamente justiÍicadas.

12.2 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administraçã0, será assegurado o

contraditório e a ampla defesa, nos termos do disposto no art, 307 do Decreto n.0 10.086, de 2022.

cúusuLA DÉcrMA TERcEIRA - DAS oBRtcAçoES Do FoRNEcEDoR

13.1. 0 fornecedor registrado deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e,

ainda:

13.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especiÍicações, prazo e local constantes no Termo

de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota Íiscal, na qual constarão as indicaçoes referentes a:

marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

13.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a27, do

Código de Defesa do Consumidor (Lein0 8.078, de 1990);

13.4. Substituir, reparar ou conigir, às suas expensas, no prazo flxado no Termo de Referência, o objeto com avarias ou

defeitos;

13.5. Comunicarao Orgão Gerenciador, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

13.6. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

cúusuLA DÉcrMA QUARTA - DAS oBRtcAçoEs Do óRGÃo GERENcIADoR

14,1. São obrigações do 0rgão Gerenciador:

14.1.1,lndicar os locais e horários em que deverão ser entregues os medicamentos e/ou produtos licitados;

14.1.2. Acompanhar o fornecimento dos medicamentos e/ou produtos, podendo intervir durante a sua execuçã0, para Íins

de ajuste ou suspensão da entrega, inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os produtos fornecidos em desconformidade
as especificações deste termo;

14.1.3. Receber os medicamentos e/ou produtos licitados nos termos, nos prazos e condições estabelecidas neste termo;
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14.1.4. Permitir acesso a contratada ao localde entrega, desde que se cumpra às normas de segurança;

14.1.5. Notificar o Íornecedor de qualquer irregularidade encontrada no ato da entrega;

14.1.6. Notificar o fornecedor, por escrito sobre a não entrega dos medicamentos e/ou produtos, cabendo penalidade e

providências cabíveis, Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, se for o caso;

14.1.7 . Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;

14.1.8. O pagamento somente será realizado, após recebimento e conÍerência dos medicamentos e/ou produtos, perante

apresentaçáo da Nota Fiscal e autorização de pagamento na própria Nota Íiscal, que deverá ser carimbada e assinada

pelo responsável,

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - Dos Orgãos e Entidades Não Participantes ou lngressantes

15.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do órgâo gerenciador, o órgão ou

entidade que não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada

no processo a vantagem de utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e haja a concordância

do fornecedorou prestador beneÍiciário da ata, observado o disposto nos arts. 314 e 316 do Decreto n.0 10.086, de2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. CADASTRO DE RESERVA

16.1 . Não houve o registro dos licitantes que aceitaram cotar os serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na

sequência da classificação do certame, conforme o previsto no § 4.0 do art,298 do Decreto n.o 10,086, de2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. DAS PENALIDADES

17 .1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

17.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados,

não honrarem o compromisso assumido injustiÍcadamente após terem assinado a ata,

17 .2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta

ata de registro de preç0, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou

entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

cLÁusuLA DÉcrMA orrAVA - DAs DtspostÇoEs FlNAts

18.1. 0 Município não se obriga a contratar exclusivamente pela Ata de Regisko de Preços, podendo cancelar, ou

promover licitação especíÍica, quando julgar conveniente nos termos da legislação específica, sem que caiba recurso por

parte de detentor.

18.2, Os dados da Ata de Registro de Preços sáo decorrentes do Pregão Eletrônico no 2412024.

18.3.0s casos omissos relativos à execução do contrato serão resolvidos pelas partes, com a estrita observância das

disposiçoes contidas na Lei Federal no 14.'133/2021 e legislação complementar aplicável à espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICIDADE

'19,1. 0 extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do MunicÍpio de Nova Santa Bárbara

- PR,

19.2. AAta de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)
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CLAUSULA VIGÉSIMA. DO FORO

20.1. As partes elegem o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas

ou divergências, que poderão advir da presente Ata de Registro de Preços;

20.2. E assim, por estarem justos e contratados, Íirmam a presente Ata de Registro de Preços, para que surta os jurídicos

e legais efeitos,

Nova Santa Bárbara, 0810812024,

§srnDo q6r:avtirl

CLAUOEMIR VALERIO

Ee*,,dí,"j.d
àr9rrry.P.r/.srn.d.ld'.nd 0 tlo

Claudemir Valério

Prefeito Municipal - Autoridade Competente

K M KRUPINSKI MAIS SAUDE Assinado deforma digitatpor K M

ATACADO DE KRUPINSKIMAIS sAUDE ATAcADo DE

MEDICAMENTOS:50531 6880001 MEDICAMENToS:5O531 688000104

04 Dados: 2024.08.08 13:45:33 -03'00'

KeliMara Krupinski

Empresa: K M Krupinski Mais Saúde Atacado de Medicamentos

CNPJ : 50,53'l .688/0001 -04

Mari

Farmacêutica

Fiscal- Portaria n" 8112024
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ATA DE REGTSTRO DE PREçO N." 4212024

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO NO 2412024

O MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob

no 95.561.080/0001-60, com sede na Rua WalÍredo Bittencourl de Moraes, 222-Cenlro, Nova Santa Bárbara -Paraná,
CEP - 86250-000, neste ato representado Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado, portador do RG

n" 4.039,382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691 .409-10, considerando o julgamento da licitação na modalidade

de pregã0, na Íorma eletrônica, para REGISTRO DE PREçOS no2412024, RES0LVE registraros preços da empresa

indicada e qualiflcada nesta ATA, de acordo com a classiÍicação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo

as condições previstas no Editalde licitaçã0, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n0 14.133, de 1o de

abrilde 2021,n0 Decreto n.0 10.086, de2022, e em conformidade com as disposições a seguir:

\, cLÁusuLA PRIMEIRA - DO oBJETo

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual aquisição de medicamentos, para suprir as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, especificados no Termo de Referência, anexo 02, do edilal de Pregão

Eletrônico no.2412024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,

independentemente de transcriçã0.

clÁusuLA SEGUNDA - DOS PREçOS, ESPECIFICAçoES E QUANTITATIVoS

2.1, A empresa MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob n0, 23.121.920/0001-63, com endereço à Avenida Carlos Gomes,434 Sala Comercial -

CÉP:87015200 - Bairro: Zona 05, Maringá/PR, neste ato representada pela Sra. Maryvone Aparecida Peron Buosi,

inscrito no CPF sob no. 249.664.478-79, RG n" 43845535, doravante denominada DETENTORA, obriga-se a fornecer ao

MunicÍpio de Nova Santa Bárbara (PR), de acordo com as solicitaçoes, os itens a seguir:
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ITENS

LOTE: 004 -

Lote 004

1 9677 Clonidina cloridrato, dosagem:

0,100m9, comprimido. CATMAT:

8R0272043.

MAWDSLEYS

MAWDSLEYS

CPR 600,00 0,30 180,00

6901 Ocitocina, dosagemr

indicação: solução

ampola de 1ml,

8R0268277

5 Ul/ml,

injetável

CATMAT:

UNIAO

QUIMICA

UNIÃO

QUIMICA

AMP 100,00 3,94 394,00LOTE: 0'17 -

Lote 017

1

3,40 680,00LOTE: 021 -

Lote 021

I 8083 SERINGA DESCARTAVEL

PARA INSULINA com

capacidade para 50Ul (0,5m1),

com escala externa gravada,

precisa e visível de 2 em 2

unidades, agulha Ílxa (integrada)

INJEX INJEX PCTE 200,00

Lote Item Código

do

produto
/serviço

Descrição do produto/serviço Marca

produto

dc Unidade

de

medida

Quantidade
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c TERCEIRA - DAS COND ES DE ENTREGA E C DE DO OBJETO.

3.'1. A entrega será parcelada, em quantidades variadas, conÍorme a necessidade e disponibilidade orçamentária do

Município de Nova Santa Bárbara, com prazopara entrega dos objetos de até 10 (dez)dias úteis, contados a partirda

autorização de fornecimento emitida pelo Departamento de Compras. Caso a entrega não seja eÍetivada neste prazo,

será imediatamente solicitada à entregapa.a o próximo Íornecedor classiÍicado, cabendo ao licitante inadimplente as

sançoes previstas na legislação e neste edital.

3.2. 0s produtos deverão ser entregues no seguinte endereço: Secretaria Municipal de Saúde, propriamente dito na

Farmácia Municipal, sito a Rua Antônio Joaquim Rodrigues, 563, Nova Santa Bárbara - PR. A entrega deverá ocorrer em

horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, Íicando

o MunicÍpio de Nova Santa Bárbara isenta de quaisquer responsabilidades.

3.3. 0s bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota Íiscal ou

inskumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização daata de registro de

preços, para efeito de posterior veriÍicação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de

Referência e na proposta.

3.4. 0s bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo

de 02 (dois) dias, a contar da notiÍicação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

3.5. 0 recebimento deÍinitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente pela Administraçã0, após a verificação da qualidade e quantidade do material e

consequente aceitação mediante termo detalhado.

3,6. Para as contratações deconentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limlte de que trata o inciso ll do art.

da Lei no 14.1 de2021 o prazo máximo para o recebimento deÍinitivo será de ate 02 (dois) dias úteis,

3.7 . O prazo para recebimento deÍinitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período,

quando houver necessidade de diligências para a aÍerição do atendimento das exigências contratuais.

3.8, No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, deverá ser

observado o teor do art, 143 da Lei n0 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que

pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

3,9. O prazo para a soluçã0, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal

ou de instrumento de cobrança equivalente, veriÍicadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de

despesa, não será computado para os fins do recebimento deÍinitivo.

3.10, 0 recebimento provisório ou deÍinitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço

nem a responsabilidade ético-profissional pela peíeita execução do contrato.
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de 6 mm de comprimento

(15/64") por 0,25 mm de diâmetro

(31 G), Embalada em pacotes

com 10 seringas.

1.254,00TOTAL
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CúUSULA QUARTA - DA GARANTIA E VALIDADE MÍNIMA

4.1. No caso dos medicamentos com prazo de validade superiora 1 (um) ano, porocasião da entrega somente serão

aceitos aqueles cujos prazos de validade a transcorrer seja igual ou superlor a 80% (oitenta por cento) do prazo previsto,

ou seja, que ainda não tenha decorrido 20% (vinte por cento) do prazo de validade.

4.2. No caso de medicamentos com prazo de validade igual ou inferior a 1 (um) ano, somente serão aceitos aqueles cujos

prazos de validade a transcorrer seja igual ou superior a 90% (noventa por cento) do prazo previsto, ou seja, que ainda

não tenha decorrido 10% (dez por cento) do prazo de validade.

4.3. Na Nota Fiscal deverá constar a marca, número do lote e validade do medicamento e/ou materiais hospitalares,

devendo a empresa licitante comprovar o atendimento às especificações previstas pela Farmacopeia do princípio ativo e

forma farmacêutica,

4.4. As embalagens externas devem apresentar as condiçoes corretar de armazenamento do produto referentes à

temperatura, umidade e empilhamento.

4,5, 0s medicamento e/ou produtos a serem fornecidos devem apresentar em suas embalagens secundária e/ou

primárias a expressão "PROIBIDA A VENDA N0 COMERC|O, conforme determina o art. 70 da Portaria n02.814GM, de

29/05/98 do Ministérlo de Estado da Saúde.

4.6. As embalagens devem conter as respectivas bulas e demais exigências legais previstas para o cartucho e rotulagem,

e o texto de acordo com orientaçÕes do Ministério e Código de DeÍesa do Consumidor (Lei Federal n'8.078/90).

4,7. No caso de medicamento sujeito a controle especial, as embalagens, os rótulos e bula devem atender à Portaria

n0344, de 12 de maio de 1998 e demais normativos do Ministério da Saúde,

4.8. As embalagens externas e internas deverão estar lacradas e conter o nome do medicamento, lote, data de fabricação

e Vazo de validade, descrita em seu interior, em local de fácil visualização e demais especificações estabelecidas na

RDC n071, de 2211212009.

4.9. No momento da enhega do medicamento e/ou produto, as embalagens externas deverão estar organizadas por lote
para agilizar o processo de recebimento dos mesmos,

4.10. As embalagens primárias individuais dos medicamentos e/ou produtos (ampolas, blister e frascos) e as embalagens
secundárias dessas apresentaçôes devem apresentar: número de lote, data da fabricação e Wazo de validade e demais
especificaçoes estabelecidas na RDC n07'1, de 2211212009.

4.'l'1, No caso de produtos acondicionados em bisnagas, estas deverão apresentar lacre de bico de dispensação e tampa

com dispositivo para seu rompimento, Todos os produtos acondicionados em bisnagas deveráo estar acompanhados de
aplicadores, quando for o caso. No caso de produtos acondicionados em frascos, estes deverão conter lacre na tampa.

4.12. Os aplicadores que acompanham os cremes, pomadas ou geleias ginecológicas devem estar protegidos por

material adequado e convenientemente selado.

4,13. 0s medicamentos/produtos injetáveis devem vir acompanhados de seus respectivos diluentes, Íiltros equipos, para

aplicaçã0, transÍerência ou inÍusão quando for o caso.

4.14. No caso de soros parenlerais de grande volume o produto deve atender a RDC n017, de abrilde 2010.

4,15. Em caso de irregularidade não sanada pelo licitante vencedor, a Administraçã0, juntamente com o setor jurídico,

por meu de seu representante, reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminharápara providências cabíveis.

4.16. ASecretaria Municipal de Saúde se reserva o direito de não receber nenhum produto com prazo de validade inferior

aos especiÍicados nos itens anteriores, ressalvados os casos de interesse da Administraçã0, desde que exista solicitação

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43. 3266.8114, X - 86,250-000
Nova Santa Bârbara, P aranâ - E - E-mail - licitacao@nsb.pr. eov.br - www.nsb.pr, sov.br

v



r_3iB
PREFEITU RA IVIU N !CI PAL

NOVA SANT BAR RA
ESTADO DO PARANA

prévia da Beneficiária da Ata e justiÍicativa expressa do órgão interessado, caso em que será Íormalizado o compromisso

de troca de todo o quantitativo não utilizado.

4.17. A carta de comprometimento de troca deverá acompanhar a nota fiscal no ato da entrega,

4.18. A solicitação de troca e coleta do quantitativo não utilizado será realizada pela Secretaria Municipalde Saúde 60

(sessenta) dias antes do vencimento do produto.

4.19. A troca deverá ser realizada em até 30 (trinta)dias após a solicitaçã0.

4.20. No ato da entrega de medicamentos garantidos pela carta de comprometimento de troca, a nota Íiscal apresentada

deve informar que o produto é referente a uma reposição por troca, especiÍicando a nota fiscal e empenho de origem.

4.21. O prazo da garantia deve observa t o Vazo m ínimo estabelecido no Código de Defesa do Consumidor. Caso o Wazo
de garantia indicado pelo Íabricante seja maior, prevalece este. Se a quantidade e/ou qualidade dos mesmos não

corresponderàs especiÍicaçoes exigidas, a remessa apresentada será devolvidaparc substituição ou adequações, no

prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, sem prejuÍzo da aplicação das penalidades cabíveis, correndo às expensas

da BeneÍiciária da Ata quaisquer custos adicionais decorrentes do evento.

CLÁUSULA QUINTA - DO TRANSPORTE

5.1. O acondicionamento e transporte dos medicamentos e/ou produtos devem ser íeitos dentro do preconizado para os

mesmos e devidamente protegidos de pó e variações de temperatura, sujidades e demais especiÍicações estabelecidas

na Portaria do Ministério da Saúde n0802 de 08/10/1998 e RDC no 16, de 0110412014.

5,2 No caso de medicamentos e/ou produtos termo lábeis, a embalagem e controles devem ser apropriados para garantir

a integridade do medicamento e/ou produto, Deverá ocorrer o monitoramento da temperatura durante o transporte.

cúusuLA sExTA - DA DorAçÃo onçnnaeNTARrA

6.1. As despesas deconentes desta ata correrão por conta da dotação orçamentária havida pela conta n0

CLÁUSULA sÉIrua - VlGÊNcln

7.1. Esta Ata de Registro de Preços terá a vigênciade 12 (doze) meses, podendo este prazo ser prorrogado uma vez,

por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade, com efeitos a contar da publicação do extrato da ata no Diário

Oficial do Município de Nova Santa Bárbara.

7.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos

registrados, até o limite do quantitativo original.

7.3. 0 ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo

renovado.
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CúUSULA OITAVA. COMPROMISSO DO FORNECEDOR

8.1. A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o(s) fornecedo(es) assume(m) o compromisso de atender,

durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições

estabelecidas, sujeitando-se às penalidades cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas,

cúusuLA NoNA - DA REVtsAo E ATUALtzAÇÃo Dos PREçoS REGlsrRADos

9.1. 0s preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes

situaçoes:

9.1.1. Em caso de força maior, caso Íortuito ou Íato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisÍveis ou previsíveis

de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alÍnea "d" do inciso

ll do caput do arl. 124 da Lei no 14J33, de 2021

9,1.2. Em caso de criaçã0, alteraçâo ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9. 1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação

sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 2021.

cúusuLA DEcTMA - NEGoctAçÃo oe pREços REGTSTRADoS

10.1 . Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,

o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado,

10.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

10.3. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na

ordem de classiÍicaçã0, para veriÍicar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os

licitantes ou Íornecedores que tiveram seu registro cancelado.

10.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

10.5. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o Íornecedor não poder cumprir as

obrigaçoes estabelecidas na ata, será Íacultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado,

mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

10.6. Neste caso, o Íornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteraçã0, a documentação comprobatória

ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condiçoes inicialmente

pactuadas,

10.7. Não hípótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço regiskado, o
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigaçôes estabelecidas

na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Leino 14.133,de2021,ena
legislação aplicável.

10.8. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará

os Íornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classiÍicaçã0, para verificar se aceitam manter seus preços

registrados.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, 6' 43. 3266.8114, X - 86.250-000
NovaSantaBârbara,Parunâ-E-E-mail-licitrlcao@nsb.pr.eov.br-wrvw.nsb.pr.gov.br

\-



13:íJ

v

PREFEITURA NíUNICIPAL

NOVA SANT BAR RA
ESTADO DO PARANA

10.9. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de

registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

1 0.1 0. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preÇo registrado, o órgão ou

entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado,

clÁusuLA DÉclMA pRrMEtRA. D0 CANCELAMENTo D0 PREço REGTSTRADO PELo FoRNECEDoR

1 1 .1. 0 registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor:

11.1.1. for liberado;

11.1.2. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justiÍicativa aceitável;

11.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

11.1.4. soÍrer sanção prevista no inciso lV do art. 156 da Lei Federal n.0 14.133, de2021;

11.1.5. não aceitar o preço revisado pela Administraçã0.

11,2 No cancelamento do preço registrado é assegurado o contradltório e a ampla defesa do interessado, no respectivo
processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicaçã0,

'11.3 0 cancelamento do preço registrado pelo fornecedor deverá ser devidamente autuado no respectivo processo

administrativo que deflagrou a licitação e ensejará o aditamento da Ata, a qual indicará os demais fornecedores

registrados e a nova ordem de registro,

11.4 Na oconência de cancelamento de registro de preço para o item ou lote, poderá o órgão gerenciador realizar nova

licitação para o registro de preç0, sem que caiba direito de recurso.

cúusuLA DÉctMA sEcuNDA - Do cANcELAMENTo DA ATA DE REGtsrRo DE pREços

12.1 A Ala de Registro de Preços será cancelada total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

12.1.1 pelo decurso do prazo de vigência;

12.1 ,2 pelo cancelamento de todos os preços registrados;

12.1.3por Íato superveniente, deconente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisÍveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na

ata, devidamente demonstrado; e

12.1.4 por razões de interesse público, devidamente justificadas.

12.2 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administraçã0, será assegurado o

contraditório e a ampla defesa, nos termos do disposto no art, 307 do Decreto n.o 10.086, de2022.

clÁusuLA DÉctMA TERcETRA - DAS oBRtGAçoES Do FoRNEcEDoR

'13.1. O fornecedor registrado deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os ríscos e as despesas decorrentes da boa e perÍeita execução do objeto e,

ainda:

'13.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especiÍicações, prazo e local constantes no Termo

de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota Íiscal, na qual constarão as indicações referentes a:

marca, fabricante, modelo, procedência e Wazo de garantia ou validade;
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'13.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a27, do

Código de DeÍesa do Consumidor (Leino 8.078, de 1990);

13.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência, o objeto com avarias ou

defeitos;

13,5. Comunicar ao Orgão Gerenciador, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

13.6. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas,

todas as condições de habilitação e qualiÍicaçâo exigidas na licitaçâo;

cúusuLA DÉcrMA oUARTA - DAS oBRrcAçóES Do óRGÃo cERENcIADoR

14,1. São obrigações do Orgão Gerenciador:

14.1.1.lndicar os locais e horários em que deverão ser entregues os medicamentos e/ou produtos licitados;

14.1.2.Acompanhar o Íornecimento dos medicamentos eiou produtos, podendo intervir durante a sua execuçã0, para fins

de ajuste ou suspensão da entrega, inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os produtos Íornecidos em desconÍormidade

as especificaçoes deste termo;

14.1.3. Receber os medicamentos e/ou produtos licitados nos termos, nos prazos e condiçoes estabelecidas neste termo;

14.1.4. Permitlr acesso a contratada ao local de entrega, desde que se cumpra às normas de segurança;

14.1.5. NotiÍicar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no ato da entrega;

14.1.6. Notificar o fornecedor, por escrito sobre a não entrega dos medicamentos e/ou produtos, cabendo penalidade e
providências cabíveis, Aplicar as sanções administrativas conkatuais pertinentes, se for o caso;

14.1.7 . Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;

14.1.8.0 pagamento somente será realizado, após recebimento e conÍerência dos medicamentos e/ou produtos, perante

apresentação da Nota Fiscal e autorização de pagamento na própria Nota Íiscal, que deverá ser carimbada e assinada
pelo responsável,

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - Dos Orgãos e Entidades Não Partícipantes ou lngressantes

15.1. Durante a vigência daala de registro de preços e mediante autorização prévia do órgáo gerenciador, o órgão ou

entidade que não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justiÍicada

no processo a vantagem de utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e haja a concordância

do fornecedorou prestador beneÍiciário da ata, observado o disposto nos arts. 314 e 316 do Decreto n.o 10,086, de2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. CADASTRO DE RESERVA

16,1. Não houve o registro dos licitantes que aceitaram cotar os serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na

sequência da classificação do certame, conforme o previsto no § 4,0 do art, 298 do Decreto n.0 10.086, de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA. DAS PENALIDADES

17 .1. O descumprimento da Ata de Reglstro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

17.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados,

não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
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17 .2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta

ata de registro de preç0, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou

entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

cúusuLA DEctMA orrAVA - DAS Dtspos!çoEs FlNAts

18.1. 0 Município não se obriga a contratar exclusivamente pela Ata de Registro de Preços, podendo cancelar, ou

promover licitação especíÍica, quando julgar conveniente nos termos da legislação específica, sem que caiba recurso por

parte de detentor,

18.2. 0s dados da Ata de Registro de Preços são decorrentes do Pregão Eletronico no 2412024.

18.3. Os casos omissos relativos à execução do contrato serão resolvidos pelas partes, com a estrita observância das

disposições contidas na Lei Federal n0 14.133/2021 e legislação complementar aplicável à espécie.

cúUSULA DÉcIMA NoNA - DA PUBLICIDADE

19.1. 0 extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do MunicÍpio de Nova Santa Bárbara

- PR.

19.2. AAta de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

CLÁUSULA UGÉSIMA. DO FORO

20,1 . As partes elegem o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas

ou divergências, que poderão advir da presente Ata de Registro de Preços;

20.2.Eassim, por estarem justos e contratados, firmam a presente Ata de Registro de Preços, para que surta os jurídicos

e legais efeitos.

ãffi'ffiü..,,o Nova Santa Bárbara, 0810812024.

@r:rno

Claudemir Valério

Prefeito Municipal - Autoridade Competente

üwrsFadt/.úH@r
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Maryvone Aparecida Peron Buosi

Empresa: Marymed Distribuidora de Medicamentos e Correlatos Ltda

CNPJ: 23. 1 21,920/0001 -63

Maria rriel

Farmacêutica

Fiscal - Portaria n' 8112024
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ATA DE REGISTRO DE PREçO N.o 4312024

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNIC O NO 24N024

O MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob

no 95.561 .080/0001-60, com sede na Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, 222 - Centro, Nova Santa Bárbara - Paraná,

CEP - 86250-000, neste ato representado Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Va!ério, brasileiro, casado, portador do RG

n' 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10, considerando o julgamento da licitação na modalidade

de pregã0, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREçOS no 2412024, RESOLVE registrar os preços da empresa

indicada e qualiflcada nesta ATA, de acordo com a classiÍicação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo

as condiçoes previstas no Editalde licitaçã0, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n0 14.133, de 10 de

abrilde 2021,no Decreto n,o 10.086, de2022, e em conÍormidade com as disposições a seguir:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1,'1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual aquisição de medicamentos, para suprir as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, especificados no Termo de Referência, anexo 02, do editalde Pregão

Eletrônico no.2412024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,

independentemente de transcriçã0,

cúusuLA sEcuNDA - Dos pREÇos, ESpEctFIcAÇÔES E euANTtTATlvos

2.1. A empresa PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob no. 81.706.25110001-98, com endereço à Rua Joao Amaral de Almeida, 100 - CEP:

81170520 - Bairro: Cidade lndustrial, Curitiba/PR, neste ato representada por seu procurador, Sr. Jeferson Campos

Mastaler, inscrito no CPF sob no. 037.193.609-89, RG n" 8,882.893-3, doravante denominada DETENTORA, obriga-se

a fornecer ao Município de Nova Santa Bárbara (PR), de acordo com as solicitaçoes, os itens a seguir:

SULA TERCEIRA - DAS DE ENTREGA E OS DE ACEIT DO OBJETO

3.1. A entrega será parcelada, em quantidades variadas, conforme a necessidade e disponibilidade orçamentária do

Município de Nova Santa Bárbara, com pruzo parc entrega dos objetos de até í0 (dez) dias úteis, contados a partir da

autorização de fornecimento emitida pelo Departamento de Compras. Caso a entrega não seja eÍetivada neste prazo,

será imediatamente solicitada à entrega para o próximo fornecedor classificado, cabendo ao licitante inadimplente as

sanções previstas na legislação e neste edital.

3.2. 0s produtos deverão ser entregues no seguinte endereço: Secretaria Municipal de Saúde, propriamente dito na

Farmácia Municipal, sito a Rua Antônio Joaquim Rodrigues, 563, Nova Santa Bárbara - PR. A entrega deverá ocorrer em

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, g 43.3266.8114, X - 86.250-000
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horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, Íicando

o Município de Nova Santa Bárbara isenta de quaisquer responsabilidades.

3.3. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota Íiscal ou

instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização da ata de regisko de

preços, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de

Referência e na proposta.

3.4, 0s bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em

desacordo com as especiÍicações constantes no Termo de ReÍerência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo

de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

3,5, 0 recebimento definitivo oconerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota Ílscal ou

instrumento de cobrança equivalente pela Administraçã0, após a verificação da qualidade e quantidade do material e

consequente aceitação mediante termo detalhado.

3.6. Para as contrataçóes deconentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do art.

75 da Lei n0 14.133, de 2021 , o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 02 (dois) dias úteis.

3.7. 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período,

quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais,

3.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, deverá ser

observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133. de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que

pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento,

3.9. O prazo para a soluçã0, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal

ou de instrumento de cobrança equivalente, veriÍicadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de

despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

3.10. 0 recebimento provisório ou deÍinitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço

nem a responsabilidade ético-proÍissional pela perfeita execução do contrato,

cúUSULA QUARTA - DA GARANTIA E VALIDADE MíNIMA

4.1. No caso dos medicamentos com prazo de validade superiora 1 (um) ano, porocasião da entrega somente serão

aceitos aqueles cujos prazos de validade a transconer seja igual ou superior a 80% (oitenta por cento) do prazo previsto,

ou seja, que ainda não tenha decorrido 20% (vinte por cento) do prazo de validade.

4.2. No caso de medicamentos com prazo de validade igual ou inferior a 1 (um) ano, somente serão aceitos aqueles cujos

prazos de validade a transcorrer seja igualou superior ag0% (noventa por cento)do prazo previsto, ou seja, que ainda

não tenha deconido 10% (dez por cento) do prazo de validade.

4.3. Na Nota Fiscal deverá constar a marca, número do lote e validade do medicamento e/ou materiais hospitalares,

devendo a empresa licitante comprovar o atendimento às especiÍicações previstas pela Farmacopeia do princípio ativo e
forma farmacêutica.

4.4. As embalagens externas devem apresentar as condiçoes corretar de armazenamento do produto referentes à

temperatura, umidade e empilhamento.

4.5. Os medicamento e/ou produtos a serem fornecidos devem apresentar em suas embalagens secundária e/ou
primárias a expressão'PROIBIDA A VENDA N0 COMÉRC|O, conforme determina o art. 70 da Portaria n02,814GM, de

29105198 do Ministério de Estado da Saúde.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43.3266.8114, X - 86.250-000
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4.6, As embalagens devem conter as respectivas bulas e demais exigências legais previstas para o cartucho e rotulagem,

e o texto de acordo com orientações do Ministério e Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal n08.078/90).

4.7, No caso de medicamento sujeito a controle especial, as embalagens, os rótulos e bula devem atender à Portaria

no344,de 12 de maio de 1998 e demais normativos do Ministério da Saúde.

4,8, As embalagens externas e internas deverão estar lacradas e conter o nome do medicamento, lote, data de fabricação

eyazo de validade, descrita em seu interior, em local de fácilvisualização e demais especificações estabelecidas na

RDC n071, de 221 1212009.

4.9. No momento da enkega do medicamento e/ou produto, as embalagens externas deverão estar organizadas por lote

para agilizar o processo de recebimento dos mesmos.

4.10. As embalagens primárias individuais dos medicamentos e/ou produtos (ampolas, blister e frascos) e as embalagens

secundárias dessas apresentações devem apresentar: número de lote, data da fabricação e prazo de validade e demais

especificações estabelecidas na RDC n071, de 2211212009.

4.'l 1, No caso de produtos acondicionados em bisnagas, estas deverão apresentar lacre de bico de dispensação e tampa

com dispositivo para seu rompimento. Todos os produtos acondicionados em bisnagas deverão estar acompanhados de

aplicadores, quando Íor o caso. No caso de produtos acondicionados em frascos, estes deverão conter lacre na tampa.

4.12. Os aplicadores que acompanham os cremes, pomadas ou geleias ginecológicas devem estar protegidos por

material adequado e convenientemente selado.

4.13. 0s medicamentos/produtos injetáveis devem vir acompanhados de seus respectivos diluentes, Íiltros equipos, para

aplicaçã0, transferência ou infusão quando for o caso.

4.14. No caso de soros parenterais de grande volume o produto deve atender a RDC n017, de abril de 2010.

4.15. Em caso de irregularidade não sanada pelo licitante vencedor, a Administraçã0, juntamente com o setor jurídico,

por meu de seu representante, reduzirá a termo os fatos oconidos e encaminharápara providências cabíveis.

4.16, A Secretaria Municipal de Saúde se reserva o direito de não receber nenhum produto com prazo de validade inferior

aos especiÍicados nos itens anteriores, ressalvados os casos de interesse da Administraçã0, desde que exista solicitação

prévia da Beneficiária da Ata e justilicativa expressa do órgão interessado, caso em que será formalizado o compromisso

de troca de todo o quantitativo não utilizado.

4.17. A carta de comprometimento de troca deverá acompanhar a nota fiscal no ato da entrega.

4.18. A solicitação de troca e coleta do quantitativo não utilizado será realizada pela Secretaria Municipal de Saúde 60

(sessenta) dias antes do vencimento do produto.

4.19. A troca deverá ser realizada em até 30 (trinta)dias após a solicitaçã0.

4.20. No ato da entrega de medicamentos garantidos pela carta de comprometimento de troca, a nota Íiscal apresentada

deve informar que o produto é reÍerente a uma reposição por troca, especiÍicando a nota fiscal e empenho de origem.

4.21 . O prazo da garantia deve observar o prazo mínimo estabelecido no Código de Defesa do Consumidor. Caso o Wazo
de garantia indicado pelo Íabricante seja maior, prevalece este. Se a quantidade e/ou qualidade dos mesmos não

corresponder às especiÍicações exigidas, a remessa apresentada será devolvida para substituição ou adequações, no

prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabÍveis, correndo às expensas

da BeneÍiciária da Ata quaisquer custos adicionais decorrentes do evento.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, @ 43.3266.8114, X - 86.250-000
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CúUSULA QUINTA. DO TRANSPORTE

5.1. O acondicionamento e transporte dos medicamentos e/ou produtos devem ser feitos dentro do preconizado para os

mesmos e devidamente protegidos de pó e variações de temperatura, sujidades e demais especificações estabelecidas

na Portaria do Ministério da Saúde n0802 de 08/10/1998 e RDC no '16, de 0110412014.

5.2 No caso de medicamentos e/ou produtos termo lábeis, a embalagem e controles devem ser apropriados para garantir

a integridade do medicamento e/ou produto. Deverá ocorrer o monitoramento da temperatura durante o transporte.

cúusuLA sExrA - DA DorAçÃo onçnruENTARtA

6.1 . As despesas decorrentes desta ata correrão por conta da dotação orçamentária havida pela conta no

CúUSULA SÉTIMA - VIGÊNCN

7.1. Esta Ata de Registro de Preços terá a vigênciade 12 (doze)meses, podendo este prazo ser pronogado uma vez,

por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade, com efeitos a contar da publicação do extrato da ata no Diário

Oficialdo Município de Nova Santa Bárbara.

7.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos

registrados, até o limite do quantitativo original.

7,3, O ato de pronogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo

renovado.

CLÁUSULA OITAVA- COMPROMISSO DO FORNECEDOR

8.1. A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o(s) fornecedo(es) assume(m) o compromisso de atender,

durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições
estabelecidas, sujeitando-se às penalidades cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

cúusulA NoNA. DA REusÃo E ATUALTZAÇÃo Dos pREços REGtsrRADos

9.1. 0s preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de Íato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes

situaçoes:

9. 1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis

de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso

ll do caput do art. 124 da Lei n0 14.133, de 2021;

9.1.2. Em caso de criaçã0, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação
sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de2021.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8114, N - 86,250-000
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cúusuLA DÉcrMA - NEcocrAçÃo oe pREços REGrsrRADos

1 0. 1 . Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,

o órgão ou entidade gerenciadora convocará o Íornecedor para negociar a reduçáo do preço registrado,

10.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas,

10.3. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na

ordem de classiÍicaçã0, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os

licitantes ou fomecedores que tiveram seu registro cancelado.

10.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o orgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de

regisho de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa,

10.5. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as

obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteraçâo do preço registrado,

mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

10.6. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteraçã0, a documentação comprobatória

ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente

pactuadas.

10.7. Não hipótese de não comprovação da existência de Íato superveniente que inviabilize o preço regishado, o

pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas

na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lein0 14.133,de2021,ena
legislação aplicável.

10.8. Na hipótese de cancelamento do regisko do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará

os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classiÍlcaçã0, para verificar se aceitam manter seus preços

regiskados.

10.9. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de

registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

10.1 0. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o órgão ou

entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

cúusum DÉctMA eRTMETRA - Do cANcELAMENTo Do pREço REGTsTRADo pELo FoRNEcEDoR

1 1.1. 0 regisko do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor:

11.1.1. for liberado;

11.1.2. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

11.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

11.1.4. sofrer sanção prevista no inciso lV do art. 156 da Lei Federal n.o 14.133, de2021;

11.1.5. não aceitar o preço revisado pela Administraçã0.

11.2 No cancelamento do preço registrado é assegurado o contraditório e a ampla deÍesa do interessado, no respectivo
processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicaçã0.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43. 3266.8114, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná, - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.eov.br - www.nsb.pr.gov.br



í o^Q
-.iL J ', U

PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BAR RA
ESTADO DO PARANA

11.3 0 cancelamento do preço registrado pelo fornecedor deverá ser devidamente autuado no respectivo processo

administrativo que deflagrou a licitação e ensejará o aditamento da Ata, a qual indicará os demais fornecedores

registrados e a nova ordem de registro,

11.4 Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item ou lote, poderá o órgão gerenciador realizar nova

licitação para o registro de preç0, sem que caiba díreito de recurso.

cúUSULA DÉcIMA SEGUNDA. Do cANcELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1 AAta de Registro de Preços será cancelada total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

12J.1 pelo decurso do prazo de vigência;

12,1.2pe\o cancelamento de todos os preços registrados;

12.1.3por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso Íortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na

ata, devidamente demonstrado; e

12,1.4 por razoes de interesse público, devidamente justiÍicadas.

12.2 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Adminístraçã0, será assegurado o

contraditório e a ampla defesa, nos termos do disposto no art. 307 do Decreto n.0 10.086, de 2022.

cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - DAS oBRrcAçÕES D0 FoRNECEDoR

13.1. 0 Íornecedor registrado deve cumprir todas as obrigaçoes constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e,

ainda:

13.2.lÍeluar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especiÍicações, prazo e local constantes no Termo

de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota Íiscal, na qual constarão as indicações referentes a:

marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

13.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a27, do

Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

13.4. Substituir, reparar ou conigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência, o objeto com avarias ou

defeitos;

13.5. Comunicar ao Orgão Gerenciador, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

13.6. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualiflcaçâo exigidas na licitação;

cúusuLA DÉctMA oUARTA - DAS oBRIGAçôES Do óRcÃo cERENctADoR

14,1. São obrigações do Órgão Gerenciador:

14.1.1.lndicar os locais e horários em que deverão ser entregues os medicamentos e/ou produtos licitados;

14.1.2. Acompanhar o fornecimento dos medicamentos e/ou produtos, podendo intervir durante a sua execuçã0, para fins
de ajuste ou suspensão da entrega, inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os produtos fornecidos em desconÍormidade
as especificações deste termo;

14.1.3. Receber os medicamentos e/ou produtos licitados nos termos, nos prazos e condições estabelecidas neste termo;
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14.1.4. Permitir acesso a contratada ao local de enkega, desde que se cumpra às normas de segurança;

14.1 .5. NotiÍicar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no ato da entrega;

14.1.6. Notificar o fornecedor, por escrito sobre a nâo enkega dos medicamentos e/ou produtos, cabendo penalidade e

providências cabíveis. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, se for o caso;

14.1.7 . Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;

14.1.8. O pagamento somente será realizado, após recebimento e conferência dos medicamentos e/ou produtos, perante

apresentação da Nota Fiscal e autorização de pagamento na própria Nota Íiscal, que deverá ser carimbada e assinada

pelo responsável.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Dos Órgãos e Entidades Não Participantes ou !ngressantes

15.1, Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do órgão gerenciador, o órgão ou

entidade que não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada

no processo a vantagem de utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e haja a concordância

do fornecedor ou prestador beneficiário da ata, observado o disposto nos arts. 314 e 316 do Decreto n.0 10.086, de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. CADASTRO DE RESERVA

16.1. Não houve o registro dos licitantes que aceitaram cotar os serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na

sequência da classificação do certame, conforme o previsto no § 4,0 do art. 298 do Decreto n.0 10.086, de2022.

CLÁUSULA oÉCIun SÉIuR. DAS PENALIDADES

17 .1. O descumprimento da Ata de Regisko de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

17.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados,

não honrarem o compromisso assumido injustiÍicadamente após terem assinado a ata.

17 .2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta

ata de registro de preç0, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrataçoes dos órgãos ou

entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

cúusuLA oÉctul otrAVA - DAS DrspostçoEs FTNAIS

18.1. 0 MunicÍpio não se obriga a contratar exclusivamente pela Ata de Registro de Preços, podendo cancelar, ou

promover licitação especÍÍica, quando julgar conveniente nos termos da legislação especíÍica, sem que caiba recurso por
parte de detentor.

18.2. Os dados da Ata de Registro de Preços são decorrentes do Pregão Eletrônico no 2412024.

18.3.0s casos omissos relativos à execução do contrato serão resolvidos pelas partes, com a estrita observância das

disposições contidas na Lei Federal n0 14.133/2021 e legislação complementar aplicávelà espécie.

CLÁUSULA DECIMA NONA - DA PUBLICIDADE

'19.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do MunicÍpio de Nova Santa Bárbara
. PR.

19.2. AAta de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),
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CLÁUSULA VIGÉSIMA. DO FORO

20.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Sâo Jerônimo da Serra, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas

ou divergências, que poderão advir da presente Ata de Registro de Preços;

20.2.E assim, por estarem justos e contratados, firmam a presente Ata de Registro de Preços, para que surta os jurídicos

e legais efeitos.

Nova Santa Bárbara, 0810812024.

§rwo oraúLvtÀrt

CLAUOEIúIR VALERIO

^(dollt@.ú.aúúi. 
d., tuo:

Hçr,t@M.#@l O ,ro

Claudemir Va!ério

Prefeito Municipal - Autoridade Competente

PROMEFARMA

rurrôÉÀr,airuios r if,o#Ti![lo,,,,o,,,o,
PRODUTOS HOSPITAL RFSITDA

Dador: 2024.08 08 l4:45:3ó
HOSPITALARES LTDA +r,OO'

Jeferson Campos Mastaler

Empresa: Promefarma Medicamentos e Produtos Hospitalares Ltda

CNPJ : 81 .7 06.251 10001 -98

Maria el

Farmacêutica

Fiscal- Portaria n" 8112024
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ATA DE REGISTRO DE PREço N.o 4412024

REFERENTE AO PREGÂO ELETRÔNrcO NO 2412024

O MUNICíPlO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob

no 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Centro, Nova Santa Bárbara - Paraná,

CEP - 86250-000, neste ato representado PreÍeito Municipal, Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado, portador do RG

n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10, considerando o julgamento da licitação na modalidade

de pregã0, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREçOS no 2412024, RESOLVE registrar os preços da empresa

indicada e qualiÍicada nesta ATA, de acordo com a classiflcação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo

as condiçoes previstas no Editalde licitaçã0, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lein0 14.133, de 1o de

abrilde 2021,no Decreto n.010.086, de2022, e em conÍormidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual aquisição de medicamentos, para suprir as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, especificados no Termo de ReÍerência, anexo 02, do edital de Pregão

Eletrônico no.2412024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,

independentemente de transcriçã0.

cLÁusuLA SEGUNDA. DoS PREÇoS, ESPECTFTCAçoES E QUANTITATIVoS

2.'1. A empresa CIRURGICA SANTA CRUZ COM, DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob n0.94.516.671/0002-34, com endereço à Rua Luiz Fagundes, 1486 - CEP: 88106000 -

Baino: Picadas do Sul, São José/SC, neste ato representada pelo Sr. Ademar Paulo Schuster, inscrito no CPF sob no.

219.912.940-34, RG n' 4002156992, doravante denominada DETENTORA, obriga-se a fornecer ao Município de Nova

Santa Bárbara (PR), de acordo com as solicitações, os itens a seguir:

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, @ 43.3266.8114, X - 86.250-000
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LOTE: 002 -

Lote 002

1 8333 CPR 210,00 6,24 í.310,40

LOTE: 005-
Lote 005

I 8549 Dimenidrinato associado piridoxina

glicose + frutose, dosagem:3mg/ml

5mg/ml +100m9/ml +í

ampolas de 10 ml. CATMA

8R0272336

ED

FAR

solução injetável - Uso

DRAMIN

DL

AMP 300,00 8,25 ,00

TOTAL 3.785,40

ITENS

Lote Item Código

do

produto
tserviço

Descrição do produtoiserviço dc Unidade

de

medida

Quantidade Próço

unitário
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cLÁusuLA TERcEIRA - DAS coNDrçoES DE ENTREGA E cRlrÉRros DE AcErrAÇÃo oo oBJETo.

3.1. A entrega será parcelada, em quantidades variadas, conforme a necessidade e disponibilidade orçamentária do

Município de Nova Santa Bárbara, com prazo pa,a entrega dos objetos de até í0 (dez) dias úteis, contados a partir da

autorização de fornecimento emitida pelo Departamento de Compras. Caso a entrega não seja eÍetivada neste prazo,

será imediatamente solicitada à entrega para o próximo fornecedor classificado, cabendo ao licitante inadimplente as

sanções previstas na legislação e neste edital.

3.2. Os produtos deverão ser entregues no seguinte endereço: Secretaria Municipal de Saúde, propriamente dito na

Farmácia Municipal, sito a Rua Antonio Joaquim Rodrigues, 563, Nova Santa Bárbara - PR, A entrega deverá ocorrer em

horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, Íicando

o Município de Nova Santa Bárbara isenta de quaisquer responsabilidades.

3.3. 0s bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização da ata de registro de

preços, para efeito de posterior veriÍicação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de

Referência e na proposta.

3.4. 0s bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisórí0, quando em

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo sersubstituídos no prazo

de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

3.5. 0 recebimento deÍinitivo oconerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente pela Administraçã0, após a veriflcação da qualidade e quantidade do material e

consequente aceitação mediante termo detalhado.

3.6, Para as contrataçoes deconentes de despesas cujos valores não ulkapassem o limite de que trata o inciso ll do art.

75 da Lei no 14,1 33, de 2021 , o ptazo máximo para o recebimento definitivo será de até 02 (dois) dias úteis.

3.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período,

quando houver necessidade de diligências para a aÍeriçáo do atendimento das exigências contratuais.

3.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, deverá ser

observado o teor do art.143 dalei no 14.133. de 2021, comunicando-se à empresa para emissâo de Nota Fiscal no que

pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

3.9. 0 prazo para a soluçã0, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal

ou de instrumento de cobrança equivalente, veriÍicadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de

despesa, não será computado para os Íins do recebimento deÍinitivo.

3.10. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço

nem a responsabilidade ético-proÍissional pela peíeita execução do conkato.

CLÁUSULA QUARTA - DA GARANT]A E VALIDADE MíNIMA

4.1. No caso dos medicamentos com prazo de validade superiora'l (um)ano, porocasião da entrega somente serão

aceitos aqueles cujos prazos de validade a transcorrer seja igual ou superior a 80% (oitenta por cento) do prazo previsto,

ou seja, que ainda não tenha deconido 20% (vinte por cento) do prazo de validade.

4.2. No caso de medicamentos com prazo de validade igual ou ínferior a 1 (um) ano, somente serão aceitos aqueles cujos

prazos de validade a transcorrer seja igual ou superior a 90% (noventa por cento) do prazo previsto, ou seja, que ainda

não tenha decorrido 10% (dez por cento) do prazo de valídade.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43.3266.8114, X - 86.250-000
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4.3. Na Nota Fiscal deverá constar a marca, número do lote e validade do medicamento e/ou materiais hospitalares,

devendo a empresa licitante comprovar o atendimento às especiÍicações previstas pela Farmacopeia do princípio ativo e

forma farmacêutica.

4,4. As embalagens externas devem apresentar as condições corretar de armazenamento do produto referentes à

temperatura, umidade e empilhamento.

4.5. 0s medicamento e/ou produtos a serem Íornecidos devem apresentar em suas embalagens secundária e/ou

primárias a expressâo "PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO, conforme determina o art. 7o da Portaria n02.814GM, de

29105/98 do Ministério de Estado da Saúde.

4.6. As embalagens devem conter as respectivas bulas e demais exigências legais previstas para o cartucho e rotulagem,

e o texto de acordo com orientações do Ministério e Código de DeÍesa do Consumidor (Lei Federal n08.078/90).

4,7. No caso de medicamento sujeito a controle especial, as embalagens, os rotulos e bula devem atender à Portaria

n0344, de'12 de maio de 1998 e demais normativos do Ministério da Saúde.

4.8. As embalagens externas e internas deverão estar lacradas e conter o nome do medicamento, lote, data de fabricação

e prazo de validade, descrita em seu interior, em local de Íácll visualização e demais especiÍicações estabelecidas na

RDC n071, de 2211212009.

4.9. No momento da entrega do medicamento e/ou produto, as embalagens externas deverão estar organízadas por lote

para agilizar o processo de recebimento dos mesmos,

4,í0. As embalagens primárias individuais dos medicamentos e/ou produtos (ampolas, blister e frascos) e as embalagens

secundárias dessas apresentaçoes devem apresentar: número de lote, data da fabricação e prazo de validade e demais

especificações estabelecidas na RDC n071, de 2211212009.

4.1 1 . No caso de produtos acondicionados em bisnagas, estas deverão apresentar lacre de bico de dispensação e tampa

com dispositlvo para seu rompimento. Todos os produtos acondicionados em bisnagas deverão estar acompanhados de

aplicadores, quando for o caso. No caso de produtos acondicionados em frascos, estes deverão conter lacre na tampa.

4.12. Os aplicadores que acompanham os cremes, pomadas ou geleias ginecológicas devem estar protegidos por

material adequado e convenientemente selado.

4.13. 0s medicamentos/produtos injetáveis devem vir acompanhados de seus respectivos diluentes, filtros equipos, para

aplicaçã0, transferência ou infusão quando for o caso.

4.14. No caso de soros parenterais de grande volume o produto deve atender a RDC n017, de abril de 2010.

4.15. Em caso de irregularidade não sanada pelo licitante vencedor, a Administraçã0, juntamente com o setor jurídico,

por meu de seu representante, reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará para providências cabíveis.

4.16, A Secretaria Municipal de Saúde se reserva o direito de não receber nenhum produto com prazo de validade inÍerior

aos especificados nos itens anteriores, ressalvados os casos de interesse da Adminishaçã0, desde que exista solicitação

prévia da Beneficiária da Ata e justificativa expressa do órgão interessado, caso em que será Íormalizado o compromisso

de troca de todo o quantitativo não utilizado.

4.17. A carta de comprometimento de troca deverá acompanhar a nota fiscal no ato da entrega.

4.18. A solicitação de troca e coleta do quantitativo não utilizado será realizada pela Secretaria Municipalde Saúde 60

(sessenta) dias antes do vencimento do produto.

4.19. A troca deverá ser realizada em até 30 (trinta)dias após a solicitaçã0.
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4.20. No ato da entrega de medicamentos garantidos pela carta de comprometimento de troca, a nota Íiscal apresentada

deve informar que o produto é reÍerente a uma reposição por hoca, especificando a nota flscal e empenho de origem.

4.21. O prazo da garantia deve observat o Wazo mínimo estabelecido no Código de DeÍesa do Consumidor. Caso o prazo

de garantia indicado pelo Íabricante seja maior, prevalece este. Se a quantidade e/ou qualidade dos mesmos não

corresponder às especificações exigidas, a remessa apresentada será devolvida para substituição ou adequaçoes, no

prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, sem prejuÍzo da aplicação das penalidades cabíveis, correndo às expensas

da Beneficiária da Ata quaisquer custos adicionais decorrentes do evento.

CLÁUSULA QUINTA - DO TRANSPORTE

5.1. 0 acondicionamento e transporte dos medicamentos e/ou produtos devem ser feitos dentro do preconizado para os

mesmos e devidamente protegidos de pó e variações de temperatura, sujidades e demais especiÍicaçoes estabelecidas

na Portaria do Ministério da Saúde n0802 de 08/10/1 998 e RDC n0 16, de 011Q412014,

5.2 No caso de medicamentos e/ou produtos termo lábeis, a embalagem e controles devem ser apropriados para garantir

a integridade do medicamento e/ou produto. Deverá ocorrer o monitoramento da temperatura durante o transporte.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAçÃO ORçAMENTARIA

6.í. As despesas decorrentes desta ata correrão porconta da dotação orçamentária havida pela conta n0

CLÁUSULA SÉNMA - UGÊNCIA

7.1. Esta Ata de Registro de Preços terá a vígênciade 12 (doze)meses, podendo este prazo ser prorrogado uma vez,

por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade, com efeitos a contar da publicação do extrato da ata no Diário

Oficial do Município de Nova Santa Bárbara.

7.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de regisko de preços poderá haver a renovação dos quantitativos

registrados, até o limite do quantitativo original.

7.3. 0 ato de pronogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo

renovado.

CLÁUSULA OITAVA - COMPROMISSO DO FORNECEDOR

8.1. A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o(s)fornecedo(es) assume(m) o compromisso de atender,

durante o Wazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições

estabelecidas, sujeitando-se às penalidades cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

cLÁusuLA NoNA. DA REusÃo E ATUALtzAçÃo oos pREços REGISTRADoS

9.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes

situaçoes:
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9.1.1 . Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisÍveis ou previsíveis

de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçáo da ata tal como pactuada, nos termos da alínea 'd" do inciso

ll do caput do art,.124 da Lei no 14.133, de2021;

9.1.2. Em caso de criaçã0, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços regiskados;

9.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação

sobre os preços registrados, nos termos da Lei n0 14.133,de2021.

cLÁusuLA DÉctMA. NEcocrAçÃo oe pREÇos REGISTRADoS

10.1 . Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,

o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a reduçâo do preço regiskado,

10.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o Íornecedor será liberado do

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades adminiskativas.

10.3. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na

ordem de classiÍicaçã0, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os

licitantes ou fomecedores que tiveram seu registro cancelado.

10.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de

registro de preços, adotando as medidas cabÍveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

10.5. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as

obrigaçoes estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado,

mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso,

10.6. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteraçã0, a documentação comprobatória

ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente

pactuadas.

10.7. Não hipótese de não comprovação da existência de Íato superveniente que inviabilize o preço registrado, o

pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigaçoes estabelecidas

na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuÍzo das sanções previstas na Lei n0 14.133, de 2021, e na

legislação aplicável.

10.8. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará

os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaçã0, para veriÍicar se aceitam manter seus preços

registrados.

10.9. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de

regisko de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

10.10. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço regishado, o órgão ou

entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

cLÁusuLA DÉctMA pRtMEtRA - DO CANCELAMENTO D0 PREço REGTSTRADO PELO FORNECEDOR

1 1.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o Íornecedor:

11.1.1. for liberado;

11.1.2. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;
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1 1.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

1 1.1.4. sofrer sanção prevista no inciso lV do art. 156 da Lei Federal n.o 14.133, de 2021;

11.1.5. não aceitar o preço revisado pela Administraçã0.

1í.2 No cancelamento do preço registrado é assegurado o contraditório e a ampla deÍesa do interessado, no respectivo

processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicaçã0.

1'1,3 0 cancelamento do preço registrado pelo fornecedor deverá ser devidamente autuado no respectivo processo

administrativo que deflagrou a licitação e ensejará o aditamento da Ata, a qual indicará os demais fornecedores

registrados e a nova ordem de registro.

11.4 Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item ou lote, poderá o órgão gerenciador realizar nova

licitação para o registro de preç0, sem que caiba direito de recurso.

cLÁusuLA DÉclMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

12.1 A Ata de Registro de Preços será cancelada total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

12.1.1 pelo decurso do prazo de vigência;

12.1 .2 pelo cancelamento de todos os preços registrados;

12.1.3 por fato superveniente, deconente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na

ata, devidamente demonstrado; e

12.1.4 por razões de interesse público, devidamente justificadas.

12.2 No caso de cancelamento da ata ou do regisko do preço por iniciativa da Administraçã0, será assegurado o

contraditório e a ampla defesa, nos termos do disposto no art. 307 do Decreto n.o 10.086, de2022.

cLÁusuLA DÉcrMA TERGETRA - DAS oBR|GAçóES Do FoRNEcEDoR

13.'1. O Íornecedor registrado deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e,

ainda:

13.2, Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e localconstantes no Termo

de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicaçoes referentes a:

marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

13.3. Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a27, do

Código de Defesa do Consumidor (Lei n0 8,078, de 1990);

13.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo Íixado no Termo de ReÍerência, o objeto com avarias ou

defeítos;

13.5. Comunicar ao Orgão Gerenciador, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

13.6. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibílidade com as obrigaçoes assumidas,

todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, @ 43.3266.8114, X - 86.250-000
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cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA - DAS oBRtcAçÕES Do oRGÃo cERENcIADoR

14.1, São obrigaçoes do Orgão Gerenciador:

14.1.1. lndicar os locaís e horários em que deverão ser entregues os medicamentos e/ou produtos licitados;

14.1.2. Acompanhar o fornecimento dos medicamentos e/ou produtos, podendo intervir durante a sua execuçã0, para fins

de ajuste ou suspensão da entrega, inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os produtos fornecidos em desconformidade

as especificações deste termo;

14.1 .3. Receber os medicamentos e/ou produtos licitados nos termos, nos prazos e condições estabelecidas neste termo;

14.1.4. Permitir acesso a contratada ao local de enkega, desde que se cumpra às normas de segurança;

'14.1.5. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no ato da entrega;

14.1.6. Notificar o fornecedor, por escrito sobre a não entrega dos medicamentos e/ou produtos, cabendo penalidade e

providências cabíveis. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, se for o caso;

'14.1.7. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;

14.1.8. O pagamento somente será realizado, após recebimento e conferêncía dos medicamentos e/ou produtos, perante

apresentação da Nota Fiscal e autorização de pagamento na própria Nota fiscal, que deverá ser carimbada e assinada

pelo responsável.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Dos Órgãos e Entidades Não Participantes ou lngressantes

15.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do órgão gerenciador, o órgão ou

entidade que não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada

no processo a vantagem de utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no editale haja a concordâncía

do fornecedor ou prestador beneficiário da ata, observado o disposto nos arts. 314 e 316 do Decreto n.0 10.086, de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. CADASTRO DE RESERVA

16.1. Não houve o regisko dos licitantes que aceitaram cotaros serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na

sequência da classificação do certame, conforme o previsto no § 4,0 do art, 298 do Decreto n.o 10.086, de 2022.

CLÁUSULA DÉGIMA SÉTIMA. DAS PENALIDADES

17.1, O descumprimento da Ata de Regisko de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

17.1.1. As sançoes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados,

não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

17 .2. É. da competência do gerenciador a aplicação das penalidades deconentes do descumprimento do pactuado nesta

ata de registro de preç0, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou

entidade particÍpante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

cLÁusuLA DECTMA O|TAVA - DAS DtSPOS!çOES FtNAIS

18.1. O Município não se obriga a contratar exclusivamente pela Ata de Registro de Preços, podendo cancelar, ou

promover licitação específica, quando julgar conveniente nos termos da legislação específica, sem que caiba recurso por

parte de detentor.

18.2. 0s dados da Ata de Registro de Preços são decorrentes do Pregão Eletrônico no 2412024.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8114, X - 86.250-000
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18.3.0s casos omissos relativos à execução do contrato serão resolvidos pelas partes, com a estrita observância das

disposições contidas na Lei Federal no 14.133/2021 e legislação complementar aplicávelà espécie.

19.1 , 0 extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário OÍicial do Município de Nova Santa Bárbara

- PR.

19.2. AAta de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),

20.1. As partes elegem o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas

ou divergências, que poderão advir da presente Ata de Registro de Preços;

20.2.E assim, por estarem justos e contratados, firmam a presente Ata de Registro de Preços, para que surta os jurídicos

e legais efeitos.

Nova Santa Bárbara, 0810812024.

CLAUDEMIR VALERIO

Suro

PreÍeito Municipal Autoridade Competente

ADEIVIAR pAULC Assinado de forma disital

sc H u sT E R 21 e; S3i,tBfH.T !â,',',?o,o

12e4034 3;:;lí:áí33,"

Empresa: Cirúrgica Santa Cruz Com. de Produtos Hospitalares Ltda

CNPJ : 94.51 6.671 /0002-34

Fiscal- Portaria n" 8112024

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, @ 43.3266.8114, »< - 86.250-000
Nova Santa Bârbara,Paranâ - E - E-mail licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.qov.br
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A Íiscal das Atas de Registro de Preços no 38, 39,40,41,42,43 e 4412024 - Medicamentos
,;,..,.,,.:,:, De Licitação<licitacao@nsb.pr.gov.br>
'-,,,ri: Para Secretaria Saúde <nsbsaude@gmail.com>, Joana Carr <joana-carr@hotmail.com>

Data 08/08/202412:55

[l Se zOz+-ata SRP Pregão 242024- Distribuidora Backes.pdf(-249 KB) El 392024- AtaSRP Pregão 242024-Ciar.|ed.pdÍ(-237 KB)

@+ozoz+- aa SRP Pregão 242024- Pontamed.pdf (-236 KB) S+l ZOZ+- aa SRP Pregão 242024- K M Krupisnki.pdf (-238 KB)

$IZZOZ+-auSRPPregão242024-Marymed.pdf(-242K8) $ISZOZ+-ttaSRPPregão242024-Promefarma.pdf(-238K8)

$llZOZ+- Ata SRP Pregão 242024- Cirurgica Santa Cruz.pdf (-239 KB)

Boa tarde,

Em anexo, seguem as cópias das Atas de Registro de Preços n" 38, 39, 40,41, 42, 43 e 4412024, resultantes do Pregão Eletrônico n'
2412024. O objeto dessas atas é o registro de preços para a eventual aquisição de medicamentos, destinados a suprir as necessidades da

Secretaria Municipal de Saúde, a fim de que as mesmas sejam acompanhadas, assegurando-se o cumprimento integral das obrigações

assumidas.

Elaine Cristina Luditk dos Santos

Telefone/WhatsApp - 43-3266-81 í 4

' 
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-I- J ri ,-/

Att,

à ,.. PREFEITURAU I.NOtlA SAIITA BÁRBARA l,it'it;rçiio

\ (43) 3266-8100I t{ova Sânta BáôaÉ - PaÉná @ llcitaÉo@nsb pÍ gov br
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Ediçào: 27 6212024-1021 - Data 081 081 2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNrCO N" 2L 12024

Aos 08 (oito) dias do mês de agosto (08) do ano de dois mil e vinte e

quatro (2024lr, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, eu Claudemir

Valério, Prefeito Municipal, oo uso de minhas atribuições legais, HOMOLOGO a

adjudicaçáo referente ao processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico tt.o

2L12O24, destinado a contrataçáo de empresa especialízada na prestaçáo de serviços de

monitoramento e rastreamento veicular, para ser utilizado em veÍculos da Secretaria

Municipal de Saude, a favor da empresa que apresentou menor preÇo, sendo ela: JN

RASTREAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ n' 30.243.868/0001-83, num va-lor total de

RS 4.269,96 (quatro mil, duzentos e sessenta e nove reais e noventa e seis centavos).
\-

pertinentes.
Dar ciência aos interessados, observados as prescrições legais

Claudemir Valêrio
Prefeito Municipal

Edição: 27 6212024-1031 - Dala 0810812024

E)ffRATO DA ATA DE REGTSTRq qE PRECo N:'q812q24

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO NO 2412024

OBJETO - Registro de preços para eventual aquisição de medicamentos, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal

de Saúde.

VALIDADE DA ATA: De 08/08/2024a0710812025.

óncÃo GERENcTADOR: MUNrcípro DE NovA sANTA BÁRBARA

CNPJ sob no 95.561,080/0001-60

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222-Cenlro, Nova Santa Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000

DETENTORA DA ATA: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ

sob no. 25.279.55210001-01, com endereço à CH 32 Gleba 5-A Prolongamento da Rua Tri, S/N - CEP: 85933000 - Baino: Zona Rural,

Ouro Verde do Oeste/PR.

RESPONSÁVEL JURÍDICO: Carlos Eduardo da Silva, OAB/PR n0 118.675,

ESPECTFICAçÃO DO OBJETO E PREçOS REGTSTRADOS

Diário Oficial Eletrônico do MunicÍpio de Nova Santa Bárbara
Rua: Welfredo Bittencourt de Moraes n'222 - Centro

Fone/Fax: (43) 3266-8í00
E-mail: diariooficial@nsb.pr.gov.br / pmnsb@nsb.pr.gov.br

Site: www.nsb.pr.gov.br

ITENS

Lote Item 3ódigo

lo
lMarca do produtolUnidade delQuantidade lPreço lPreço total

I lmedida I lunitário I

Descrição do produto/servíço
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FR 33,00 12,876 424,91LOTE: 008

Lote 008

I 1 2003

oral, frasco com I
acompanhado de 1 (uma)

dosadora. CATMAT: 8R0269963.

Domperidona 1mg/ml

FR 30,00 7,477 224,31LOTE: 013

Lote 013

1 4730

enema, dosagem:

monobásico 160/0 + fosfato

6%, frasco 130 ML

8R0267328

RELAFosfato de sódio

372,60I I 2006 Hidrocortizona, acetat

creme, bisnaga com

8R0345240

BG 30,00 12,4199LOTE: 014

Lote 014

1,0672 9.604,801 8339 Sertralina cloridrato, dosagem: 2Smg,lEUR0FARMA

:omprimido. CATMAT BR0272364 
I

CPR 9,000,00

AMP 200,00 2,0429 408,58LOTE: 023

Lote 023

1 12009 Terbutalina, SulÍato 0,5m9/ml

solução injetável, ampola de 1ml

CATMAT: 8R0269818.

IAO QUIMICA

AMP 20,00 88,7595 1.775,19LOTE: 024

Lote 024

1 7330

12.8í0,39TOTAL

022

022

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PRECO N.O 3.9/2024

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO NO 2412024

- OUetO - Registro de preços para eventual aquisição de medicamentos, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal

de Saúde.

VALIDADE DA ATA: De 08/08/2024 a0710812025.

óncÃo GERENcIADoR: MUNIcÍpro DE NovA sANTA BÁRBARA

CNPJ sob no 95,561.080/0001-60

Rua WalÍredo Bittencourl de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000,

DETENTORA DA ATA: CIAMED . DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA,, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ

sob no, 05,782,733/0003-00, com endereço à Rua dos Cisnes, 235 - CEP: 88137300 - Baino: Pedra Branca, Palhoça/SC.

RESPONSÁVEL JURíDICO: Carlos Eduardo da Silva, OAB/PR no 118,675.

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n'222 - Centro

Fone/Fax: (43) 3266-8100
E-mail: diariooÍicial@nsb.pr.gov.br / pmnsb@nsb.pr.gov.br

Site: www.nsb.pr.gov.br

EUROFARMA
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ESPEC|FICAçÃo D0 oBJETo E PREçoS REGTSTRADOS

Ediçáo: 276212024-1051 - Data 0810812024

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PRECO N.O 40/2024

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO NO 2412024

\- OBJETO - Registro de preços para eventual aquisição de medicamentos, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal

de Saúde.

VALIDADE DA ATA: De 08/08/2024 a0710812025.

óncÃo cERENctADoR: MUNrcípto DE NovA sANTA BÁRBARA

CNPJ sob no 95.561.080/0001-60

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000.

DETENTORA DA ATA: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n0

02,816.696/0001-54, com endereço à Rua Padre Arnaldo Janssen, 1452 - CEP: 84032300 - Bairro: Cará-Çará, Ponta Grossa/PR.

RESPoNSÁVEL JURÍDICO: Carlos Eduardo da Silva, oAB/PR n0 118.675,

DO OBJETO E REGISTRADOS

ITENS

340,02LOTE: 012
Lote 012

1 9601 FR ô,00 56,67

TOTAL 340,02

LOTE: 011

Lote 011

12004 Etomidato 2mg/ml solulção

ampola de 10m1.

8R02701 1 6.

AMP 100,00 12,99 1.299,00

TOTAL í.299,00

Diário OÍicial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n'222 - Centro

Fone/Fax: (43) 3266-8í00
E-mail: diariooÍicial@nsb,pr.gov.br / pmnsb@nsb.pr.gov.br

Sito: www.nsb.pr.gov.br

Preço totalLote tem Descriçao do produto/serviço Mlarca dc

produto

Unidade

de

medida

Qúantidade Preço

rnitário

ITENS

[4arca dc

croduto

Unidade

de

medida

Quantidade Preço

unitário

Preço totalLote Item Código

io
produto/

serviço

Descrição do produto/serviço
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Ediçáo: 27 6212024-1061 - Data 0810812024

EXTRATO DA ATA DE REGISTRo DE PREÇO 1,1..41/2024

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNrcO NO 2412024

OBJETO - Registro de preços para eventual aquisição de medicamentos, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal

de Saúde.

VALIDADE DA ATA: De 08/08/2024 a0710812025,

ÓncÃo GERENcIADoR: MUNtcíPp DE NovA SANTA BÁRBA

CNPJ sob no 95.561.080/0001-60

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Centro, Nova Santa Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000,

DETENTORA DA ATA: K M KRUPINSK! MAIS SAUDE ATACADO DE MEDICAMENTOS, pessoa jurÍdica de direito privado, inscrita

no CNPJ sob n0.50,531.688/0001-04, com endereço à Rua Vereador Romario Rodrigues de Lima, 129 - CEP: 85615000 - Bairro:

Centro, Marmeleiro/PR,

RESPONSÁVEL JURíDICO: Carlos Eduardo da Silva, OAB/PR n0 118.675,

ESPECTFTCAçÃO DO oBJETO E PREçOS REGISTRADOS

Edição: 27 6212024-107 | - Data 081081 2024

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PRECO N.O 4212024

\7 REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICo N" 24t2024

OBJETO - Registro de preços para eventual aquisição de medicamentos, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal

de Saúde.

VALIDADE DA ATA: De 08/08/2024 a0710812025.

ORGÃo GERENCIADoR: MUNIGíPIo DE NovA SANTA BÁRBARA

CNPJ sob no 95.561.080/0001-60

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Centro, Nova Santa Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000.

DETENTORA DA ATA: MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob n0. 23.121.92010001-63, com endereço à Avenida Carlos Gomes,434 Sala Comercial- CEP:87015200
- Baino: Zona 05, Maringá/PR.

RESPONSÁVEL JURÍDICO: Carlos Eduardo da Silva, OAB/PR no '118.675.

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Welfredo Bittencourt de Moraes n"222 - Centro

Fone/Fax: (43) 3266-8100
E-mail: diariooÍicial@nsb.pr.gov.br / pmnsb@nsb.pr.gov.br

Site: www.nsb pr.gov.br

ITENS

t'

LOTE: 015

Lote 015
lltetilfenidato cloridrato, dosagem: I0IALTHA|A ICPR lz.ooo,oo lo,ttst ls,+sz,so

lms, 
comprimido. oATMAT BR0272320|GENER|C0 I I I I

2722

,90

Preço

unitário

Lote tem Código

do

produto/

seruiço

Marca

produto
Descrição do produtoiserviço Quantidade

TOTAL



l_ 3,i 4

D0 oBJETO E PREÇoS REGTSTRADoS

LOTE: 004

Lote 004

1 9677 Clonidina cloridrato, dosagem:IMAWDSLEYS

0,100mg, comprimido. CATMAT:IMAWDSLEYS

8R0272043. 
I

CPR 600,00 0,30 180,00

LOTE: 017

Lote 017

1 6901 Ocitocina, dosagem: 5 Ul/ml,lUNÁO

indicação: solução injetável ampolalUNlA0

de 1ml, CATMAT: 8R0268277 
I

QUIMICA

QUIMICA

AMP 100,00 3,94 394,00

PCTE 200,00 3,40 ô80,00LOTE: 021

Lote 021

1 8083 SERINGA DESCARTAVEL

INSULINA com capacidade

50Ul (0,5m1), com escala

gravada, precisa e visÍvel de 2 em

unidades, agulha fixa (integrada) de

mm de comprimento (15/64")por

em pacotes com 10 seringas.

INJEX

mm de diâmetro (31 G),

1.254,00TOTAL

Êdiçào: 27 6212024-1081 - Data 0810812024

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PRECO N.O 43/2024

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNrcO NO 2412024

\- OBJETO - Registro de preços para eventual aquisição de medicamentos, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal

de Saúde.

VALIDADE DA ATA: De 08/08/2024 a0710812025.

óncÃo cERENctADoR: MUNtcípto DE NovA sANTA BÁRBARA

CNPJ sob no 95.56'1.080/0001-60

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Centro, Nova Santa Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000

DETENTORA DA ATA: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob n0.81.706.251/0001-98, com endereço à Rua Joao Amaralde Almeida, 100 - CEP: 81170520 - Baino:Cidade
lndustrial, Curitiba/PR.

RESPONSÁVEL JURíD!Co: Carlos Eduardo da Silva, OAB/PR no 118.675.

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo BiüencouÍt de Moraes n'222 - Centro

Fone/Fax: (43) 3266-8100
E-mail: diariooÍicial@nsb.pr.gov. br / pmnsb@nsb.pr.gov.br

Site: www.nsb.pr.gov.br

ITENS

Lote Item Código

do

serv ç0

Descrição do produto/serviço Marca do produto Unidade

ie
nedida

Quantidade Preço

unitário

Preço total



L 3'i ;;

ESpEctFrcAçÃo oo oBJETo E pREços REctsTRADos

ITENS

Quantidade Preço total

LOTE: 020

Lote 020

1 12008 Rocurônio 1Omg/ml, soluçãolU. OUIMIC4AMP

injetável, ampola de Sml. CATMAT:IUNIREZ 
IBR0268521 I I

100,00 15,89 1.599,00

TOTAL 1.589,00

Ediçãto: 276212024-1091 - Data 0810812024

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PRECO N.'4412024

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO NO 2412024

OBJETO - Registro de preços para eventual aquisição de medicamentos, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal

- de saúde,

VALIDADE DA ATA: De 08/08/2024 a0710812025,

oRGÃo GERENCIADOR: MUNTCíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA

CNPJ sob no 95.561.080/0001-60

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Centro, Nova Santa Bárbara -Paraná, CEP - 86250-000

DETENTORA DA ATA: CIRURGICA SANTA CRUZ COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob n0.94.516.671/0002-34, com endereço à Rua Luiz Fagundes, 1486 - CEP: 88106000 - Baino: Picadas do Sul,

São José/SC.

RESPoNSÁVEL JURíDlco: Carlos Eduardo da Silva, oAB/PR no 118.675,

ESPECTFTCAçÃO DO OBJETO E PREçoS REGTSTRADOS

Diário Oficial Eletrônico do MunicÍpio de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n'222 - Centro

Fone/Fax: (43) 3266-8100
E-mail: diariooÍicial@nsb.pr.gov.br / pmnsb@nsb.pr.gov.br

Site: www.nsb.pr.gov.br

ITENS

Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do
produto

Unidade

de

medida

Quantidade Preço

unitário

LOTE: 002
Lote 002

1 8333 Alogliptina composição: associada à

pioglitazona, concentração: 25 mg + 30

mg, Comprimido. CATMAT 8R0445954

TAKEDA

NESINTÚRM

S:

1 781 709030

068

CPR 210,00 b 24 1 ,310,40

LOTE: 005

Lote 005

1 8549 Dimenidrinato associado piridoxina +

glicose + frutose, dosagem:3mg/ml +

Smg/ml + 100m9/ml + 100m9/ml, solução

injetável - Uso Endovenoso, ampolas de

10 ml. CATMAT: 8R0272336

BRAINFARM

P/TAKEDA

DRAMIN 86

DL

AMP 300,00 8,25 2.475,00

TOTAL 3.785,40

Lote Item Descrição do produto/serviço Preço

unitário

Preço total
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PortaL NacionaI de ContrataÇões Púb[icas q I r".r --.-
- 
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Ata no 3B/2O24
U lti mo o tuolizoçõo 13/OB / 2024

Local: Nova Santa Bárbara/PR Órgão: MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA Modatidade da contratação: Pregáo - ELetrônico

Data de divul.gação no PNCP: t3/O8/2O24 Data de asslnatura: O8/O8/2O24 Vlgêncla: de O8/O8/2O24 a O7/O8/2O25

ld ata PNCPr 95561080000160-1-000048/2O24-OOOOO1 Fonte: Equiptano Sistemas LTDA./ Equiptano Sistemas

ld contrataçáo PNCP: 95561080000160-1-OOOO48/2O24

Objeto:

Registro de preços para eventuat aquisiçáo de medicamentos, para suprir as necessidades da Secretaria Municipat de Saúde

Arquivos Historico

Baixar lNome;

A|a%ZQSRP %?O n%C?%BO%2O3 8%?F 20 24

Data c

73/O8/20?4

Tipo

Ata de Registro de

Preço

J

Exibiri 1-1 de 1 itens

( Voltar

httpS./portatcieservicos econonria gov.br

,,/ oaoo 978 9oo1

Â§[À0LCt^,1tN íO ÂOS pÀRCÊtRôS

/



PortaI NacionaI de contratações Públicas q 3 Entrar

ô > nt"t

Ata no 39/2024
U ltí mo o tud lizoÇoo 13,tog / 2024

Loca[: Nova Santa Bárbara./PR Órgão: MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA Modatidade da contratação: Pregão - Etetrônico

Data de divulgação no PNCP:73/O8/2O24 Data de asslnatutal O8/O8/2O24 Vlgêncla: de O8/O8/2O24 a O7/O8/2O25

ld ata PNCP:95561080000160-1-000048/2O24-OOOOO2 Fonte: Equiptano Sistemas LTDA / Equiptano Sistemas

!d contratação PNCP: 95561O8QOOO16O-1-OOOO48/2O24

Objeto:

Registro de preços para eventualaquisição de medicamentos, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal. de Saúde

Arquivos Histórico

I_ 3'i',r

Data

t3/o8/?o24

Tipo

Ata de Registro de

Prêço

BaixarNome

Ata%zOSR P%2On%C?%BO%2O39%?F ?O24 g

Exibir: 1-1 de 1 iLens

( Vottar

Cri:rclo l>e-'i:r LÊ.i no:'l,i 1:':i2L o Pi:it.rl ll.tr"rr:r',lil r.ta Ccntr'iri;rçoêg ?.i:)Lra-i! lPi.JC;)) r.,c l,Íttc

<'lr.;;.ir':itacr.;r:t,.).,:Ol)t l)to:i.rc1rr:il'iis;i:.-itiia::,übatr.:.i,'.1<'l;f)(.'iü!1()vírLtiiDiL;rrr:,,

Oc-1t),;r:ilur-:li,,inlr..'nl.ocli::;..;a:v,:i'Sà<:r)r.;portill (itrrtr i..'çli;rcoaoirj!.rii!(-)í-1\.:at)irtLLr()i)o(Jr;,.) ;:
Cr:l-tCCÍ:i:iir) dtÍÍ-'là tcq)l, i1:;1;.;613ç311r; pr:_,lOS irtr:ltr'::iír:jr. :: (:.:rrI:í)C..J lii.rirji.llr.r , ,;.ri:i,.'

ri.tdí.,(lr.r::rL-irOid,:tiirJ,.i':'+Cji,r.;t;.t1y;t;1y;ç!;d:r,,jirrÍ,.r,i1:r,.'O,j:r.'rii)t:.ai..1..i..!!)!.,....,ri,)i..\:r.

cíiÍitíarl:i(;oÉ:i iisyrc,r:ii>:li::,:dirs. no pN(-.,|j pr:r fi::rca cii I c: ,':" i4'i3?,;!Ci>'r:;a:,i) íjíj a:.,;1a:i.i

r'.rÍ,1)aniôl)iLidlt(jL) clali oírJ.lc.; (j iir rtÍ(-iiid/.i:; i':l,ntritrtlr:ii..,,,

§, https://pÇrtatdesêrvicos eÇonomia gov.br

J oaoo 978 sool

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

;:"<la :je lra ):ic.:r,i i i):;rlLr (lci r:or,lti i:l:i aj:.li-;l anil.)::, ticctrcs deuso



PortaI NacionaI de Contrataçõês Púb[icas q 3 Entrar

ô ) ,qt".

Ata no 4O/2O24
Ultimo o tualizoÇdo 13 /O8 / 2O24

Locat: Nova Santa Bárbara./PR Orgão: MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA Modatidade da contratação: Pregão - Eletrônico

Data de divutgação no PNCP: l3/O8/2O24 Data de assinalwa: O8/O8/2O24 Vigência: de O8/O8/2O24 a 07/O8/2O25

ld ata PNCP: 95561080000160-1-OOOO48 /2O24-OOOOO3 Fonte: EquipLano Sistemas LTDA ,z Equiptano Sistemas

ld contratação PNCP: 95561O8OOO016O-1-OOOO48,z2024

Objeto:

Registro de preços para eventual aqulsição de medicamentos, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde

Arquivos Histórico

L3.:I

Oata :

L3/O8/2024

Tipo

Ata de Registro de

Preço

BaixarNome .

AIa%?OSRP%?O 
^%C?%BO%?O 

4O%2 F ?O24 !

Exibir: 1-1 de 1 itens Página < )

< Vottar

O iii.';t;ftvr.:li,'triltr:LO i1i:,:;síi vr.irsai('; alO Poriili .r tirr: i:i;li';rçO \'icr)j(ir)lO íJ(' rt(li)t: L,'t rc,io ,:)t.' :Ít.t:
ce:i'r:CÍr(.;.tO dirr:i;.r l.,..rj:ri ilí)rrl.J[cO.iclír J:r:Lcis ir-rciic}Coj]. ,.i co.rif).Jí (.);iLiriiil.: .:Orrr ir,

httpsr,Tpor[aldeserviÇos economia gov.br

J oeoo 978 9oo1

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

-r<lc:ie!!irl:ic r.;i,li:;:loaici-rlorr)1:-r;e.r:iat.l,rtli,r;. licaincadeuso



q t Entrar
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Ata no 4t/2O24
U ltí ma a tuo lizoçdo 13,/OB / 2 024

Local: Nova Santa Bárbara,/PR órgão: MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA Modatidade da contratação: Pregão - Etetrônico

Data de divutgaçáo no PNCPI t3/O8/2O24 Data de asslnalwat O8/O8/2O24 Vlgêncla: de O8/O8/2O24 a O7/O8/2O25

ld ata PNCP: 95561080000160-1-000048/2O24-OOOOO4 Fontêi Equiptano Sistemas LTDA / Equiptano Sistemas

ld contratação PNCP: 95561080000160-1-000048/2024

Objeto:

Registro de preços para eventual aquisição de medicamentos, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal. de Saúde

Arquivos Histórico

PortaI NacionaI de Contrataçoes Púbticas

i 3,-1i,

Baixar'Nome;

Ala%zOSRP%zO n%CZ%B A%?O 4L%2F 20 24

Data'

73/08/2024

Tipo

Ata de Registro de

Preço

g

Exibiri 1-1 de 1 iLens

( Vottar

Cri:.rclo pet:: Lc-'i nú .14 iJ'si2i c Portiil l'Jtic.irlrial r]e srrntrotaiÇoeE PLlblic:rs íPI.JCÊ) 1 6 e[1;a

çic [ír':itacrit'.'t .-' cotrin:tos .rclntir'ris:tlatiiz;: irbarc;ir-lcs pc'ic: rrr.;rr.;l c1r1:lorl:r

E gariclo 1;eio Corni[i: r];:stor rl.i Rr;cla N:rciorr.ri cle Corir:,rtirçóes Púr.:rir-ils rrlvt coi*iJitjcJ
cielihi--r'irr.rrrr r-,:,LI s.Li:is at, rbuiÇÕes ettal-)ele,:iciris nr) DÊc:'rto n(' 10 7ii.j, ,le 3 ,.ie ;,ir;r:t :i> r:c llí)2,

O (.1(.'jíjfllol!'ar'i1rin'Lc d(.':i5â vrlrsác dr:; Porl.-tIr'; Liír: Clili]rco r-ro|junlO di'Ll)n:, 1.: irciir, a)r' .ri ':
Cü1]CC'Í)\:aiO dir',:t.r lCrl::i i).)rr-ruLliq:l(lrj [)rJlc:i; irj{lii:.la.ia(' \ aú.Irí)..): i.) iiLucjid,: r,;:I]r:i..

i\,idr.:tlr_itiCiiO, tidr,Xlit_1':iClad,.; t.: (:.()ítaÍtJdt) d:j: it-tir),tlt:laíí.j5 r:: ajOt :i1r.1,,liir.;5 f ijl rilÍ..):j .rr.:

coiiti'irt..]rlÕe:-r Cisp'onil:rli::.;dirs no Pl.lCP por íi.:rca riii I t.'i r:" 111 J'ii?')i> ! s,;i.r-; r.1,..: i.:.;ti'ti.i

i()Íil)on'iêl)iLi(i,rair'(i{--5 íirC:io5 (i (rntidàdí.;s c(ii'tlrôi::i.rt(.,s

§g https:,,/portatcleserviccs.economia gov br

.,! oaoo 9zg \loo1

AGRÂDECIMENI O AOS PARCEIROS
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Ata no 42/2024
U Lti mo o tuolizoÇõo 13,t08,t2O24

Locat: Nova Santa Bárbara/PR Órgão: MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA Modal,idade da contratação: Pregão - Etetrônico

Data de divulgação no PNCP:73/08/2024 Data de assinalura: O8/O8/2O24 Vigência: de O8/O8/2O24 a 07/O8/2O25

ld ata PNCP: 95561080000160-1-OOOO48 /2O24-OOOOO5 Fonte: Equiptano Sistemas LTDA / EquipLano Sistemas

ld contratação PNCP: 9556108OOOO16O-1-OOO048.z2O24

Objeto:

Registro de preços para eventuaL aquisição de medicamentos, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde

Arquivos Histórico

PortaI Nacional de Contrataçóes Púb[icas

Baixar ^Nome l

Ala%zo SRP%zO n%CZ%BO%?O 42%2F 2O2 4

Data 1

73/OA/?O24

Tipo

Ata de Registro de

Preço

+

Exibirl 1-1 de 1 itens Página ( )

( Vo[tar

Cri.-:clt.r p,. .1 r-(,: tii ,.i ':: S,; .21 <: Pa: :âl l'lit/-ii)it.i[ íje, (;ir;',i.j.'.41.;cr-,:. i.,.,i):.r1 -]1. iP;.ií- :i i. (, :. i i;

iir-: Lir:itac(:t.'ri ,... r,:r.>t ri,.:'.r.;: rclrni:':isi:-stivol; rrrl-xrtr-:iir-lo: 1:r.'io nc,rr,l i:ir,>l9r'i;,1

Egr::ridctixjrOCLrr ÍtitÊrje:::írrdâllec;\l;:.cicri.ri rieCc:::r-.ri;rco+s:iJüii.,-irs !i.:tccar)iti.-1.-rJ

O alC'_jr;rtveiirrr.rtf:nto CIt.'-.;:;l vr.;r::á(: ij(, l>r:rlll ó tLrIr (:!l(,rC{) r-_.c,\jt.t:tia <,.1('C} t:,i.i1.iijáa (lr; : r,",,

aa1a.üÍ)a,ia d.rÍ)[:l i(.q;)i il1)il]íil\'.r(J;)alÍi Í)íJlL1] ií:(lia:)aio::. .:, <iif ii)at.:;iii.r,,'tialir r:r';'rr:ir1,

lz https://portatdeservicos economia.gov.br

J osoo9789oo1

êCIiADÉCIMÊNTO AOS PARCEI ROS



Portal NacionaI de Contratações Púbticas q t Entrar

ô ) nt".

Ata no 43/2024
U lti mo otualizoçoo 13 / O8/2O24

Locat: Nova Santa Bárbara/PR órgão: MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA Modatidade da contratação: Pregão - Etetrônico

Data de dlvulgaçáo no PNCP: L3/O8/2O24 Data de assinatwat O8/O8/2O24 Vlgêncla: de O8/O8/2O24 a O7/O8/2O25

ld ata PNCP: 95561080000160-1-000048 /20.24-00,C,006 Fonte: Equiptano Sistemas LTDA./ Equiptano Sistemas

ld contratação PNGP: 95561080000160-1-000048/2024

Objeto:

Registro de preços para eventual aquisiçáo de medicamentos, para suprir as necessidades da Secretaria Municipat de Saúde

Arquivos

L3:1

Baixar'Nome'

A|a%?OSRP%ZO n%CZ%BO%2O 43%2F ?O? 4

Data ,-

73/OA/2024

Tipo

Ata de Registro de

Preço

J

Exibir: 1-1 de 1 itens Página

( Vottar

Eg=i'rdo;1qi3{)l1nilQIlâ::t.Jra1.iRet;al.iacioriiii .l{,:Car:''.1:rrçc;ss?i.rbii.--llls ir.ir.-'cir)!i.).'ia)

criitier'a[ivr-' cí:rtir gL!-rji ;r: rbuiaÔes estái)"lec,ciê:. n,-, De': 
' 
+io n' ].() /a-'* 'je S ,:ie ri ti:'-,'l: i li; .l i;.: -

g https,'/Ír,oÍtalcleservrcos economia gov.br

J oaoo gze sooi

AGRADECIMENTO AOS PÂRCEI ROS
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Ata no 44/2024
U lti mo o tuoti zoçõo 13/ OA / 2024

Local: Nova Santa Bárbara,/PR órgão: MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA Modatidade da contratação: Pregão - Etetrônico

Data de dlvulgaçáo no PNCP:73/08/2o24 Data de assinatuta: O8/O8/2O24 Vlgênclal de O8/O8/2O24 a O7/O8/2O25

ld ata PNCP: 95561080000160-1-000048 /2O24-OOOOOT Fonte: Equiplano Sistemas LTDA / Equiptano Sistemas

ld corttratação PNCP: 9556108oOOO160-1-oo oo48 / 2024

Objeto:

.Ptdal Nacionat de Conlr cas

L3á2

Registro de preços para eventuaL aquisição de medicamentos, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde

Arquivos Histórico

\- Nome'

AIa%?OSRP%?O n%C?%BO%2O 44%?F 2O?4

Data ;

13/O8/2024

Tipo

Ata de Registro de

Preço

Baixar

J

Exibir 1-1 de 1 itens

( Voltar

Or':rclC ::r:',r i r:: it., j.4 ';l'3,i2.', t> p(rlt.![ i..l,riticÍ)i.]l (,ia,j COnir jr!éií;C.-.lj i iif)iii:.i:, iPÍ.iC:t; t O :ítir.;

(l(, :ía;tôcii,-.1.j /-) í-a)t ii!r:'.c.i ;,iclnriitiritr':,rti,,,(rl; tl;alr::,:dOs l,)í)i!) níJVí.1[ cjii:ior:i:

Ec;;:-icJoii,lia)a-Õir)itéjl:i,.rs,t.rt-aií:l ilr:clr:lrl.:c;ior riiL tleCorrtr't;ihcói:s;Pi.r}rir..l!; iií.1 (:Ci.,ii.).'.'

C.j<-':;rr;'ti,r:lvirirr-.r:Lc cl.r:';:;a:jrrrs.io Cc PrJri::r[ íj Lrrr: i.'sl1';rcl; (']ofú,.tir!í) r-1i,'icr:.,,i:ii.t;;ir; iJ,: ,!,): i
cüi-.:aaÍ)ca;.r Cirí..i:.i iCí; )i iioJ'ttrloíj:)(:lc f)írlo:; i!'ialia.li.lôt. it Cr:irrí)cío;il.uCiCc l],:'rr:ii..

Â:lrlcr;tirrc:i<,. ncir:di!ir-:itii:<1,.: t.: c.lri/-.lv:){.: di:i j inír),'rn:rr:ôar.r ..' i.jo:, ,ir'i;l;ivi',i, ír.:i :iii,r::- .i:.

c3ílt:-ÀtiiÇÕe:; clrsl:or"il;ill:;:d.:r.s ro !:i"lCP pcr Ícrcai (lí, 1,.'i r:'1413'Ji:2ii2';:;áJ J(; .,';t,,i.:
i..rs:l)(rnttêlriti(Jij.j!'ajOi; aíl,J:i():i r; r.:lttrCr.:dr.;: (.Oiltriit:jlit',(t,i

V httpslllport_alde.§g.rvicas,eÇanomiagauhr
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CHEK LIST

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO _ REGISTRO DE
PREÇOS

No ê\ /roa\

\,,

No ESI'ECIFICAÇÃO DOC OBS.
I Capa do processo Ol(

2. Documento de Formalizaçáo de Demanda ôr
a
J Estudo Técnico Preliminar Ox
4 Termo de Referência Or(
5 Prefeito pedindo abertura do processo Qur

6 Licitação à Contabilidade (Pedido de dotação) OK

7 Contabilidade à Licitação (Resposta dotação) Ot(

8 Licitação ao Jurídico (Pedido de Parecer) Orr

9 Parecer Jurídico (Indicando a Modalidade) ot(
l0 Autorização do Prefeito para abertura Ol(
11 Pedido de Parecer Jurídico do edital §(
I2 Parecer Jurídico (Edital) Ox
l3 Extrato do Edital 0r
14. Edilal completo OrA

l5 Publicação Mural de Licitação (TCE) Ou-

16 Publicações (Diário Oficial Eletrônico do Município. Em alguns
casos: Diário da União/ Diário Oficial do Estado).

Or

t7. Proposta de Preço e documentos de habilitação Or
l8 Ata de abertura e julgamento §*
l9 Licitação ao Jurídico (Resultado da Licitação) Or.
20 Parecer Jurídico (Julgamento) Of,
21. Licitação ao Prefeito (Homologação) OtÀ

22. Homologação do Prefeito On
23. Publicação da Homologaçáo (Diário Oficial Eletrônico do

Município)
orA

24. Ata de Registro de PreÇos 0x
25. Publicação do Exlrato da Ata de Registro de Preços (Diário Oficial

Eletrônico do Município)
o(

26 Cópia da ata ao fiscal ôr.
27 Publicação da Ata de Registro de Preços no Portal Nacional de

Contratações Públicas - PNCP.
Olr,
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TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO LICITATORIO
PREGAO ELETRONICO N9 2412024

Aos 13 dias do mês de agosto de2024,lawei o presente termo de encerramento
do processo licÍtatório Pregão Eletrônico r1o 2412024, registrado em
1710712024, que tem como prÍmeira folha a capa do processo e as folhas
seguintes numeradas do naL24l ao no l354,que colresponde a este termo.

31*, L SJb
Flávio dos Santos

Secor de LicitaçÕes

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Barbara,
Paraná - E-mai[ - licitacao(Ensb.or.eor,.br - www.nsb.pr.sov.br


